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1. PREFÁCD

O profundo crescimento mundial da população junto à necessidade de seu sustento torna a

produção de lixo ainda maior. 0lixo é um fenômeno humano e um dos desaÍios das atuais e novas

gerações para uma construção de um futuro melhor e sustentável.

0s resíduos sólidos gerados nos atos de produçã0, construçã0, serviços e consumo vem

aumentando na mesma proporção em que se desenvolvem as atividades, induskiais, agrícolas ou

mesmo a vida simples e cotidiana de cada cidadã0. 0s resíduos de nossas atividades são causas

díretas de doenças e tornam-se abrigo de animais e insetos que também são vetores de diversas

patologias.

Diante disso, é imprescindivel que estes Resíduos sejam armazenados e tenham um destino e

tratamento que os tomem inócuos, como também, não causem poluição visual, e se possível

sirvam de renda e subprodutos a populaçâo através dos processos envolvidos.

E competência dos administradores municipais manter a limpeza da cidade e dar destino

adequado aos resíduos sólidos gerados. Há diferentes tipos de serviços e coletas na limpeza

pública, tais como: coleta regular, coleta de lixo público, coleta de serviços de saúde, coleta de

entulhos, varriçâo de vias, capinação de vias, pintura de meios-Íios, limpeza de sistema de

drenagem e destinação final dos resíduos sólidos; dispondo para isso de técnicos responsáveis

pelo gerenciamento e mntrole de todas essas operaçôes.

1.í OBJETO

É objeto da presente contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de

Limpeza Urbana, caracterizados pelos seguintes serviços: varriçã0, capinaçã0, roçada mecânica

e pintura de meio-fio das vias, logradouros e espaços públicos do município de Catarina/CE, bem

como a coleta, carga e transporte dos resíduos sólidos urbanos gerados no espaço urbano desse

município. A conhatação dos referidos serviços envolve o emprego, pela licitante vencedora, de

pessoal, ve ículos, equ ipamentos, ferramentas e materiais necessários
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2, CARAGTERISTICAS DO MUNrcíPIO

0 município de Catarina, fica localizado na região Centro-Oeste, na Microrregião do Sertão dos

lnhamuns. Segue abaixo os dados de posição:

Situação GeogtÉfca

§e §7" 51*

0 município possui uma área de 486,86 Km2, correspondendo a 0,33% sobre a área do estado do

Ceará, com altitude de 580 m em relaçâo ao nível do mar e uma distância de 306,00 km de

Fortaleza.

O clima do município é Tropical Quente Semi-árido Brando, Tropical Quente Semi-árido e com

periodo chuvosa entre fevereiro e abril. 0 nível anual de precipitaçoes é em média de 645,2 mm

e sua temperatura média varia entre 24 a26 graus Celsius.

0 município vem passando por um crescimento populacional nos últimos anos. Também se nota

o preenchimento do espap urbano, advindo deste crescimento, o que pÍomove modifica@es no

sistema de limpeza do município.

Conjuntamente a estes fatores temos a considerar que houve mudanças nos hábitos de consumo

da população que passou a apresentar maior quantidade de embalagens na composiçâo de seu

lixo (metais, plásticos e vidros) e como consequência uma maior necessidade de investimento no

sistema de limpeza da cidade.

Por tais fatores observados podemos concluir que a área do município oferece ao serviço de coleta

condi@es favoráveis de operacionalizacfio. A trafegabilidade do sistema viário da sede apresenta-

se em bom estado de conservaçã0, não causando transtorno ao serviço de limpeza da cidade.
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3. PROJETOBÁSEO

Foram efetuados estudos de campo e visitas a campo e entrevista com os envolvidos na coleta a

anos para procurar entender o funcionamento atual e suas deficiências. Não há registros históricos

sobre as quantidades de resíduos gerados no município além dos dados do projeto anterior,

utilizou-se estes dados e a literatura para estimar suas quantidades, que ao final ficou em

consonância que o dimensionamento atual do prqeto. A população para cálculo foi considerada a

estimativa do IBGE para2024, para as demais composi@es foram consideradas dados o Manual

Paraanálise deSeruiçosde LimpezaUfianaeManejodeResíduosSó/idos doTibunalde ConÍas

dos Municipios de Goiás, Convenções Coletivas de Trabalho do EsÍado do Ceará, Tabela

SE NFRA CE, Tabela SINAPI/CE, Pesgursa de Preços de Mercado, dentre outras fontes.

A caracterizações dos resíduos é composta basicamente da quantidade gerada:

O total gerado se encontra nos dados de produçâo de lixo, anexo.

0s tipos de serviços oferecidos serão:

A destinação Íinal se dá no lixão do município a uma distância de 3,39 km da sede do município,

localizado as margens da estrada que Liga Catarina a Localidade de São Gonplo.
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3.í LocALtzAçÃo e lcesso oo lxlo

Localização:

Estrada Catarina/São Gonçalo

Area:

2,54 ha

Coordenadas:

Lat.: 6'10'12.30"S

Long.: 39'53'42.07"0

Abrangência:

Sede;

Distritos; e

Localidades;

Distância Media as Rotas:

8,15 Km

3.2 LOCALTZAçÃO e RCESSO DA COLETA

A coleta e demais serviços serão na sede do município e em várias localidades, conforme

descreveremos a seguir.

ABRANGENCIA DE COLETA

SEDE - ROTA I 6'7'54.01"S 39'52',33.35"O

BENTO 6'16'11.40',S 39'55'49.85.O

QUANDUS 6'8'12.58-3 39'50'53.63',0
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a SEDE - ROTA UII

a SEDE - ROTA II
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a QUANDUS/RETIRO

a sÃ0 coNçALo
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a ROTAS GERAL

3.3 ESTIMATIVA DE COLETA

Pararealizx este cálculo, foi utilizado a taxa percapita (em kglhab.día)do município em relação

a quantidade de habitantes do ano 2024.Paratransformar em ton./mês, o valor de conversão foi

multiplicar por 30 (baseado no Manual Para análise de Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de

Resíduos Sólidos do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás). Para transformar em ton./mês,

o valor de conversão foi multiplicar por 12 meses.

Foi projetada baseando-se na taxa Nacional de Cobertura de Coleta de Lixo, 90,90%, segundo o

IBGE, dados retirados do sítio:

httpsJ/aqenciabrasil.ebc.com.brlqeraUnoticial2024-02/maisde-90-dos-brasileiros-contam-com-

se rvicode-coleta-de'lixo
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3.4 oentçÃo DAS RorAS

A primeira informação pertinente para a definição dos setores e rotas de coleta foi a definição dos

tipos de equipamentos a serem utilizados, em razão das grandes diferengs tanto de produtividade

quanto dos custos. Assim sendo definiu-se previamente as seguintes Rotas:

Na Tabela 1, estima-se a capacidade de carga de resíduos admissível para diferentes

conÍlgura@es de equipamento coletor, considerando o volume do coletor e com o PBT.

Tabela 1. Limite de carga, em função do PBT, para veículos com compactadores.
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3.5 DESCRTçÃO DOS SERVTÇOS

A Coleta e transporte de resíduo domiciliar, a Coleta de resíduo sólido domiciliar e comercial,

kansporte e descarte na destinação final dos resíduos gerados pelos domicílios residenciais,

comerciais, de estabelecimentos públicos, institucionais e industriais, entre outros, com

características de classe 2, conforme NBR 13.463 da ABNT, até 100 (cem) litros por dia, incluindo

resíduo sólido de varriçã0, de feiras livres, de mercados municipais, parque de exposi@es, dentre

outros, a serem coletados nas áreas de concentração ou Adensamento populacionaldo Municipio.

Na execução dos serviços deverão ser recolhidos os resíduos sólidos provenientes de:

. Areas internas aos imóveis, entulhos e tena que não excedam 50 (cinquenta) quilogramas

por dia por domicílio, devidamente acondicionados;

. Feiras livres e mercados, desde que corretamente acondicionados;

o Unidades administrativas de estabelecimentos públicos, até 200 (duzentos) litros por dia;

. Estabelecimentos industriais, que apresentem caracterÍsticas equivalentes aos resíduos

domiciliares residenciais, limitados a 100 (cem) litros por dia por estabelecimento, desde

que os mesmos não apresentem características perigosas, segundo normas e legislação

ambiental específica (NBR 13.463 da ABNT);

o Restos de móveis, de colchoes, de utensílios, de mudanças e outros similares,

fragmentados, contidos em recipientes com volume nâo superior a 200 (duzentos) litros;

Todos os sacos provenientes dos serviços de vanição manual e serviços de pequeno

porte, que realizados em vias públicas e ensacados em embalagens devidamente

identiÍicadas.

Todos os resíduos sólidos domiciliares deverão ser dispostos para a coleta, devidamente

acondicionados em sacolas plásticas.

Esta coleta será executada de porta-a-porta, dos dois lados das vias e logradouros públicos,

percorrendo todas as vias abertas à circulação do veículo na sede do município. 0s veículos

obedecerão a itinerários pré-estabelecidos respeitando os horários programados a serem

definidos pela unidade gestora.

Franc Siebra
Engo
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COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS DOMICILIAR E PÚBLrcO - CAMINHÃO

COMPACTADOR í5 ms

A equipe para efetuar os serviços será composta de motorista e garis coletores equipados com

ferramentas e equipamentos de segurança adequados.

Para este serviço será destinado 01 veículos do tipo caminhão coletor / compactador com

capacidade de 15 m3.

O serviço será prestado conforme cronograma de coleta a ser definido pela unidade gestora.

Na Sede a coleta deverá ser no horário diurno, com base de coleta prevista na média de

quilometragem rodada pelo compactador de 37,46 km/dia.

Regularidade da coleta domiciliar

A coleta do lixo domiciliar deve ser efetuada em cada imóvel, sempre nos mesmos dias e horários,

regularmente, Somente assim os cidadãos habituar-se-ão e serão condicionados a colocar os

recipientes ou embalagens do lixo nas calçadas, em frente aos imóveis, sempre nos dias e horários

em que o veículo coletor irá passar. Em consequência, o lixo domiciliar não ficará exposto, a não

ser pelo tempo necessário à execução da coleta. A população não jogará lixo em qualquer local,

evitando prejuízos ao aspecto estético dos logradouros ê o espalhamento por animais ou pessoas.

Veículo

Nas portas dos veículos devem conter adesivo com o nome da empÍesa e o texto 'A serviço da" e

a logo da contratante.
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COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DOMICILIAR E PÚBLrcO . CAMINHÃO

BASCULANTE 14 mr

complemento de coleta dos resíduos sólidos domiciliares da sede, bem como a coleta dos resíduos

sólidos domiciliares das demais localidades mais afastadas e resíduos públicos serão coletados e

transportados por caminhões basculantes com capacidade para 6m3. Todos os resíduos deverão

ser dispostos para a coleta, devidamente acondicionados em sacolas plásticas.

Esta coleta será executada de porta-a-porta, dos dois lados das vias e logradouros públicos,

percorrendo todas as vias abertas à circulação do veículo na sede do município. A frequência é

de segunda a sexta-feira, iniciando-se mediante itinerário previsto pelo órgão gestor. A equipe

para eÍetuar os serviços será composta de motorista e auxiliares de caçamba equipados com

ferramentas e equipamentos de segurança adequados.

Para este serviço será destinado 04 veículos do tipo caminhão basculante com capacidade de 14

m3.

A coleta será na Sede a nas localidades mais afastadas no horário diurno, com base de coleta

prevista na média de quilometragem rodada por cada caminhão de 47 ,25 kn/dia.

Caminhão Basculante 14 m'

Nas portas dos veículos devem conter adesivo com o nome da empresa e o texto ? serviço da" e

a logo da contratante.
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sERvlço DE vARRIçÃo nlHulL, cAplNAçÃ0, noçnoa mecÂHrcA E eINTURA DE

MEIOFIO

Varrigão

A Vanição é a principal atividade de limpeza de logradouros públicos. Define-se como varrição

manual em vias e Logradouros Públicos, a operação manual de recolhimento e remoção dos

resíduos espalhados nas vias e logradouros públicos, compreendendo as sarjetas, os canteiros

cenkais e os passeios, em uma faixa máxima de 1,5 metros de largura do meio-fio para a calçada

e de 0,30 metros do meio-fi0 para a pista de rolamento.

Além dos serviços citados acima, fazem parte dos serviços, a reposição dos sacos plásticos,

quando do esvaziamento dos cestos existentes nas vias públicas e limpeza dos locais onde se

realizam feiraslivres. Não se incluem na varrição rotineira os serviços realizados devido a

ocorrências excepcionais, tais como enchentes, deslizamentos de terra, vendavais, crescimento

de mato, e outros acidentes naturais, bem mmo de festas ou manifesta@es públicas, entretanto

deverão ser executados por equipes especíÍicas.

A varrição rotineira deverá ser executada nos dois lados das vias e nos logradouros públicos. 0

produto gerado deverá ser disposto em locais visíveis para que os serviços de coleta de resíduos

domiciliares, com seus veículos compactadores, tenham clara visibilidade e acesso para que os

mesmos sejam recolhidos. A frequência do serviço de vanição manual deverá obedecer ao plano

de trabalho e ser compatível com o potencial de geração de resíduo sólido da área estabelecida,

podendo a Contratante, a seu critério e de acordo com as necessidades do serviç0, determinar

alteração na frequência das varri$es realizadas nas vias e logradouros públicos. Na execução

dos serviços, a licitante deverá considerar que os carrinhos coletores deverão ser guarnecidos de

sacos plásticos especiais, conforme NBR 9190 da ABNT suficientemente resistentes para evitar

derramamento dos resíduos, enquanto aguardam, no passeio, seu recolhimento pelos veículos de

coleta. Os serviços de varrição deverão ser programados para serem executados da segunda feira

a sexta-feira, podendo incluir excepcionalmente aos sábados, com previsão de plantão aos

domingos e feriados paraa varrição em áreas de maior movimento de pedeshes e veículos. A

Conhatada deverá estarapta a atendersituações eventuais de habalho, quando deverá proceder
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a limpeza de vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos civicos, esportivos,

culturais e artísticos, o mais rápido possível após o término dos mesmos, de forma a restaurar as

condições normais de limpeza. 0s serviços de vanição ocorrerão no período Diurno.

O quantitativo de vias a varTer é aproximadamente 299,68 km de sarjeta por mês. A composição

segue-se no memorialde Cálculo do Projeto.

Equipe padrão para execução de serviços diversos (Capinaçã0, Roçada Mecânica e Pintura

de Meio-Fio)

Define-se como o conjunto de serviços e atividades envolvendo o trabalho de equipe padrão pré-

determinada, para execução de diversos serviços correlatos e complementares aos serviços de

Limpeza Urbana, compreendidos por:

. Serviços de capina manual, com recolhimento e transporte dos resíduos gerados para

local da unidade de destinação Íinal. A capinação pode ser feita manual ou por herbicidas

e deve ser feita. A frequência será de acordo como tipo de vegetação e quantidade gerada.

A capinação é realizada em áreas não edificadas como parques, pragas e jardins, e em

ruas pavimentadas, com o fim de evitar que o mato, o capim e as ervas daninhas,

prejudiquem o trânsito de veículos, a segurança, a estética e a sanidade dos logradouros

públicos e áreas residenciais, em complemento a esta atividade deverá ser feito a

raspagem e vanição das sarjetas e passeios.

A periodicidade dos serviços de capina varia de acordo com a programática da unidade

gestora, dependendo da época do ano e do movimento e uso do logradouro o ser

capinado, podendo o controle veriÍicar-se mediante anotações em mapas para tal fim

instituídos.

Na capinação manual, a principalferramenta de trabalho é a enxada e sua manutenção

necessita de especial atençã0, visto como a capinaçâo consiste em cortar o capim no

solo. Para isto a enxada deverá estar bem encabada e amolada. Recomendas e uma

pequena oficina para amolar e encabar as enxadas, a fim de evitar-se perda de tempo,

por parte do trabalhador, na preparação da Íerramenta, durante a sua jornada de trabalho.

As enxadas deverão ir para o "campo'em boas condi@es e em número maior que o de

trabalhadores, com reserva paÍa substituição na hipótese de uma possível quebra. A

formação das equipes obedecerá ao critério de proporcionalidade, considerada a

extensão das áreas, e de modo que os trabalhadores Íiquem

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍARINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PERÉIRA NETO, N" N" 280 TRÊS PODERES, CEP:63595.000
CNPJ: 07.540.925/0001-74
Têl: (88) 3556-'1167
Email: pmcataÍina@hotmail.@m

bem afastados uns dos



q@§ffi*Hffi ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

a

a

a

a

a

outros. Após a caplnaçã0, todo o material deve ser reunido em montes usando-se para

isto enxadas, pás e carrinhos de mã0, e daí, removidos em caminhões da coleta de lixo

público. os serviços serâo executados mediante ordens de serviços especíÍicas.

Serviços de roçada manual e/ou mecânica, com recolhimento e transporte dos resíduos

gerados para local da unidade de destinação final. 0s serviços de ropdas mecanizadas

serão executados mediante cronologia e necessidades das vias e demais locais com

demanda para o serviç0, no Município de catarina. A unidade gestora montará um

cronograma mensal e emitirá a autorização para execução dos serviços nos locais

determinados. Serão executados os serviços, embasados no cronograma

preestabelecido, sendo que o término destes se dará no momento em que a área estiver

totalmente roçada e vistoriada pelo órgão competente, que deverá anotar a data de

conclusão e local para complemento dos relatórios de para pagamento dos serviços,

Serviços de raspagem, que é a retirada da camada sedimentada de terra ou areia de vias

públicas mm utilização de ferramentas adequadas, com recolhimento e transporte dos

resíduos gerados;

Limpeza de áreas de difícil acesso, córregos, leitos de corregos, bocas-de-lobo, parques,

praças, área de feiras livre, áreas internas e de pendencias públicas, locais de eventos e

correlatos;

Pintura de meio fio e conelatos. A pintura de meio-fio consiste em aplicar uma solução de

cal hidratada na superfície do meio-fio. E uma operação simples e que muito realça a

límpeza de vias. A equipe é formada em função da extensão das vias a serem tratadas,

toda a equipe será guarnecida com pincéis tipo "broxa" e baldes contendo a soluçã0. A

realizaçâo desses serviços dá-se principalmente nos períodos que antecedem as datas

cívicas, festas populares e solenidades públicas. A periodicidade dos serviços será

conforme previsão da unidade gestora. 0s serviços de pinturas dos meios-fios serão

realizados após a conclusão dos trabalhos de capina, raspagem, ajuntamento e limpeza

do meio-fio. A Pintura dos meios-Íios de todas as avenidas e ruas será após o serviço de

capinaçã0. Antes do início do serviço de pintura, deve-se verificar se os meios-fios estão

livres de impurezas. A diluiçao da cal será feita em baldes de 201 na proporção 2:10 \2kg
de cal pana 101 d'água). Deve aplicar duas demãos de tinta nos meios-fi0s, sendo a

primeira aplicada no sentido longitudinale a outra transversalao meio-Íio.

O recolhimento e transporte de materiais inserviveis e resíduos volumosos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINÂ
RUA: JOSÉ RODRIGUES PERÊIRA NETO, N" N'280 TRÊS PODERES, CEP: 63595400
CNPJi 07.540.925n001-74
T€l: (88) 35561í67
Emall: pm€taína@hotmail.@m N



ESTADO DO GEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

As equipes padrão para serviços diversos deverão trabalhar de segundas-Íeiras até sábados, das

7:00 h até 15:20 horas ou de segunda-feira à sexta-feira perfazendo o mesmo total de 44 (quarenta

e quaho) horas semanais. Em casos excepcionais, a Contratante poderá convomr equipes para

trabalho em feriados e domingos. A critério da Contratante, e por ocasião de emergências e por

Ordem de Serviço próprias, poderão ser designados servidores de equipe padrão para prestar

serviços gerais de limpeza em estabelecimentos próprios municipais, tais como escolas, postos

de saúde e etc. As equipes padrão para serviços diversos poderão ser utilizadas, pelo município,

em funções que não estão acima descritas, apenas nos casos de emergência ou calamidades

públicas.

Os resíduos coletados deverão ser transportados até a unidade de destinação final de resíduos

indicada pela Contratante. Caberá à contratada reÍazer os serviços licitados sem ônus pa.a a

conkatante, sempre que os serviços estiverem em desacordo ou qualidade inferior aos

especificados no presente termo de referência.

A Equipe Técnica de Administração

será montada para acompanhamento dos serviços, constituídos de um Supervisor Operacional,

proÍissionalda área de Engenharia Civilou Ambientale um Técnico em Segurança do Trabalho,

para o bom andamento técnico dos serviços e para aplicação das Normas Técnicas e boas práticas

de Saúde e Segurança do Trabalho na execução dos serviços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ ROORIGUÊS PEREIRA NETO, N" N" 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595400
CNPJ: 07.540.925/0001-74
Tel: (88) 3556-1'167
Email: pmcataína@hotmail.@m

Enoo Clvil
CREA.iO.190o-cE

A composição segue-se no memorial de Cálculo do Projeto.
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TA: JULHO/202S

Comp.01 e Públim -e de

12,00 60.567 726.812,

Comp. 02
e Transporte e Público -

1.614.

de Manual
1.757

de Meio
1.007

7.023

Siebra
Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, N" N" 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595{00
CNPJ; 07.540.92í0001-74

Tel: (88) 3556-'! 167

Email: pmcatarina@hotÍnail.com

Enoo
CR,EA. í0. íg0D.cÊ

§u*ntidsde
0escriçâo dos serviços Unidade

Item Comp.
Totat

§Êu§âL
Total'l?
mê§e§

1.1
mes

1.1
mês 12,0A
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TA: JULHO/2025

(3) - Projeção confome Panmelro do IBGE 2022 - hbeilun de Atendinento a coleta de Lixo
(4) - MANUAL PARA ÁIvlt,sE DE sERVtços DE LtMpEzA zRBANA E MANEJo DE REsiDUos sóL/Dos acasso: pas. 30

í,0 DADOS PARA DIMEilSIOT{AI{ENTO

1.í PRODUçÃO DE L|XO

í.í.í Lixo Domiclllare Comercial

(1) - Dados acessoi
(2) Projeção de Atendinento do muncipio pan a Rota Detinida

PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE CATARINA

RUA JosÉ RooRtGUEs PEREIM NETo. N" N"2s0 tRÊs poDEREs, cEp: 6sgrm0
CNPJ: 07.90.92S000 1 -?4

Tdi (88)ss&l187

Franci Siebra
Engo Clvll

cREA, r0,lgog.GE

2

Local População

Estimada(í)
Taxa dê Cobertura

Prevista (3)
Yo de

atendimoÍúo (2)

Extensão da
Roh (km)

população

atendida. ( P )

(i)
Tat<a (kg/hab.dia) - (3)

q= (P x i)/í000
Produ$o lixo

TON/dia
'1,89

Produção lixo
m3/dia

T
Tempo (dias).

(4)

30,00

m3/mês

ROTA II - SEDE

SAO GONÇALO/ARAR//SÃO BENTO 10.243 90,900/o 71,00yo 15.38 6.611 0,700 4,63 20,13 30,00 603,90

,74 9.31 1



PAEFÊI?URA
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DE CATARINANOsERVtçOs DE LIMPEZA

DATA: JULHO/2025

vEícuLo: cAffit{}tÃo coiltpAcTADoR DE isil3

Produção do yêículo por mês

*Fonte: 
Manual pan Anilse th SeNiWs de Limpoza Ubana e MarÉlo do Residuos Só/,Uos, Ác€ssr; pag. í í6

DADOS PARA O DIMENSIOilÂMENTO

Dias úteis no mês

PercuÍso tohl

Percurso perconido (í2 moses)

26,08 (dias)

1.009,30 (knr/mês)

12.111,55 (km/perhdo tohl contrato)

Produçâo período contato

Período do contralo

Produção mensal (Q)

Dias úteis no mês

Produçâo diária

Quilomefos Rodados dia/caminhâofu iagem

q= 2,25

VC= 5

J= 7,33

L= 36,70

C= 7,25

W= 0,5í
l{lr= 0,29

D= 4,49

vF 50,00

T1= 0,333

680,40 (T0N)

12,00 (meses)

56,70 (roN)

26,08 (dias)

1,89 (ToN)

lEãffiIr,<,r
q=Nos casos em que o serviço de coleta é realizado de segunda a sábado e nos êriados, os dias tâbalhados no mês corresponderiam a 26,0g (365 dias - 52d-omingos, dividido por 12 meses). - Para coleta em apenai um tumo, considerar a quantidade diárie total, portanio q = o I zs,zsVC -velocidadê média de coleh (adotar S kÍn/h)
J -jomada fabalhada (h) - em geral, 2,33 h = ,g hoÍas semanais / 6 dias de fabalho
L - extensão de vias atEndidas no tumo (krn/dia)

C - capacidade de carga do caminhão (t)

NV - Quantidade de viagens W= Tempo de Viagem

D - distânch médh do cênfo gerador até o rocar de descarga (caso nâo seja informado, adohr 10 km);
vt-velocidade de transporte na viagem até o bcal de descarga (caso não seja inÍormado, adotar 50knvh);
Tí - tempo necessário para pesagem e descarga (caso nâo seja infurmado, adotar 20 min, 0,333 h)

'Fonte: Manual paaÁnátrise da servrços de Limpeza übana e Manejode Rssíduos sóridos , Acrsso: pag. 
1 16

C= 7,25

Nv= 0,29

c= 2,2s

NÊ

q=Nos casos em que o serviço de coleh é realizado de segunda a sábado e nos fenados, os dias trabalhados no mês corresponderiam a 26,0g (365 dias - 52domingos, dividido por 12 meses). ' Para coleta em apenai um tumo, considerar a quantidade diária totâ|, poÍtanto q = e / 2s,2sNv = Número de viagem por dia (máximo de fês viagens)
C - capacidade de carga do caminhão (t)

F= QuantriCade de veículo
(Adotado)

1,00W

VEICULo: cAilINHÂo coilPACTADoR DE 15}I3

VU - vida úüt (anos)
VN - vabÍ do veiculo novo (Rg)

i - taxa de juros anuais (6% a.a.)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARIM
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, NO N'280 TRÊS PODERES, CEP:63595-000
CNPJ: 07.540.925/0001-74

Ter: (88) 3556í167
Email: pm€bína@hoímil.am

do

4,00

658.044,00

Hodeb
Vm I Total (Rl)

CAMINHAO COMPACTADOR DE 15M3 411.277,50 0,06

Custo lotal do

60/0

N



PREFEtr? UÊA

fRÁ€JíLr{ü §u6 ?A?. *ífr.r.ir<{rÍt.

NO MUI{ICIPIO DE CATARINAsERVtços DE LIMPIZA

DATA: JULHO/2025

Deprechçâo Mensal do Voículo (Dop)'

VR - valor residual (%)

VU - üda úül (anos)

(1)

VN - vabr do vêicub novo (Rg) 65A.044,00
Valor do Compachdor (3S% do

VabÍdo caminháo) í70'604'00

Vatordo Caminhâo (1) 4S7.440,00

'Fonte: Manual paÍa Anár,§e dê se&rços de L impeza lrbana e Marcjode ResÍduos só/rdos, Á cesso: pag.(s) 11+115

Quilomêtragem perconida por caminhão

h§ctm&kb-CÚuh&(]I.&.Wr.4ab-hS..üe^ rm

20,00

4,00

N" Veiculos
1,0(

dia/mês 26,08

1.009,30

Combustível P/ 0í CAilNHÃO

'Fúte: Manuâl pdÊ Análise de Sortaçús de Umpeza Uúdna ê Mêneb da Resídrcs Só1d6, Ácesú: pag.

Qk - quantidade de quilômekos rodados por dia (km)

I - mnsumo de combustível (t/kn)
p - prsço do combustível (Rg) - htbs//preos.pelíobras.com.br/web/precos{os-combustiveiíúdieseuce

33
"'Fontê: Manual pan Análísê de SeNiWs dê Linpeza Utbala e Maneio de Resíduos Sórriros, /cêsso: pag , 16

Lubrificânbs (óhos, graxas a filtros)

Pe rcentral de Gasbs mm Cornb us-tivel 

-
R$1lYo

RS/mês*

Manual pan Análise Seviços de Limpêza Ufuanaê Manoi, do Resíduos Sólidoq Ámsso: pag, íí6

CUSTO DE MANUTENçÂO (CM}

Íúodêlo
d VN Totat (R$)

CAMINHÂO COMPACTADOR DE 15M3 0,2000 658.044,0 10.967,40

Cusb total do veículo

km/dia - Qk 38
)onsumo (litro/k4)'- | 0

E

|mês*

de sua pÍazo, custos e
0 visando a de

úfl a furmuh adohdâ é:CM = x

de

sendo

e recursos aplicados aos

658.044,
útil vêicub novo (anos) 4.

K - coeÍiciente de pmporcionalidade para manutenção,
conforme Tabela 17. 0,9

Manual paft Análise de LWza Uôand e Maneio de Sesiduos SóIUos Ácosso: pag. í , 7

Sêguros ê lmpostos

'Fonte: de Son4ços de Uàana e Manejo de

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO. NO NO 280 ÍRÊS PODERES. CEP: 63595{00
CNPJ: 07.540.925/0001-74

Tel: (88) 3556-1167

Enail: pm€briM@hotmil.@m

I- = (VU t I ) xV!-rl x O,0â§

; rvtj x 12

Acesfi: Pag. 118

mês

- uusIo 0e ManutenÇ40 igÉ§:ün
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NO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHO2025

SERV|çOS DE LTMPEZA

Coleta e Transporte de Residuos Domicíliar e público - §aminháo Compactador 1§ m3 Ccmp.01

nsal de Lavaqem

(R$)

Cu§to de Layagsm

de Linpoza e Manejo de Icesso: Pag. 33

Ferramentas ê Uhnsílios

Para

Resumo do Custo Total do Compaclador

Dimensionamsnto do Pessoal

Quantidadês ds possoae porveículo

tlotorista Gari
COMPACTADOR DE 1OM3 1,00 1,00

Tipo aeTernmãnta- QtdJ veículo Vida útilímeses) Qtd.Ano I Preco Preoo Anual Píeço Mensal
VassouÍáo gaÍi 40cm 1,00 'í.00 12,00 158.48 14.04
Pá de Bico 2,00 3.00 8,00 278.24 )a 10
carfo/ciscador 1,00 4,00 3,00 256.29 2í,36
Cone de Sêgurança 75 qm 1,00 12,00 1,00 48,95 4,08

do Velculo

Taxas

'10.967,40

15.987,87

450,00

IOTAL S/ BD 30.318,48
BDI de 20,8 6.321,40
TOTAL C/ BDI 36.639,88

62,67

6.96
Fêrramentas ê Ubnsílios C/ BDI 69,63

Quantidade Total de Pessoas Quant. Pessoas

por veiculos
0uant, Vêiculos

Calcuhdo
Quant. Tohl de

Pessoal

Quantidade de Gan 1,00
1,00

1,00
Luantidade de Motorishs 1,00 1,00

Total 2,00 2,00

Item Unid.
Salário Base CCT CE000548/2025 R 1.594,88
Salário Normal - GoveÍno Federal R 1.412,00
lnslubídade - 40% R 564,80
Adicional Notumo -20% 0,00
Salário Basê 2.159,68
HomsExtías -50% 0,00
Horas Exhas - 100% RI 122,31
Salario llonsal RI 228í,99

ncaÍgos 71, 1.627.28

PREFEIIURA MUNICIPAL OE CATARINÂ
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, N U 280 TRÊS PODERES, CEP: 6359fi00
CNPJ: 07.540.329000r.74

Telr (88) 3556í !67
Emil: pm@bílm@hotmil.mm

Voículo

)amento 62.67
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DE LIIIPEZA NO MUNICIPIO DE CATARINA

JULlt02025

Colêta e Transporte de Residuos Dorniciliar e público - üaninhão Conpactador 1§ m3 Comp.01

.909,27SaláÍio + Encargos Rt

36,9s
Cesb Básica R$

R$ 615,63
R$ 122,58

)lano de Saúde* R$ 11,43
iusto lílensal

do Painel de Precificaçao ANS/janeiro/2025, acesso:

do Painel de PrecilicaÉo ANS/janeiro2025, acesso:

2 Manual pan Análise de SêNitr,s de Linryza übana e Maneio de RêsÍduos Sótrdos, Ácossor pag. , ,2
3. CONVÊNçAO COLETwA DE TRABAU1rO ZO24AOZ5 - Motüista / CEoN7Wn024
4. CONVENçAO COLETNA DE TRABALHO 2024n024 - cai / CE0rf/S4gfZ025

Custo Monsal Total com Pessoal

Custo Íúensal com Farda e EPI's

Farda e EPI'8 llotorbta

Farda e EPI's Gari

Resumo Fardamêntos e EPI's

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÊ RODRIGUES PEREIRA NEIO, NO M 280 TRÊS PODERES, CEP: 6359il00
CNPJ: 07.540.92í0001-74

Iel: (88) 3556-1167

Emil: pffiErina@hotmai.mm

Item Unid.
Salário Base CCT CEOOOTSUzOi4 R$ 1.722,54

Normal - Governo Federal R$ 1.412,00

R$ 5M,80
Adicional Notumo - R$ 0,00

R§ 2287,34
oras Extras -50% R$ 0,00

R$

-Ri-_
132,10

2Á19,44

loras Extras - 100%

ncarg0S 71.31Yo

-

1.725,30
alário + Encalgos R' 1.144,t1
;esta Básica R$ 210,00

r'ab Aiimetacão R$ 560,72
rno de Saúde* R$ 1.311,43

usto Mensal

Funeionário Gusto mênEaUpêssoa Quantidade Total
Gari coletor 6.395,86 1.00 6.395,

MotoÍista 6.226,89 1,00 6.226,8
2,00 12.622,75

2.63Í,81

PreçoUnit.íRfl I PreçoAnual
:::,+':l:qA&,t;:!:,: 857

QtdJAno
6,00

preço

71
Bota de (Anüdenapante)

-Io-
2,1 12.00 1.1 36,28 ,69,leião 2,00 2,00 12,00 666,00 55,50

ascara PFF2 1,00 2,( 6,00 9,00 ,75

,zl
n4 59

24 ô?

lbns
UnifuÍÍE brim ícelca/câmis)

QEJPessoa Vida útilÍmeses) QtdJAno Preco Unit.(Rt) | ereço nnuat Preço Mensal
1,00 2,00 6.00 37 I ast,zz 71,44
2,00 2,00 12,00

2,00 2,00 12,00 666,00 55,50
1,00 2,00 6,00 30,00 2,50

Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 26,48 2,21
1,00 4.00 3,00 81,12 6,76
1,00 0.50 24,00 432.00 36,00

24.66

293,76

32,61
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NO MU]iIICIPIO DE CATARII.IÂ

JULHO/2025

sERVtçO§ DE LtilPEZA

Colela e Transpoúe de Resíduos Dornicíliar e Púbíico . Caminhâo Compactador 1§ m' Cor:rp, ü'l

Funcionário quant. Ri /oessoa PíeQo Mensa
'1,00 249,52 249.
1,00 326.37 326.

Diurno

36.709.51
)usto mensal com pessoal 15.254.

mensal com 575.89

52.539.99

1.00

1,00

para Ánálbs ds Servlços e Manejo de Acesso; Pag. 3í

Quantidade Total de Pessoas Quant. Pêssoas

oor vêiculos
ouant. Veiculos

Cahuhdo
Quantidade de Fiscais 1,00 1,00
Tohl í.00 1.00

Dimonsionamenlo do Pessoal

Custo Unitário com Pessoal*

' CONVENÇÂO COLETwA DE TRAALHO - Encamgado de Turma / CE000itü2025

Custo llensal Total com Pessoal

FuncionáÍio

Fiscal de Câmpo
Quantidade Total

í,00
6.418,16

6.4í8,í6
í.338,í9

Custo Íüensal com FaÍda s EPI's

Farda ê EPI'S Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL OE CATARINA

RUA: JOSÊ RODRIGUES PEREIRANETO, NO N" 2SO TRÊS PODERES. CEP:6359$000
CNPJ: 07.540.925i0001-74

Tel: (88) 3556.1167

Email: pmebrina@hotmail.@m

Item Unid.
Salário (4) R$
lnslubridade - 40oilo (4) R$
Adicional Notlmo - 20% R$

io BasB RÍ 2.
ioras Extras - 50% R$
Horas Extras - 100% R$ 163,46
alaÍio llensal R' 2295.00
nÉrgos 71,31Y0 1.536.57
alário + EncaÍgos R$ i.931.57

lesta Básica R$ 436.95
/ale AlimehÉo R$
)aÍé da Manhã R$ 122,58

rno de Saúde R$ .311,43
usto Mensal

PreÇo Anual Preço llensal
857,22 71,44

1j3628 94,69
666,00 55,50

lulo

los
ulo5

sraciona,s TotaB (R$) cíBDl

$Ehii*
2 111 5Á
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DE

JULHOf2O25

NO ÍítUNtCtPto DE CATARINA

Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliar e público. §aminhão Çompactador 1§ m, Comp.01

1,00
0,75

Mascara PFF2

Colete Refletor-
81,12 6.76

4,41Total S/BDl
233,55

25,92

Resumo Fardamentos e EPI's

Quant. Rl /pessoa Prcco Mensal
1,00 271,39 271,39

Rosumo dos Cuslos Operacionais

7.756.35

27',t.31
Custo§ operacio0ab de FiscalizaÉo (Rl) 8.027.74
N" rlê Fiscais 1,00
Total ds Fiscais
custos Oporacionais Tghis (Rg) E.027,74

pdn Ubana e Ácesso: Pag. 3í

e e

Franc
Engo

CREA..,O
Clvll
.1g0D.cE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ ROORIGUES PEREIRA NETO, Nô NO 280 TRÊS PODERES, CEP: 6359S000
CNPJ: 07.540.925/000'l-74

T€l:188) 3556-1167

Email pm€hrina@hotmail.@m

) mensal com farda e EPI's
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NO XIUNICIPIO DE CATARINÂ

DATA: JULHO/2025

sERVtços DE LTMPEZA

Coleta e lransporte de Resíduos Domiciliar e Público. Caminhão Basculante Í4 m! §omp.02

vEÍculo: cAffi{HÂo glscut lilTE oe rors

PÍodu(áo do yoículo por mês

14

AUANTIDADES DE EQUIPAMENTOS 2,00 UNID.
'Faúe: Milual pan tutdi§ de Linpeza Ubila e de Rêsiúos §óridos, Ácessoj pag. , 16

í - DADOS PARA O DITENSIONATIEiITO

PÍoduçáo período mntEto

Perlodo do contrato

ProduÉo íÍtensal

Dias úteis Ílo íÉs

Produçao diária

Percurso tohl

Quilometros Rodados dia/caminhâo/viagem

PeÍcurso poÍconido (12 mssês)

E) PREVEÂO DO NÚIiERO DE VEICULOS PARÂ A COLETA:

D= 28,10

Vt= 50,00

Tí= 0,333

1.666,80 (ToN)

'12,00 (meses)

138,90 (T0N)

26,08 (dias)

4,63 (ToN)

47,25 (kn/mês)

47,25 lKn)
567,00 (krn/periodo tohl contrato)

q= 4,63 q=Nos cesos em que o serviço de coleb é realizado de segunda a sábado e nos feÍiados, os dies tabalhados no mês corresponderjam a 26,0g (365 dias - 52
VC= 5 domingos, dividido por 12 meses).

J= 7,33 VC - velocidade média de coleta (adotar S krn/h)

L= 47,25 J -jomada tabalhada (h) - em g€ral, 7,33 h = zl4 horas semanais / 6 dias de habalho
G= 0,93 L - exbnsão de vias atendidas no tumo (krn/dia)

TV= l,116 C-capacidadedecargadocâminhão(t)

N\f= 2 NV - Quantidade de viagens
Contomre OúenÍação do Nanuel do Sanâar,€nÍ! da FUM§Á , pág.: 211, edoült 03 viegans

D - disÉncia média do cenfo gerador até o bcal de descaÍga (caso não seia inforÍEdo, adotar 10 km);
vt - velocidade de transpoÍle na viagem alé o bcal de descargE (caso nâo seja infoÍmado, adotar s()kdh);
T1 - tempo necessário para pesaçm e descaEa (caso não seja informado, adotar 20 min, 0,333 h)

Qs 4,63 Qs = Ouantidade de resíduos diáía a ser coletada em tonelada
C= 0,93 C - capackiade de cargâ do caminhão (t)

Nv= 2 Nv = Númerc de viagem por dia (máximo de três viagens)
FÍ= 1 ,1 7 Fr = Fator Freqüência =(número de dias de produção de residuos na semana/Número de dias efetivamente coletados)
NÊ 2,00 NÍ = Ouantidade de vêiculo

,Hffit ,* do DtnensionamqtÍDdaFÍotr dossÍviço de coteâ & RsD (tBRAop)

VEíCuLo: cA}rNHÃo BASCULANTE 14M3

- Mensal

VU - vida útil (anos)

VN - vabr do velcuh novo (Rg)

i-taxa de.,uros anuais (670 a.a.)

4,00

979.797,41

6%

oepÍsciaÉo llensal do Voículo (Dop),

Modelo Vm I Totat (R$)

CAMINHÁO BASCULANTE DE 14M3 6'12.373,3813 0,06 3.061,87

Custo Íolâl do vsículo

Modelo d VN Total (RÍ)

MEEÍmMPPIEqT8U
RUA &SÊ ROOREUS PffiEHEO, M T& NÊ§ rcDER6, CEP ffiO
CNPJ:07.S.ffiH4
Íd: (B) $S1167
Ed:plffiôáOwilEm

ffi*



PRTFEITL'§A

ÍBâBÂ(lt{: gu{ FÁã Á($ltll§ü{i*-

NO XIUNICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

§ERV|ÇOS DE LlltPEZA

Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliar e Püblico, Caminlrás Easculalle 14 m! §omp, ú2

CAMINHÃO BASCULANTE DE'I4 M3 0,2000 979.797,4 16.329,96

Cuslo tohl do yêÍculo

VR - valor residual (%)

VU - vida útil (anos)

VN - valor do veÍoJo novo (Rg)

Valor do CaminMo (2)

Valor da Câçamba (1)

20,00

4,00

979.797,41

741.956,04

237.841,31

(1) Valor de Returância SttttAPt CE (0St202S SEil DESONERAçÂO)

SINAPI 37743 . SEMIRREBOQUE COM DOIS EXOS EM TANDEM TIPO
BASCUT-ANTE COM CACAMBA MEÍAL|CA 14 M3 (|NCLUt MONTAGEM, NAO
lNcLUt CAVALo MECANtco)

(21 ValoÍ de Rebúncia SINApUCE (0í2025 SEf, DESONERAçÀO)
SINAPI 37762 - CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL
16000 KG, CAPACIDADE MAXIMA DE IRACAO'36000'KG, DISTANCIA
ENTRE E|XoS .3,56. 

M, POTENC|A.286. CV (tNCLUt CABTNE E CHASS|,
NAO tNCLUI SEMTRREBOOUE)

'Fo,tre: Manualpan Anâlis de Swiços deUnpea Uüana e Manejode Resíduos Sólid*, Ácssso: pq.(s) 11+115
Qullometragom pormrÍlda

No Veicubs 1,00
dia/mês 26,08

ilmês 23.63

Combustivêl P/ 0í CAMINHÃO

Fonto: Manualpan Análise de Serços Uúila e Maneb de ResÍduos Só/dos, Ácssso: Pag. 33

'.'Fonte: Mmud pan Análise da Swiços de Limpeza lJúila e Maneio de ResÍduro Só/rdos, Ácesso: pag. íí6

LubÍiÍicantes (óhos, graxas e filtros)

'Fwh: Manual pam ds Unpen Uúilao MilEb de Rosíduos Ácesso;Pag. íí6

cu§To DE MANUTENÇÂO (Cil)

Qk -quantidade de quilômeúos rodâdos por dia (km)

I -consumo de combustÍvel (Ukm)

p - preço do combustível (Rg)

Percentual de Gastos com Combustivel
'10% R$

R$/mês'

visando garantk a de parâmekos de prazo, custos e vidaa0s sua
sendo a brmula adolada ê: CM =

o conjunto de atividades e recursos

- valor do veiculo novo (R§)

- vida útilveidllo novo (anos)

- coeficbnte de

Milual pan Análíse de Seviços a Manelo do Rosiduos Sólidos, Ácssso: Pag. í 16

Pneus a câmarag

Vida útil, durabilidade em Km = 150.000, bnte: ht$l,lÍvww.guiadotc.com.br/Custeio/paramebos.asp

Custo irensal ds Lâvagem

MEEruüMWEPIEüÍru
RUA rcsÊ RooRruB paEREo, M tr2& mÊsrcER6. cú:8ffi0
CNPI: 07.ff.effi1J4
Td:(@) ffi1167
EML@bdÍEoffilom
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NO iIUNICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

SERV|ÇOS DE LilPEZA

Coleta e Íranspote de Resíduos Domiciliar e Püblico . Caminhão Basculante 14 ms §omp.02

pan

Ssguros o knpostos

de Limpeza de Ácassoj Pag. 33

L={VU+ llxVNxO"03S
2 xVtJ x 12

Andise de de Unpeza Uúila e Sólidog Ámssoi Pag. ,í8

Fenamentas e Utensílios

Resumo do Custo Total do Caminhão Bâsculants

Dimensionamento do Pessoal

Quantidad$ do possoa3 por vsículo

Motorish Aiudante
BASCULANTE 14M3 1,00 1,00

Quantidadê Total de Pessoas Quant. Pgssoas
por veiculos

Quant. VeÍculos

Calculado
Quant. Tolal de

Pessoal

uantidade de Aiudante 1.00
1,00

1

1,00 1

Total 2.00 2.00

Custo Unitário com Possoaf

Item Unid.

Selário Baso CCT CE000548/2025^;- 1.594,8,
) Noímal - Govemo Federal 1.412,

lnslubÍidade - 40% ol 564

RI 0,
Íio Base R 2.í59,

Horas Exkas - 50% RI 0.0r

Hemuneração (h Capital
DepreciaÉo do Veículo

Lavagem

ManutenÉo

Seguros e lmpostos

3.061,87

16.329,9ô

450,00
18.457,01

1.275,78

39.574,62
tsDt ttê 20,!570 8.251,31
TOTAL C/ BDI 47.825.9:

Fenamenhs e Utensilios S/ BDI 72,81
)l dil1,1070 (D|FERENCIADO) 8.08

Fonamontas o Utsnsílios Gl BDI 80.89

Gusto Tohl do Caminhão

PRffiÍm IUilPPÀ DE üI§M
RUAfSÉRODR&S ffiEBlm.MN2& nÊSmRS Cp: @il00
CIPJ:0lS.9ilml{4
Td: (U) 35Ê1167
Emi[@briEoMihm

ffi
L=$ff*Wfi*mriÊffi§

Rlrmês/velcl

Veiculo

)n§tas

RS

RS

\dicionâl Notumo - 20%

\r
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T§eeÀtlt{, {7úg.rÀâ Á,eí}u'ísc6.R.

NO }IUNICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

SERV|ÇOS 0E LtltPEzA

Coleta e lransporte de Resíduos Domiciliar e Público. Caminhâo Basculante 14 m§ §omp.02
oras Extras - 100% 

-
R 121

Rl 2.281
ncaígos 71 1.627,:

3.909.

436.!

6í5.
ilanhã 652,

aúde' o 'r.311,,

Itêm ,.
alário Basê CCT CE000780n024 1.72..U

R 1.412,00

R 564,80
Adicional Notumo - 20% I 0.00

R 2.287,U
Extnas - 50% R 0,00

R 132.1
Salario Mensal RI 2.419,U

ncarg03 '/" 1.725,30
SaláÍio + EncaÍgos RI 4.1U,14
Cesta Básica RI 210.00
Vale Alimetaqão 2.986,35
Plano dê Seúde" I 1.31 1,43

usto Mensal

do Painel de Precificafio ANS/julho/202S, acesso:

2. Manual pila Análise de Sevbos de Limpea Urbila e Mansjo de Residuos só/idos Ácesso: pag. í12

1. CONWNçÃO COLflVA DE IRABNJIO - Aiudütb de capmba / cEo0054ü2025

Custo Hên3al Total com Pôssoal

Custo illênsâlcom FaÍde e EPI'S

FaÍda o EPI'S lrotoriste

FaÍde e EPI'S Ajudanb de Caçamba

Funcionário Custo mensaUpessoa Quantidade Total
Eud-ãnlãdãeaçambãil 6.926,1 1 1,00 6.926,1 1

8.652,52 1,00 8.65252
2,00 í5.578,63

3.248.16

Itens QtdJPessoa Vide útil(mesos) I QtdJAno Preçq Unil.(R$) | Preço Anuat Preço tlensal
UnPTre. brim (calqa/camisa)

Bota de Seourane
1.00 2,001 600 ;ín 8si.z2 71,M
2,00 2,001 12,00 1.136,28 94,69
2,00 2,001 12,00 566,00 55,50
1.00 6.001 2.00 10.00 0,83

ascara PFF2 1,00 2,001 6.00 9,00

2,21

u5,42
25,02

Itens QtdJPessoa Vida útil(mese! QldJAno I Preço Unit.ÍR$) I PrecoAnuat Preço llensal
1,00 2. 6,00 fi: .fiSl;ttll 857,22 71,M

loh de SeguranQa 2,00 2,00 12,00 t ' ;;s4 ;;Ii.T 1.'136.28 94.69
2.00 2,00 12,00 [],".'.::::üã,W ..:.:J 666.00 55,50
1,00 2.00 6,00 l::;:', 5,W,:,::..1 30,00 2,50

apa de chuva 1,00 12,00 1,00 l.-'l'.ti', F:i18,' ,- 26.48 2,21
1,00 4,00 3,00 ; ,:,2?,0{ I 81,12 6,76

Luvas de segurança 2,00 1.1 24,66

257,16

28,61

PtrElWruNEP&DEqTMU
RUAsÉRoDRGuÉ BEMNm.f MamÊsrcDÊRÉ.cs: &9tuú
c{PJ:0zS.US@1{1
rd: (S) §Sl !87

Edr@btueh@M

RS

l Normal - Govemo Federal
)ndade - 40"/o

)ras Extras - 100%

R$

\
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]iIO MUNICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

SERV|çOS DE LilTPEZA

Rqrumo Fardamontos ê EPI'S

Quanl. Rl /oessoá
1,00 25Á,23 254,i
1,00 286,37

Rê!umo dos Custos oporacionais

'Fonte: e Manejo de Resíduos Pag.31

rsco Siebra
Engc Civil

REÀ.10.1900.CE

RlA rc§É ROOREUÉ PEREBFO, f UMIRê§ rcOERES, C* 63SS00

lusto mensal do veíqllo '.906.8'

e

No de Veiculos
;ustos operacionais Totais (Rg) C/BDl

cXPi:07.S§2S@l14
T6r (ts) ss1 1€7

Edi@tsü@h@ilm

5
nais P, 01 Veiculo(RÍ)
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NO MUNICIPIO DE CATARII{AsERV|ç0S DE LIMPEZA

DATA: JULHO2025

Quaúo de exbnsão dâs vias do municipio

DIMENSOl'AilENTO DE VARREDORES E LUTocAREs

N= ...-d..._

25J'5* r

Íúunicipio
Prvbio do

Exiêruio & viú
(tm)

X2 (hdos) Repasse/mês
Exbnsâo

mensa(km)

38.70 77,400 4,00 309,60
38,70 309,60

N - quantjdade de vãÍredores e/ou vanêdeiras

309,60d - quiloÍnetragem mênsal de sarjeta a ser vanida (km)

r - pmdulividãde por vanedoÍ/vansdeira (km dê
sarjela/dia/varcdoÍ) 2,0

de Lutocares

Veículo

VR . valor residual (7o) 1O,OO

VU - vida úül (anos) 1,50

VL - valor do Lutocar (Rg) 650,1 1

l'Fonte: tulanuat para Análise de seÍyiws de Limpeza ntbana e Manêio deResíduos sódos, Ácessor pag. 39

Veículo

Vm I Total íR3)
541,7583 2,71

VU -vida útil (anos) 1,S0
VL-vabrdo Lutocar(Rg) 650,11

i - hxa dejuÍos anuais (6% a.a.) Eyo

l'Fonte: Manuat pan Anátise de selviws de Limpe;6 trbana e Manejode Resíduos sótrdos, Ác€ssoj pag. 40

Manual paÊ Análise de SêNiços Uúana e Manêh de Resíduos §ótruo§ Pag.116

Ferramêntffi e lrbnsÍlios para 0í CaÍÍinho LutoceÍ

Resumo do Gusto Total do CarÍinho Lutocar

PREEruU MWEPI E áTMM
RU: J6Ê RODRreES PEREIM M, N tr 2fl TRÊS rcDEES, GP: ffiW
flPJ:07-10.9mt74
T.l IEE) S1167
M:ptrffi@tMffi

d VL Total íR3)
LUTOCAR 0,6000 650,1 32,51

:nçáo

L 65
r novo (anos)

1

Tipo de Fernmenb QtdJ veÍculo Vida útil(mêsês) Qtd. Ano Preço Unit.(R§) Prêço Anual PÍego Mensal
1,00 2,00 ô,00 512.58 42,72
1,00 2.00 6,00 208.68 17,39

Vassourâ 1,00

10.00

1,50

0,033
lpq

3.636,00
9,36

Totsl
130.29

t

lDepreciação do VeÍculo I U,Sr I
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DE LII,IPEZA NO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHOI2025

§erviço de Varrição Manual
Comp. §3

23,48
ÂL S/ BDI

Dimensionamento do Pessoal

Resumo dos Cusüos Operacionais

BDI de 20,E570
12.24

TOTAL C/ BDI 70,93

Fen"menhs e Utensilios S/ BDI 199,76

22,1
Fêrramenlas 6 Utensílios C/ BDI

rto Total do Garinho Lutocar

Quantidads Totâl dê PBsoas Quant. Persoas
por veiculos

Quanl. Veículos
Cahuhdo

Quant. Total do
P$soal

'1,( 1,00 1.00
Total í,00 1,00

o Caninho Lutocar 292.86

000
com rda e EPI's 0.00

onais Totais (R$) C/BDI

VeiculoÍRS)
Lt câÍês

292.86_B
1.757,16

é Siebra
Enoo Civil

cREA'iO.rgoo-ce

PEEIruU ilUNEPI OE AÍMM
RU: rcSÉ RODRGUES PEREM NflO, M tr 2M NÊS POEtrS, CEPJ ffiSffi
WJ:o?.ru.Wma7i
Td:(66)3ffi1167
ffi:pffim@ffitim

ul qs I l! lU7§ [u!|E]íENUIAUU]
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NO ÍtlUlillclPlO DE CATARTNA

JULHOz025

SERV|çOS DE LTMPEZA

QuadÍo de exbnsâo das vias do municipio

DITIENSIONAME]'ITO DE VARREDoRES E LUToCARES

Foramontas e Ubnsílios para 0í CapinadoÍ

Resumo do Custo Total dos llatêriais

Resumo dos Cusbs Operacionais

N*- Â

2535* r

llunicipio Pmvisáo de ftbnsâo
da vh! (m)

Largura da
Roçada (m)

Lados
PreYisão de Area ú

Câpim (n l
Repasse/mâs Area mensal (mr)

15.480,00 0,30 2.00 9.288,00 4,00 37.152.00

N - quanlidade de capinadores/pulverizadores

37.í52,00A - área a ser capinada por mês (m1

r- podutividade por capinador (150 m,/dia) / pulverizador
(10.000 mzldia). í50,0

Tipo ds Ferramenta QtdJ vaículo Vida útil(meses) Qtd. Ano Preço Unit.(R$) Preço Anual Preço Íilensal
1.00 2,00 6.00 242.28 20,19

2,00 ô,00 512.58 42,72
quadrada

1 2,00 6,00 208,68 17,39
uamnh0 I 12,00 1,00 271.21 22,60

10 00 0.033 3.636,00 130.29

Fenamenbs e Utensílios S/ BDI 233,1 I
BDI de 1 1,í0% {OIFERENCIÀDO} 25,88
Ferramêntas e Ubnsílios C/ BDI 259,07

Custo Totâl do CarÍinho LutocaÍ

dos MateÍiais 259,07
al com pessoal 0,00

com hrda e EPI's 0,00
pqqcionak P/ 0í Capinador 259,07
nadoros

psracionais Totais (R$) C/BDl 2.590.70

Siebra
Civil

PreEruM MUN§FT E qÍMIM
RU: JO§É MRreUS PÉEIM XfO. S U M ÍFÊ§ rcOEES, GP: &gro
NPJ:07.S.92mF4
I* (S)ffi1167
M:Ê@Í@htdtr

190D.CE

iiífl!s*Mr
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PNEF§ITU H"§

N0 trtuNtctPto DE CATARINA
sERV|ç0s DE LITIPEZA

DATA: JULHO/2Í}25

Resumo dos Custos Operacionais

.Franc Siebra
Engo Civil

cREA. r0.190D-CE

PreFEruU MUilEPÀ OE MTMM
Re msÊ RoDRGGS pEffitM wo, M N 2s rRÊs pooEEs, cEp: ffisflffJ:07.S.ffit-rl
LtlE8)SS1187

m, pmcatarina@hotmail.com
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PREFÊ ITU&A

NO MUNICIPIO DE CATARII{A
sERVtç0s DE LIMPEZA

JULHO/2025

§ewiço de pintura de Meio Fio

Comp,06
Quadrc dê exbnsão des vias do municipio

DI}IEI{SIOiIA}IENTO DE VARREDORES E LUTOCARES

FoÍrâmonhs o Ubnsílior para 0í pintor

N= d
*r

ilunicipio
Ptrvbio d. áb[ôo
da vls r $r plnhdt

(n)
Pinbdo do m6io

lio'
Lados Pruvi!ão do AE a

.n plnhdá (r*,) Repasse/mês Área mensal (m,)

N - guantidade de capinadoredpulverizadores

í3.560,00
- quibmeuagem mensal de saÍiets a ser pinbda (ú)

produtividade por pintoÍ (400 mr/dia) 400,0

Tipo do Femmenh QHJ YeÍculo Vida útil(meses) Qtd. Ano Preço Unil.§$) PÍeço Anual Preço }lênsaÍ

I

' Psimet o Plntâdo do meio fio. (m)

Resumo dos Custos Operaclonals

NEEMM MUEPAL E qIM
MJ6Ê R@REUE§ PEreM NEÍO, f tr 4 MÊS rcDEES. CE: ff$fiCflPJ:07.trmH4
Td:(&)W|167
M:B@iÍÉOMam

.Franc Siebra

@m

s

c o.cE

Perlmstro

I

d
:

:

l

i

i

nÍ
i

:

i
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PRE§EITU Rlt

N0 iluNtctPto DE CATARINA
sERV|ç0s DE LIMPEZA

JULHO/2025

§erviço de poda

Comp.07
Quadro de extensâo das vias do municipio

DIÍIIE}ISIONAMENTO DE PODADORE§

Hunicipio Pubio dc podú
(und,frn&)

Pdi!ão & podõ
(undrtno)

N - quantidade de Podadores

VR - valor residual (%)
VU . vida util (anos)

VL - Vator da Motopoda (R$)

2,14
't0,00

0,42

2.360,21

do

2.360,21

l'Fonto: Manuat do lnstuções Roçadeirls BF, pág.02.

dê Umpeza e Manejo Sórdos, Pag. 51

1

1

26,0

26.

5.87(

ManualpaÊ Anátise de- de Umpeza Maneb de Sóldos, Áesso: Pag. 5í

Rosumo do Cu3b Total da Roçadeira

PREEM& UWf,IP& DE qÍMM
Ru: JosÉ RomreUB P€reIu IÍo. s tr & TBÊs PooEE§, GP: BffiWJ:07.tr.ryma74
rd:íú) Wi167
m, pmcatarina@hotmail.com

VU . vÍda úül (anos)
VL - Vator da Motopoda (R$)

i- hxa de juos anuais (6% a.a.)

0,42

6%

de

lruEIEu

-

3.538.

0.4

do Veículo
+ Combusüvel

421,47

609,47

u Pll MdqurE Por oE (y0)-

0ült{ymes)



PREFEÍTU RI\

t'lO MUNICIP|O DE CATARINA
sERvtços DE LIiIPEZA

JULHO/2(,25

Podar

Federal
1.41

'1.877,.

í.Í
+ .425,9131Yo 1

5,503.,

,58

1.1 .43

Dimomionamonto do pe3soal

Custo UniÉrio com percoal

4. CONVENçÃ1 )1LETIVA DE TRABALHO 2024n024 _ podadorl cEooo548/2025

Cusb llênsal Tobl com pêssoal

Custo Monsal com Farda o Epl's

do Painel de Precificação ANS/julho/2025, acesso:

Vida úti(meses)

2.00

2,00
71,44

2,00

í,00
í,00

4.00

6,00

3,0000 I úM-1----67;-4,00

2,00
3,77

0.1: 192,00 t::::.),!::.;,W.:7,:,:.,X---7ffiif-- 24,00

36,00t+,uv

0% 297,82

33,06

PREEruMMUNtrIPALOE qTNM
RS: D§É ROORreG§ PEREIM Mrc, tr T U TRÊS PODEES, CEP: §ffidPJ:o7.s.ffit 4
rd: (ü)35S11õ7

m, pmcatarina@hotmail.com

N



Wffi
N0 uur{rcPto DE CATARINA

sERvtÇos DE LIMPEZA

DATA: JULHO/2025

Resumo dos Custos Opsracionais

Franc
Engo Clvll

cREA.10.1goD.CE

PreEruM ÍWEIPI E qTffiIM
Ru: J6Ê ROoREUES PEreIm NÍ0, f f & TnÊs PoDERES, cEPi BffiNJ:07.S.Wmt7l
Teti í86)s5s1167

rm, pmcatarina@hotmail.com
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PREFEITURAW
?§.ÀêÂL+,tê {}Lr€ Êê.; Ârã?rf.§€íai

I{O MuÍ{tctPto DE CATARINA
sERV|çOs DE LITPEZA

JULH0/2025

CC TRABALHO-

-r-
QU/ NT.

EIT-
CLT
CLT

5

CONCUR§ADO-
ÇONCURSADO
CONCURSADO 3

10 00

1

R$ 8/9 R$ 33.96
Kg R$ 18J7

RS ----9ãõ-1.3 R$ 127,19
R$ 9.89

7,00
1,00
4.00
2,00

R$ 2s.96
R$ 6,76

Pct R$ 3.3r
Kg
Ko

5,00 R$ 5,707 R$ -6so
1.00 as 2.87.8 R$ 2.87

Lata 12.A4R$2,00
2.00

750.00

R$ 25,68
R$ 9.22
R$ 60.00

Gramã-
Grama

R$ OJÍ 10
R$ 0.040
R$ 0.010

re 200,00
500.00
250.00

R$ 22.00
TS-ro,õo
-ES z,so

Enoo
CREA, io. 1900.cE

Clvit

RlA.sÊ rcoRFmffiHm, u MaomÊsrcDERs, @:ffHm
CNPJ: 07.S.!2ru01-74

EMLpffibdmotutem
Íê[ (8) 35Ê1167

IPODADOR



Wffi
oBJEÍO; SERVrÇOS DE L[ilPEZA pÚBUCA NO MUNrCrPr0 DE CATARTNA

DATA: FEVEREIRO/2025

ffiEIT!M MUNICIP[ DE CATSNA
RUA JosÉ RoorucuEs EEM Núo. N. N, fto ÍRÊs pmEres. cEp: 6359s000

oe uilpezl púsucA No MUt{tctpto DE cATARINA

8,41Yoe TranspoÍte dê Resíduos Domiciliar ê Público - Caminháo Compactador 15 mr 726.812,

8,41% 8,41%
e Transporte de Resíduos Domiciliar e Público - Caminhão Basculante 14 m3

dê VaniÉo Manual

de Gapinação (Manual)

8,41%
de Capina$o (Roçada Mecânica)

de Pintura de Meio Fio

dê Poda 276.421

dos Serviços 84.281

8,41Y0
oe uMpezl púaLtcA No MUNtctpto DE cATARINA

8,410/r
e Transportê dê Rêsíduos DomiciliaÍ o Públim - Caminháo Compactador 15 mr 726.81

8,41o/o
e Trânsportê dê Rêsíduos Domiciliar e Público - Caminháo Basculante 14 m3

8,41t0 7,49Yodê Varrição Manual

de CapinaÉo (Manual)

de CapinaÉo (Roçada Mecánica)

CNPJ: 07.í0.921m01.74
rd (6E) 35se1167

Eman:fl*dna@htudl.m



de Pintura de Meio Fio

8,410Â 100,00'
Serviço de Poda 276.421

8,41%
u.281dos Serviços

.Francisco Siebra
. Engo Clv;l
cR,EA. r0.lgoo-cE

PffiEtrUM ilUNICIPI DE ilTffiNA
Rua JosÊ RoDRGUES Effim Nffo. il. N" a0 TRÊs p@ffi, cEpr 63s9í000
CNPJ:ff.C0.Qruo1.74
rd (m)35G1167

Emsl:múdna@hMail.úm

,",:ta.:

tta:=
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TRÁ.AALHO OUE FAZ ACCNTf;CÊN.

: SERV|ÇOS DE LTMPEZA BLICA NO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHO/2025

coMPostçÃo DE BDt

coD DESCRTçÃO

Despesas lndiretas
AC Administração central
DF Despesas financeiras
R Riscos

Benefício
S+G Garantia/seguros

L Lucro

I lmpostos 6,65
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS

CPRB

TOTAL DOS IMPOSTOS 6,65

BDI = 20,gívo

BBI,=

{1-t}
Sendo:
AC = é a taxa de rateio da administração central;
S = é uma taxa representativa de seguros;
R = corresponde aos riscos e imprevistos;
G = é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em
edital;
DF = é a taxa representativa das despesas financeiras;
L = corresponde à remuneração bruta do construtor;
I = é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de
venda (PlS, Cofins, CPRB e ISS).
GON FO RM E AGORDÃ O 26221 20í 3.TCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, N9 N9 280 ÍRÊ5 PODERES, CEP; 63595-OOO

CNPJ: 07-540.925/0001-74
Tel: (88) 3556-1167
Email : pmcatarina@hotmail.com

i,.43
$2t8.
1,.9§

$'iZB

7.44,

&CIo
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r' âÂ§At-*'*á qüÊ,si\s aÉ{}ÂtÍ §cÉ p.

SERV|ÇOS DE LTMPEZA NO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULH0/2025

coMPostçÃo DE BDt

coD DEScRTçÁO

Despesas lndiretas
AC Administração central
DF Despesas financeiras
R Riscos

Benefício
S+G Garantia/seguros

L Lucro

I lmpostos 3,00
PIS

COFINS 3,00
ISS

CPRB

TOTAL DOS IMPOSTOS 3,00

BDI = 11,10o/o

B§l = -1
{1-ü

Sendo:
AC = é a taxa de rateio da administração central;
S = é uma taxa representativa de seguros;
R = corresponde aos riscos e imprevistos;
G = é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em
edital;
DF = é a taxa representativa das despesas financeiras;
L = corresponde à remuneração bruta do construtor;
! = é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o de
venda (PlS, Cofins, CPRB e ISS).
CONFORME ACORDÃO 2622120í 3-TGU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍARINA

RUA: JOSÉ ROORIGUES PEREIRA NETO, Ng N9 280 TRÊS PODERES, CEP: 53595-OOO

CNPJ: 07.540"925/0001-74
Tel: (88) 3556-1 1ô7
Email: pmcatârina@hotmail.com

Engo Civil
cR.EA.10.1goD.cE

í,50
0,8§
0,56

0;44
4,21
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ff;,A§Alil.t§: SLJ§ SâZ' Àf; ú,tBT&Ê€ â.

OBJETO: SERVIçOS DE LIMPEZA

DATA: JULHO/2025

NO MUNICIPIO DE CATARINA

coD DESCRIçÃO HORISTA % MENSALISTA %

A+B+C+D 114,15
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, NO NO 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595{00

CNPJ: 07.540.925/0001-74

Tel: (88) 3556-1 167

Email: pmcataÍina@hotmail.com

Engo Civll
cREA ".' 0,1900.CÊ

Francisc0

A GRUPO A
A1 INSS 20,00 20,00
M SESI í,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00
82 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66
B4 130 Salário I 1,03 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56
87 Dias de Chuvas 1,59 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33
810 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 48,36 19,04

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,521 4,17
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,131 0,10
c3 Férias lndenizadas 1,721 1,30
c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,871 2,17
c5 lndenização Adicional 0,461 0,35

TOTAL í0,701 8,09

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80 7,01
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,49 0,37

TOTAL 18,29 7,38

71,31



GONVENçÃO COLETM DE TRABAL HO 2025t2025

NÚMERo DE REGtsTRo No MTE: CEOO}548I2)25
DATA DE REGISTRO NO MTE: 17t04t202s
NúMERo DA soLtctrAçÃo: MR02os9o/202s
NúMERo Do pRocESS-o: 13624.zo1zo3tzozs-gz
DATA DO PROTOCOLO: 17l04t2\Zs

ConÍira a autenücidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA DO ESTADO DO CEARA - SEACEC, CNPJ n. 11.088.721t0001-11, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIANO BARRETRA DA pONTE;

E

SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE
LIMP PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 23.443.849t0001-35, neste ato representado(a)
por seu Presidente, S(a). MARIA DA PENHA MESQUITA DE SOUSA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . V|GÊNCIA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01o de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01o de janeiro.

CúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNGA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Limpeza pública e privada,
Goleta de resíduos sólidos de qualquer natureza e seu transporte, pinturas de meio fio de ruas e
avenidas, com abrangência territorial em GE.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

A partir de 1o de janeiro de 2025, fica assegurado o piso salarial da categoria de GARI DE VARRIÇÃO, Onnt
CoLETOR, PODADOR, JARD|NE|ROS, AJUDANTE DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA, OPERADOR
AMBIENTAL, PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA DE CANAL, LAGOS,
LAGOAS, PROF|SS|ONAL QUE LABORE EM CAPTNAÇÃO, PTNTURAS DE ME|O FrO E ATTVTDADES
SIMILARES,o valor deR$ 1.594,88 (Um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito
centavos), para todo Estado do Ceará, para exercer uma jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais.



PARÁGRAFO PRIMEIRg - O: empregados que recebem acima do piso salariat previsto na presente
cláusula, deverão ter reajustado o salário em 7,5o/o (sete vírgula cinco por cento), sobre o salário base
recebido no mês de dezembro de 2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os elpregados que exercem a atividade de opERADoR DE RoÇADEIRA
perceberão salário no valor de R$ 1.631,97 (um mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa e sete
centavos);

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados que exêrcem a atividade de porteiro ou vigia receberão salário
no valor de R$ í.790,í6 (um mil, setecentos e noventa reais e dezesseis centavos), fodendo cumprir uma
jornada de trabalho em regime de 12 x 36 horas.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados que exercem a atividade de encarregado de turma/ chefe de
equipe seÉ pago o piso salarial de R$ 2.131,54 (dois mil cento e trinta e um reais e cinquenta e quatro
centavos).

PARÁGRAFO QUINTO - HORAS EXTRAS: As horas trabalhadas que ultrapassarem às 44 (quarenta e
quatro) horas semanais ou 08 (oito) horas diárias serão pagas com um adicional de 50% (cinquenta por
cento)

PARÁGRAFO SEXTO - Para os empregados que recebem adicionalde insalubridade, este também comporá
a base de cálculo das horas extras, a partir daCCT12012.

PARÁGRAFO SÉTIMO -Quando o laborfor prestado aos domingos, serão compensados na mesma semana
de acordo com a escala de revezamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Quando o labor for prestado em dia feriado, às horas trabalhadas serão pagas com
o acréscimo de 100% sobre a hora normal

PARÁGRAFO NONO - Os reajustes salariais e de demais benefícios previstos nesta convenção coletiva de
trabalho serão implementiados na folha de pagamento de abril de 2025. As diferenças salariais e/ou de férias
da folha de janeiro, fevereiro e março de2025, bem como as diferenças de vale alimentação, cestas básicas,
auxilio creche e outros valores, serão pagas até a folha de pagamento de maio de2025, devendo a empresa
multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de atraso, revertido em benefício do empregado
prejudicado, salvo se a mora ocorrer por culpa do empregado.

PARAGRAFO DÉCIMO - As diferenças das verbas rescisórias dos empregados dispensados antes
da homologação do presente instrumento coletivo de trabalho serão pagas até o final de maio de 2025.

Reaj ustes/Correções Salariais

CúUSULA QUARTA. DA OBRIGATORIEDADE DE coNcEssÃo DE REAJUSTES PELoS
TOMADORES DE SERVIçO

Fica desde já ajustado que todos os tomadores de serviços, sejam eles do âmbito privado ou público
(Estadual, Municipal ou Federal), deverão efetuar o repasse para as empresas prestadoras de serviços dos
reajustes de todas as cláusulas econômicas existentes na presente norma coletiva (piso salarial, reajuste
salarial, vale-alimentação, plano de saúde, ajuda de custo, auxílio-creche, vale-transporte, dentre outros).

Pagamento de Salário - Formas e Prazos



CLÁUSULA QUINTA . ADIANTAMENTO QUINZENAL

A empresa efetuará os pagamentos dos salários quinzenalmente na forma a seguir:

1) Até o dia 20 (vinte) - adiantamento de no mínimo 40% (quarenta por cento) do salário nominat;

2l Até o 50 dia útilserá efetuado pagamento do saldo remanescente do mês.

CLAUSULA SEXTA. COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de pagamento salarial, tipo contra
cheque, formalmente preenchido, com a discriminação das parcelas salariais recebidas com os
respectivos descontos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sobre as horas extras prestadas com habitualidade incidirão o
repouso semanal remunerado, conforme estabelecido no art.70 da Lei 605/49, com a redação
que Ihe deu a Lei 7.415185.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado estudante, matriculado em curso regular previsto em
Iei, desde que faça eomunicação prévia à empresa, através de declaração fornecida pelo
estabelecimento de ensino em que estiver matriculado, não poderá prestar serviços além da
jornada norma! de trabalho, durante o período letivo.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de lnsalubridade

CLAUSULA SÉTIMA . INSALUBRIDADE

As empresas pagarão, a título de adicional de insalubridade, o percentual de 20o/o (vinte
por cento), sobre_o valor do salário mínimo aos trabalhadores que laborem na função
GARI DE VARRIÇÃO e aos empregados que trabalham internamenie nas garagens, deide
que mantenham contato direto com resíduos sólidos decorrentes da coleta urbana.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os trabalhadores que exercem a função de CAPTNADOR,
PODADOR, ou ainda que possuam funções com outras nomenclaturas, mas que
eÍetivamente exerçam as mesmas tarefas de varrição, podação e capinação, deverão
receber o pagamento, a título de adicional de insalubridade, no percentual de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do salário mínimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os empregados que desempenharem a função de GAR|
COLETOR, AJUDANTE DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA, OPERADOR AMBIENTAL,
COLETOR DE LIXO HOSPITALAR, LIMPEZA DE CANAL, LAGOAS, ou ainda que possuam
funçôes com outras nomenclaturas, mas que efetivamente exerçam as mesmas tarefas das



funções destacadas, o percentual será de 4Oo/o (quarenta por cento) sobre o valor do salário
mínimo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O adicional de insalubridade previsto nos moldes elencados nos
parágrafos anteriores será devido independente de realização de perÍcia.

PARÁGRAFO QUARTO - Permanecendo inalteradas as condições de trabalho, a empresa que
suceder a outra prestadora de serviço obriga-se à continuidaOà Oo pagamento do adicional de
insalubridade ao empregado, no mesmo percentuat anteriormente págo pela prestadora de
serviço sucedida.

Participação nos Lucros e/ou Resultados

GLAUSULA OTTAVA - pARTtClpAçÃO NOS RESULTADOS

Fica instituída a participação nos resultados, na forma da Lei 1O.1O112OO0, em favor dos
trabalhadores, e será pago semestralmente, nos meses de fevereiro e agosto, de acordo com o
Art. 30 § 20 da Lei 10.101/2000, tendo por base o valor de R$ 143,18 (cento e quarenta e três
reais e dezoito centavos) por mês para GAR! DE COLETA DE LIXO, OPERADOR
AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LTMPEZA DE CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE
CAçAMBA. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor integral.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os trabalhadores que exerçam a atividade de GAR! DE
VARRTçÃO, PODADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE coLETA, PRoFISSIoNAL QUE
LABORE NA PINTURA DE MEIO FtO E CAPINAçÃO, o vator será de R$ 92,64 (noventa e
dois reais e sessenta e quatro centavos), apurado mensalmente e pago semestralmente, nos
meses de fevereiro e agosto. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor
integral.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica assegurado que, havendo alguma reclamação por parte dos
empregados com relação à produção semestral, a empresa obriga-se a esclarecer a forma de
distribuição, através de demonstrativos individuais do empregado requerente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os trabalhadores que exerçam a atividade
na MANUTENçÃO /ADMINISTRAçÃO, o valor será de R$ 14i,1E (centó e quarenta e três
reais e dezoito centavos), apurado mensalmente e pago semestralmente, nos meses de
fevereiro e agosto. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor integral.

PARÁGRAFO QUARTO- Sobre o valor da participação ora pactuada, não incidirá encargos,
exceto o relativo ao lmposto de Renda.

PARÁGRAFO QUTNTO - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE
CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAçAMBA

01 - ASO em dia conforme programação do SESMT



02 - Assiduidade (ausências justificadas) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 20%;

. 2 ausências no mês perde 40%;

. 3 ausências no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês perde 80%;

. 5 ausências no mês perde 90%;. 6 ausências no mês perde 100o/oi

03 - Assiduidade (ausências injustificadas)ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 40%;

. 2 ausências no mês perde 70%;

. 3 ausências no mês perde 100%;

OBS: As ausências injustificadas poderão acarretar em medidas disciplinares.

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ R$ 149,19 mensal.

OBS: Para o gari coletor que recolher mais de í23 ton/mensal o valor da PLR será pago
multiplicando-se o totalde toneladas mensais pelo valor unitário de R$ 1,39 (um reale trinta e
nove centavos) / ton.

GARI DE VARRTçÃO, PODADOR, JARDTNEIROS, AJUDANTE DE COLETA,
PROFTSSTONAL QUE LABORE NA P|NTURA DE MEIO FtO E CApTNAÇÃO:

01 - Devolução de equipamentos em perfeitas condições de trabalho, baseado na média
das checagens dos SS's no semestre.

02 - ASO em dia conÍorme programação do SESMT

03 - Assiduidade (ausências justificadas) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 20%;

. 2 ausências no mês perde 40%;

. 3 ausências no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês perde 80%;

. 5 ausências no mês perde g0%;

. 6 ausências no mês perde 100%;

04 - Assiduidade (ausências injustificadas) ficando da seguinte forma

. 1 ausêncía no mês perde 40%;

. 2 ausências no mês perde 70%;

. 3 ausências no mês perde 100%;

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 92,64 mensal.



MANUTENçÃO / ADMTNTSTRAçÃO

01 - ASO em dia conforme programação do SESMT

02 - Assiduidade (ausências justificadas) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 20%;

. 2 ausências no mês perde 40%;

. 3 ausências no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês perde 80%;

. 5 ausências no mês perde 90%;

. 6 ausências no mês perde 100%

03 - Assiduidade (ausências injustificadas) ficando da seguinte forma

. 1 ausência no mês perde 40%;

. 2 ausências no mês perde 70%;

. 3 ausências no mês perde 100%;

04 - Atingir critérios definidos pela empresa quanto aos atingimentos dos indicadores
estabelecidos pelas empresas;

A variação para esta categoria será entre R$ í1,00 a R$ í43,18 mensal

PARÁGRAFO SEXTO - As empresas deverão enviar para o sindicato laboral no prazo de até
45 dias após a homologação desta convenção, proposta dos critérios de pagamentos para
serem efetivados através de acordo coletivo de trabalho exclusivamente para pagamento de PL
da manutenção/administração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso as empresas não apresentem os critérios no ptazo
preestabelecido no parágrafo sexto, prevalecem como único critério de pagamento os itens 1, 2
e 3 desta cláusula - referente a MANUTENÇÃOiADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO OITAVO - Para fins de apuração do valor devido da PLR, não será considerado
como ausência quando o afastamento do trabalhador decorrer de (i) acidente de trabalho, (ii)
realização de cirurgia e (iii) covid e influenza, ambas durante o período da pandemia.

Auxílio Alimentação

CLAUSULA NONA -VALE REFEIçÃO

Cada empregado que presta serviço terá direito a receber vale (ou cartão) refeição ou vale (ou cartão)
alimentação, em única parcela, pago até o 1o (primeiro) dia de trabalho do mês, no valor de R$ 25,29 (vinte
e cinco reais e vinte e nove centavos), por dia, descontando-se R$ 0,96 (noventa e seis centavos
centavos) por mês de cada empregado. Aos empregados que prestam serviço na manutenção o valor do



vale será de R$ 26,52 (vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos) por dia, descontando-se Rg 0, 96
(noventa e seis centavos) por mês de cada empregado

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de falta do trabalhador beneficiado, o vale refeição será proporcional
aos dias trabalhados no mês, que deverão ser descontados por ocasião do recebimento dos vales'a serem
utilizados no mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa não descontará os vales refeigão de até 02 (dois) dias de fattas
legalmente justificadas no mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se por necessidade do serviço o empregado for escalado para trabalhar nos
dias de domingo e/ou feriado, e não tiver recebido vale transporte ou refeição destinados àquele dia específico
de labor, o empregado somente será obrigado a cumprir a jornada se receber previamente os vales refeição
e vales transporte.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados terão direito a percepção do vale-refeição/alimentação, quando
das suas férias, desde que preenchidos os requisitos destacados abaixo, a serem apurados em referência ao
período aquisitivo de suas férias:

1) alé O2 (dois) dias de faltas legalmente justificadas em cada mês;

2) zero ocorrência de procedimentos disciplinares;

3) zero reclamações das áreas limpas;

4) ASO em dia conforme programação do SESMT;

a) O habalhador que preencheu os requisitos acima de forma integral no período aquisitivo de suas férias,
terá direito ao pagamento do vale-refeição/alimentação integral no período de gozo de férias;

b) O kabalhador que não preencher os requisitos em algum dos meses durante o período aquisitivo de suas
férias, não perderá o direito ao vale-refeição/alimentação, mas apenas será deduzido 1112 avos referentes a
cada mês que não preencheu os requisitos em sua totalidade.

Auxílio TranspoÉe

CLAUSULA DÉCIMA . TRANSPORTE GRATUITO

Sempre que a atividade do empregado se desenvolver em Iocais e horários onde não circulam
transportes coletivos, ou quando for concluída ou cessada a jornada, por qualquer motivo, a
circulação dos mesmos, o empregador colocará a sua disposição meio eficaz e seguro de
locomoção, até a sua residência, considerando o tempo de deslocamento horas in intinere,
desde de que ultrapasse uma hora de deslocamento.

PARÁGRAFO UNICO - No caso de trabalho prestado nas áreas além dos limites do município
sede do local de trabalho, ou seja, regiões metropolitanas, distritos, as empresas fornecerão
transporte apropriado para efetivo deslocamento dos trabalhadores até o local de execução dos
trabalhos.



GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . VALE TRANSPORTE

E obrigatório o fornecimento de vales transportes aos empregados. Estes serão entregues até
o 1o (primeiro) dia útil de cada mês, exceto nos casos em que a empresa fornecer trãnsporte
aos mesmos. O desconto de até 6% (seis por cento) do vale incidirá sobre o piso salarial do
empregado, proporcional aos vales recebidos.

Auxílio Saúde

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Dos coNVÊNoS oDoNToLÓGrcoS

As empresas que mantiverem convênio de assistência odontológica, com a participação dos
empregados nas custas respectivas, deverão assegurar aos mesmos o direito de optar, ou não,
pela aceitação do convênio existente. A opção do empregado só terá validade se for feita por
escrito. O empregado que optar pela aceitação ou aquele que dela desistir, não terá direito aos
benefícios decorrentes do convênio a partir da data que efetuar sua desistência.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA . coNvÊNps cou FARMÁcA

As empresas comprometem-se a Íazer convênios com farmácias objetivando que seus
empregados adquiram remédios para desconto mensalem folha de pagamento, procedido pelo
preço cobrado pela farmácia integralmente ou em até duas vezes.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . PLANo DE SAÚDE

Fica assegurado a todo empregado abrangido por esta Convenção Coletiva de Trabalho, um
Plano de Saúde intermediado pela empresa, com pagamento integral de 100%(cem por cento)
do valor, pelo empregador, com desconto de 0,15 (quinze centavos) em folha de pagamento,
pelo que fica de logo a empresa autorizada a efetuar o aludido desconto.

Auxílio MoÉe/Funera!

CIáUSULA DÉGIMA QUINTA . AUxíLIo FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral a ser pago ao dependente ou dependentes do
empregado falecido, durante a vigência do contrato de trabalho, em quaisquer circunstâncias,
no valor equivalente a 2,5 (dois e meio) pisos salariais no ptazo de g6 (noventa e seis) horas
após a apresentação da certidão de óbito.

Auxílio Creche
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA . AUXTLIO CRECHE

As empresas deverão pagar auxilio creche mensal as suas empregadas a incidir no mês do
nascimento da criança até o 6o mês de vida da mesma no valor de R$ z5o,4g (duzentos e
cinquenta reais e quarenta e oito centavos) mensais.

Seguro de Vida

CúUSULA DÉctMA sÉTIMA . SEGURo DE VIDA

As empresas firmarão contrato de seguro de vida em grupo gratuito, beneficiando aos
trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva, cobrindo MORTE POR ACIDENTE DE
TRABALHO E INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE DE TRABALHO, com valor de
cobertura inicialde R$ 12.000,00 (doze mil reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de inexistência de seguro ou de contratação em desacordo
com o aqui estabelecido, e havendo um dos eventos descritos no caput, as empresas se
obrigam a indenizar os empregados ou seus dependentes em valor idêntico ao da cobertura
inicia! prevista no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando solicitado pelo empregado, a empresa fornecerá copia da
apólice do seguro contratado ou documento correspondente, podendo, ainda, entregar cópia do
certificado individual do seguro.

Outros Auxílios

CLAUSUTÁ DÉCIMA OITAVA. CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS

A título de incentivo à assiduidade fica assegurado o fornecimento de cesta básica até o 1'dia útildo mês
subsequente com participação de 0,5% (meio por cento), do custo da cesta pelo trabalhador sobre os critérios
abaixo especificados:

- 100o/o (cem por cento) de assiduidade no mês;

- das faltas justificadas segundo á cláusula vigésima oitava;

- comparecer a cada 6 (seis) meses para realizaçã,o de exames periódicos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado a entrega da cesta para os colaboradores mesmo estando de
férias, assim como quando estiverem sob gozo de auxílio doença e auxílio doença acidentário e todo o período
de afastamento por acidente de trabalho,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverâo compor a cesta básica:

U



1) - 4 Kg de feijão;

2) - 7 Kg de arroz;

3) - 1 Kg da farinha;

4) - 4 pc de macarrão;

5) - 2 pacotes de massa de milho;

6) -5 Kg de açúcar;

7) - 1 Kg de sal;

8) - 2 latas de óleo;

9) -2 barras de sabão;

10)- 750 gr. de café em pó;

11)-200 gr. de leite em pó;

12)- 500 gr. de carne de charque, ou produto equivalente em peso e proteinas

13) - 250 gr. de doce

PARAGRAFO TERGEIRO - DA ENTREGA DA CESTA BASICA

O empregado que por algum motivo não receber a cesta até o 1o dia útil do mês, tem até 72 (setenta e duas)
horas para comparecer ao setor pessoal com a devida autorização para retirada da cesta. Após esta data, o
colaborador perderá o direito ao recebimento desta, em função de tratar-se de materiais perecíveis

PARÁGRAFO QUARTO - Será entregue 0í (uma) cesta junto com a PLR , obedecendo os mesmos critérios
de cesta já entregue regularmente nos meses de Fevereiro e Agosto, dando o total de 14 cestas ao ano .

CIáUSULA DÉctMA NoNA.cAFÉ DA MANHÃ

As empresas fornecerão, diariamente, no local de trabalho, antes do início do expediente, café da manhâ,
com pagamento pelo empregado no valor de R$ 0,05 (cinco centavos de real) mensal, com a seguinte
composição básica:

1) Meio pão ou pâo de milho, no peso mínimo de 100 gramas;

2) Leite em enpo de 200 mililitros e/ou caldo;

3) Margarina e/ou ovo;

PARÁGRAFO UNICO -As empresas que não fornecerem o café da manhã "in natura" deverão pagar o valor
diário de R$ 5,03 (cinco reais e três centavos).
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Gontrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Des ligamento/Demissão

CúUSULA vIGÉSIMA. DA REScIsÃo Do coNTRATo DE TRABALHo

A empresa se compromete a enviar relação mensal dos contratos de trabalho rescindidos ao sindicato laboral
e custear o transporte e alimentação daqueles empregados lotados e/ou que residam no interior para receber
sua rescisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. GARTA DE REFERÊNG|A

No ato da rescisão do contrato de trabalho por dispensa sem justa causa, as empresas
fornecerão aos seus empregados Carta de Referência, relativa ao respectivo Contrato de
Trabalho, no sentido de contribuir para que os mesmos consigam novos empregos.

CLAUSULA VIGÉSMA SEGUNDA - TNTERRUPçÃO E SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

As interrupções ou suspensões de contrato de trabalho, de responsabilidade exclusiva do
empregador, não serão descontadas nem compensadas posteriormente em jornada de
trabalho, salvo se contar com a anuência do sindicato laboral.

Relaçôes de Trabalho - Condiçôes de Trabalho, Normas de Pessoale Estabilidades

Normas Disciplinares

CúUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA . COLETA ADEQUADA

Não será admitida a utilização de caçambas na coleta de lixo domiciliar nas ruas de Fortaleza,
exceto nas 86 (oitenta e seis) avenidas objeto do plano de trabalho aprovado pela Prefeitura
Municipal de Fortaleza. lncluem-se aqui as áreas de diÍícil acesso.

CI.AUSULA VIGÉSIMA QUARTA .ADVERTÊNCA OU SUSPENSÃO

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente, será entregue um expediente escrito
com a exposição clara dos motivos da punição, dia Iocal e hora da ocorrência, o qual será
assinado pelo empregado e também pelo encarregado administrativo da empresa. Recusando-
se o empregado a assinar, o expediente será assinado por duas testemunhas presentes ao ato
da recusa, cujo o nome deve ser declinado na comunicação da suspensão.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA . EMPREGADO ESTUDANTE
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Ao trabalhador estudante será assegurado o abono de sua ausência ao trabalho durante o
hofrio de prestação de exames curriculares ou vestibutares, desde que pré-avisada a empresa
até 48 (quarenta e oito) horas antes, no mínimo, e subordinado à compiovação posterior, pelo
empregado, no mesmo ptazo, em ambos os casos por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA . UTILIZAçÃO DA PLATAFORMA (ESTRIBO)

Fica permitida a utilização da plataforma (estribo) dos caminhões pelos garis coletores em vias
tocais e bainos durante a execução dos serviços de coleta.

Estabi Iidade Aposentadoria

CúUSUIá vIGÉSIMA sÉTIMA . GARANTIA APoSENTADoRIA

Fica vedada dispensa ao êmpregado, sem justa causa, que estiver a pelo menos 24 (vinte e
quatro) meses da aposentadoria por idade e a 18 (dezoito) meses da aposentadoria por tempo
de serviço, desde que devidamente comprovada pelo INSS.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Gontrole, Faltas

Faltas

CLAUSULA V|GÉSIMA OITAVA. DAS FALTAS JUSTIFICADAS

Além dos msos previstos nos incisos I a Vl, do art. 473, da CLT, poderá o empregado
independente de sexo, faltar ao serviço sem qualquer diminuição salarial, nos seguintes casos:

- 03 (três)dias quando do falecimento de pessoa com quem coabita, companheiro (a), pai,
mãe, filho, avós patemos ou maternos, enteado ou dependentes já declarados previamente
perante a empresa.

- Atestados Médicos.

PARAGRAFO ÚNICO - Em casos de óbito e/ou funeral em localidade superior a 100 km da
cidade, deverá ser acrescido 02 (dois) dias nos períodos já estabelecidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA . DIA DA GATEGoRIA PRoFISSIoNAL



O dia 5 de outubro de cada ano é celebrado o dia da categoria profissional. Se nesse dia o
empregado não tiver folga e for trabalhar, receberá da empresa o salário desse dia em dobro,
não cabendo, nesse caso, nenhum tipo de compensação.

CúUSULA TRIcÉSMA.ATEsTADo MÉDrco E oDoNToLÓerco

A empresa aceitará como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, fornecidos por médico
diretamente vinculados à Previdência Sociale/ou vinculado a qualquer plano de saúde. O prazo
para entrega do atestado médico na empresa será de até 48 horas, contado a partir da emissão
do mesmo.

Férias e Lieenças

Duração e Concessão de Férias

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA . DAS FÉRAS DO EMPREGADO ESTUDANTE

As empresas concederão as férias de seus empregados comprovadamente estudantes, em
período que coincidam com as férias escolares, e desde que tal beneficio seja solicitado pelo
empregado, por escrito, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, aepmpanhado de
comprovante de frequência escolar.

Remuneração de Férias

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA . FÉRtAs

As férias deverão ser pagas e gozadas até o 8o (oitavo) mês imediatamente após o término do
período aquisitivo, sob pena de pagamento em dobro.

PARÁGRAFO ÚNrcO - O pagamento das férias será efetuado até 02 (dois) dias antes do início
do respectivo gozo e será calculado a partir da remuneração que for devida ao(à) empregado(a)
na data de sua concessão, acrescido dos adicionais percebidos, sob pena de pagamento em
dobro.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA . VESTIARIOS

As empresas ficam obrigadas a manter nos locais de trabalho, local destinado a mudança ou
troca de roupas, dotado de reais condições de higiene, asseio e discrição.
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PARÁGRAFO ÚNIGO - Os empregados efetuarão o registro da sua jornada de trabalho após
vestir o fardamento e realizar o lanche. Quaisquer reuniões envolvendo os empregados só
poderâo ocorrer após os mesmos registrarem sua jornada.

Equipamentos de Proteção lndividual

CúUSULA TRrcÉsmA QUARTA . Do UNIFoRME E EQUIPAMENTo DE PRoTEçÃo (EPD

Aos trabalhadores que executem suas tarefas no serviço de coleta de limpeza urbana serão fornecidos pelas
empresas, gratuitiamente,4 (quatro) uniformes completos porano e os equipamentos de proteção necessários
(EPl's) tais como luvas, botas e/ou tênis e outros. Dois outros uniformes completos poderão ser entregues ao
empregado, gratuitamente, para o mesmo período de um ano, caso fique comprovado desgaste natural dos
anteriormente entregues. Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido por qualquer motivo,
antes de terminado o período a que se destinam os uniformes, Íica o mesmo obrigado a devolvê-los.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Paraos empregados que prestarem serviços expostos ao sol, será fornecido
pelas empresas , protetor solar de qualidade e suficiente para não prejudicar a saúde da sua pele, bem
como em quantidade capaz de suprir a sua necessidade diária; com prazo de implantação de até 60 dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica sob a responsabilidade do trabalhador a higienização dos uniformes e
EPI's.

Primeiros Socorros

CLÁUSULA TRGÉSIMA QUINTA . TRANSPoRTE Do AGIDENTADo

As empresas obrigam-se a garantir transporte gratuito do empregado acidentado no trabalho,
imediatamente, após a ocorrência até o local de efetivação do atendimento médico. Quando
necessário, o requerimento do acidentado ou seus familiares, após o atendimento médico, terá
o transporte garantido pela empresa até a sua residência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA . ACIDENTE DE TRABALHO

As empresas deverão comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o 1o (primeiro)
dia útil seguinte à ocorrência, e, em caso de morte, de imediato à autoridade competente. Da
comunicação a que se refere está cláusula, receberão cópia, o acidentado e/ou seus
dependentes bem como também o sindicato profissional, no caso de afastamento superior a 15
(quinze) dias.

Campanhas Educativas sobre Saúde



cúusuLA TRtcÉsMA sÉTmA - pALEsTRAS soBRE DoENçA pRoFtssroNAL

Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, será liberado 1 (hum) dia por ano
e até 2 (dois) empregados da empresa por setor para comparecimento em cursos na área de
segurança e medicina do trabalho, ministrados pelo Sindicato Profissional, bem como
quaisquer outros do interesse da categoria devidamente comprovado. As solicitações serão
encaminhadas pelo Sindicato Profissional através de ofício, com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas

cláusulA TRtcÉslMA otrAvA - DA LTBERAçÃo Dos DIREToRES Do slNDtcATo pRoFtsstoNAL

A empresa, caso tenha empregado eleito como membro da Diretoria do Sindicato Laboral, em
qualquer cargo, liberará o mesmo para prestar serviços junto ao Sindicato, desde que solicitado,
sem prejuízo dos seus vencimentos, limitando-se a no máximo de02 (dois) diretores sindicais
por empresa, independente do número de empregados eleitos, com todos os benefícios e
vantagens remuneratórias.

Parágrafo primeiro - A Iista de nomeação, ou os nomes dos diretores liberados, será
enviada ao sindicato patronal no prazo de 03 (três) dias após a assinatura da presente
convenção.

Parágrafo segundo- Respeitado o numero de dois diretores por empresa, poderá o
sindicato laboral requerer a substituição do diretor liberado, desde que o faça com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

cúusuLA TRrGÉslMA NoNA - FALTA poR Monvo DE REALIZAçÃo DE EXAMES DE
PREVENÇÃO

A empregada, bem como o empregado, com idade acima de 40 anos, poderá faltar ao serviço
01 (uma) vez por ano, a fim de realizar exames preventivos, mediante apresentação de
solicitação prévia à empresa, sem que lhe seja efetuado qualquer tipo de desconto.

PARAGRAFO ÚttlCO - O(A) empregado(a) deverá apresentar documento idôneo que
comprove a realização de exame preventivo, sob pena de desconto salarial.

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais

CúUSULA QUADRAGÉSIMA . DA ESTABILIDADE PROvEÓRA Do AcIDENTADo



Fica assegurada a estabilidade provisória dos empregados vítimas de acidente de trabalho,
durante 12 (doze) meses, após o seu retomo ao serviço, desde que o aÍastamento seja por
pÍazo superior a 30 (trinta) dias de acordo com a Lei no 8.213191, Artigo 1 1g.

Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA . FoRN EcIMENTo DE DocUMENTAçÃo

A documentação exigida pela Previdência Social será fornecida pelas empresas, quando
solicitada pelo empregado, nos seguintes prazos: 5 (cinco) dias úteis, quando para fins de
auxílio doença; 30 (trinta) dias úteis, para casos de aposentadoria; e, aínda, em 5 (cinco) días
úteis, em caso de morte do empregado.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA . GUIAS DE REcoLHIMENTo

As empresas fornecerão ao Sindicato Profissional cópias das guias de recolhimento da
contribuição sindica!, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o respectivo recolhimento em rede
bancária, e desde que o referido sindicato promova o recebimento das cópias junto a cada
empresa.

Acesso a lnformações da Empresa

CúUSUuA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA .ACESSO DO DIRIGENTE SINDIcAL

Fica garantido aos diretores do Sindicato dos trabalhadores visitas ao local de trabalho, a fim
de tratar assuntos relacionados com a sua categoria e seus associados, desde que a empresa
seja comunicada com antecedência, evitando assim possíveis incidentes de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA . QUADRO DE AVISOS

As empresas concederão espaço, em local por ela determinado, paru a fixação de
comunicações da categoria, desde que não contenham ofensas a qualquer pessoa/empresa e
que não tenha caráter político partidário ou religioso.

Contribu ições Sindicais

GúUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA . MENSALIDADE SOCIAL



As mensalidades devidas ao sindicato profissional descontadas nos termos do artigo S45 da
CLT (com autorização escrita do empregado) em valor equivalente a2o/o (dois por ceÀto;, tendo
por base o piso salarial do empregado associado ao sindicato de trabalhadores, serão
repassadas ao mesmo até o 50 (quinto) dia útildo mês subsequente ao desconto, acompanhada
da relação com a identificação dos descontos e trabathadores contribuintes.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA . AUTOREAçÃo PARA DEScoNTo DA MENSALIDADE
SOCIAL

As empresas, por hipótese alguma, recusarão as autorizações para desconto das mensalidades
dos sócios da entidade profissional, nem poderão induzi-los a cancelar suas sindicalizações.

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA sÉTtMA - coNTRtBUtçÃo NEGoctAL LABoRAL

Em consonância com os termos da Nota Técnica No. 2, de 26 de outubro de 2018, da Coordenação de
Liberdades Sindicais (Conalis), do Ministério Público do Trabalho- MPT, bem como com os termos do
Enunciado No. 24, da Câmara de Coordenação e Revisão (CCR), igualmente, do MPT, e com os termos do
acordo judicial celebrado nos autos do Processo no. 0001879-27 .2016.5.07.0013, originário da 13a. Vara do
Trabalho de Fortaleza-CE, as empresas abrangidas por esta CCT, descontarão dos salários de seus
trabalhadores, não associados, a título de contribuição negocial, nos meses de maio e junho de 2025, a
importância de R$ 30,00 (trinta reais), em cada um dos meses mencionados, obrigando-se a recolher a
quantia resultante do desconto, diretamente na tesouraria do Seeaconce ou através de boletos gerados no
website do Sindicato Profissional: www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado o direito de se opor ao desconto de que trata o caput, desta
Cláusula, a todos os trabalhadores, não associados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que
ele for efetuado, a ser apresentada de maneira pessoal, formal e expressamente diretamente ao Seeaconce,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, devidamente assinada e preenchida pelo trabalhador; ficando vedada
às empresas qualquer conduta, direta ou indireta, visando à sua fomentação, caracterizando-se a sua
inobservância em ato antissindicais, para todos os efeitos legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO -As empresas encaminharão ao sindicato laboral, no prazo máximo de't5 (quinze)
dias, após o desconto referido no capuÍ desta cláusula, as copias das guias de recolhimento da contribuição
negocial devidamente pagas e autenticadas, com a respectiva relação dos(as) trabalhadores(as)
contribuintes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso no recolhimento da contribuição negocial sujeitará a emprêsa ao
pagamento do valor principal acrescido de correção monetária com base na variação da TR, juros de 1% (um
por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - A multa estabelecida no parágrafo anterior será aplicada sobre o valor original
acrescido de correção e juros.

PARÁGRAFO QUINTO - Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente cláusula com a citação do sindicato patronal, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato laboral, podendo o sindicato patronal denunciar a lide na forma da
Lei.

cúusuLA euADRAGÉsrMA orrAVA - coNTRTBUçÃo ASSrsrENcrAL pATRoNAL



As empresas pertencentes as categorias econômicas aqui representadas, deverão recolher até o mês de
junho de 2025 a CONTRIBUIçÃo ASslsTENclAL patronal para a expansão dos serviços de custeio desta
campanha salarial, no valor abaixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarial abaixo
destacado:

PORTE DA EMPRESA VALOR
(R$)

CPF e MEI 276,27

ME e EPP 471,92
MEDIO 943,85

NORMAL 1.221,20

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento previsto no caput deverá ser realizado através de boleto bancário
ou na sede do Sindicato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora do prazo
mencionado no parágrafo anterior, será acrescido de multa de 2o/o (dois por cento) nos primeiros 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por mês subsequente de atraso, além da multa estabelecida no parágrafo
anterior, serão devidos juros de mora de 1 % (um por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - A Entidade Sindical Patronal, como parte integrante do sistema STCOMÉRC|O e,
conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da contribuiçâo assistencial, da
seguinte forma:

a) 10o/o (dez por cento) à CNC;

b) 20% (vinte por cento) para a Federação;

c) 70% (setenta por cento) para o Sindicato.

PARÁGRAFO QUINTO - Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da
presente cláusula com a citação do sindicato laboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja imputada
deverá ser arcada pelo sindicato patronal, podendo o sindicato laboral denunciar a lide na forma da Lei.

C úUSU lÁ QUADRAGÉsIMA NoNA . coNTRIB U IçÃo coN FEDERATIvA PATRoNAL

As empresas abrangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conservação do Estado do
Ceará deverão recolher o valor de R$ 1.505,00 (Hum mil e quinhentos e cinco reais), parcelado
em duas vezes, nos meses de julho/2025 e outubro12025, a título de contribuição confederativa,
que deverá ser repassado com boleto bancário ou na sede do Sindicato, até o dia 10 de
julhol20Z5 e í0 de outubro de 2025, respectivamente, de acordo com o Art. 8o lnciso lV, da
Constituição Federale demais normas legais.



Parágrafo Único - Os atrasos no prazo de recolhimento estão sujeitos às mesmas penalidades
previstas na cláusula anterior.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CúUSULA QUINQUAGÉsnae . cERTtDÃo DE REGULARIDADE sINDIcAL

As empresas que pretendam participar de licitações promovidas por órgãos da administração
pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão ápresentar certidão de
regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Essa certidão será expedida pelo sEAcEC e sEEACONCE, no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de 30
(trinta)dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Consideram-se obrigações sindicais, para Íins de expedição da
citada certidão, o recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica), bem como
de todas as taxas e contribuiçÕes aqui inseridas, de acordo e nos termos das cláusulas que as
preveem.

Outras disposições sobre representação e organização

cLÁUsuLA eutNeuAcÉstutl pRtMEtRA - DA RELAçÃo oe EMpREGADos

As empresas enviarão à entidade sindical profissionala relação dos empregados abrangidos pela
contribuição sindical, com os respectivos dados de cada empregado (nome, função, data de admissão, valor
do salário e valor do recolhimento), até o 10o (décimo) dia útil do recolhimento dessas verbas.

Disposições Gerais

Descumprimento do lnstrumento Goletivo

CLÁUSULA QUTNQUAGÉsIMa SEGUNDA . MULTA

Na hipótese de violação de qualquer cláusula da presente CONVENÇÃO COLETTVA DE TRABALHO, ficam
os acordantes sujeitos a multa equivalente a 01 (um) piso salarial da categoria reversível em favor do
empregado prejudicado.

Outras Disposições

CúUSULA QUINQUAGÉsImI TERcEIRA . FoRo coMPETENTE



As controvérsias havidas entre os sindicatos patronal e laboral, resultantes da aplicação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho, se antes
não forem solucionadas pelas partes acordantes.

)

FABIANO BARREIRA DA PONTE
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA URBANA E
TERCEIRTZACAO DE MAO DE OBRA DO ESTADO DO CEARA - SEACEC

MARIA DA PENHA MESQI'ITA DE SOUSA
Presidente

SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM
E DE LIMP PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I.ATA AGE

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na lnternet, no endereço http://www.mte.gov.br.

fronc
Engo Civil

cR.EA.10.190D.CE



CoNVENçÃO COLETTVA DE TRABALHO 2O24t2O2s

NÚMERo DE REGISTRo No MTE: CEOOo78oI2o24
DATA DE REGISTRO NO MTE: 1Tt07tZO24
NúMERo DA SoltclrAçÃo: MR040g6s/2024
NúMERo Do pRocES§o: 13624.20206,tt2024-ol
DATA DO PROTOGOLO: 1il07t2024

Gonfira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND
COM E SERV DO EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS, CNPJ n.
02.499.52910001-27, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MIRIO ROTEX JOAO pAVAN;

E

SETCARCE - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO
DO CEARA , CNPJ n. 07.967.052/0001-80, neste ato representiado(a) por seu Vice-Presidente, S(a).
MARCELO DE HOLANDA MARANHAO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . vIGÊNch E

As partes fixam a vigência da presente Trabalho no período de 01o de junho de
junho.2024 a 31 de maio de2025 e a data-base da

CúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCh

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
em empresas de transportes de mudanças, bens, cargas e logística, bem como a categoria
profissional específica dos condutores (motoristas) e ajudantes de motoristas em transpoÉes de
cargas vinculados às empresas das categorias econômicas da indústria, comércio, serviços,
agroindústria e agrocomércio (Lei n" í3.103/2015 categoria diferenciada), com abrangência territorial
em Abaiara/CE, Acarape/GE, Acaraú/CE, Acopiara/CE, Aiuaba/CE, Alcântaras/CE, Altaneira/GE, Alto
Santo/GE, Amontada/CE, Antonina do Norte/CE, Apuiarés/CE, Aquiraz/CE, Aracati/CE, Aracoiaba/GE,
Ararendá/CE, Araripe/CE, Aratuba/CE, Arneiroy'CE, Assaré/CE, Aurora/CE, Baixio/CE, Banabuiú/GE,
Barbalha/CE, Barreira/GE, Barro/CE, Barroquinha/CE, Baturité/CE, Beberibe/CE, Bela Gruy'CE, Boa
Viagem/CE, Brejo Santo/CE, Camocim/CE, Campos Sales/GE, Canindé/CE, Gapistrano/CE,
Garidade/CE, Cariré/GE, Caririagu/CE, Gariús/CE, Carnaubal/CE, Cascavel/CE, Catarina/CE,
Catunda/CE, Caucaia/CE, Cedro/CE, Ghaval/CE, Choró/CE, Chorozinho/GE, Goreaú/CE, Crateús/CE,
Crato/CE, Croatá/CE, CruzlCE, Deputado lrapuan Pinheiro/CE, Ererê/CE, Eusébio/CE, Farias Brito/CE,
Forquilha/CE, Fortaleza/CE, Fortim/CE, Frecheirinha/CE, General Sampaio/CE, Graça/CE, Granja/CE,
Granjeiro/GE, Groaíras/GE, Guaiúba/CE, Guaraciaba do Norte/CE, GuaramirangalCE, Hidrolândia/CE,
Horizonte/CE, lbaretama/CE, lbiapina/CE, lbicuitinga/CE, Icapuí/CE, lcó/GE, lguatu/CE,
lndependência/CE, lpaporanga/CE, lpaumirim/CE, lpu/GE, lpueiras/CE, lracema/GE, lrauçuba/CE,
Itaiçaba/CE, ltaitinga/CE, ltapajé/CE, ltapipoca/CE, Itapiúna/GE, ltarema/CE, ltatira/CE,
Jaguaretama/GE, Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, Jaguaruana/CE, Jardim/GE, Jati/GE, Jijoca de
Jericoacoara/CE, Juazeiro do Norte/GE, Jucás/CE, Lavras da Mangabeira/CE, Limoeiro do NoÉe/CE,
Madalena/CE, Maracanaú/CE, Maranguape/CE, Marco/CE, Martinópole/CE, Massapê/GE, Mauriti/CE,
Meruoca/CE, Milagres/CE, Milhã/GE, Miraíma/CE, Missão Velha/CE, Mombaça/CE, Monsenhor
Tabosa/CE, Morada Nova/GE, Moraújo/CE, Morrinhos/GE, Mucambo/GE, Mulungu/CE, Nova
Olinda/CE, Nova Russas/CE, Novo Oriente/GE, Ocara/CE, Orós/GE, Pacajus/CE, Pacatuba/GE,
Pacoti/CE, Pacujá/CE, Palhano/CE, Palmácia/CE, Paracuru/CE, Paraipaba/CE, Parambu/GE,
Paramoti/CE, Pedra Branca/CE, Penaforte/CE, Pentecoste/CE, Pereiro/GE, Pindoretama/CE, Piquet
Carneiro/CE, Pires Ferreira/GE, Poranga/CE, Porteiras/CE, Potengi/CE, Potiretama/CE,
Quiterianópolis/GE, Quixadá/GE, Quixelô/CE, Quixeramobim/CE, Quixeré/CE, Redenção/CE,
Reriutaba/CE, Russas/GE, Saboeiro/CE, Salitre/GE, Santa QuitérialcE, Santana do Acaraú/CE,



a-

b-

Santana do Cariri/CE, São Benedito/CE, São Gonçalo do Amarante/CE, São João do Jaguaribe/CE,
São Luís do Guru/CF, Senador Pompeu/CE, Senadbr Sá/CE, Sobral/CE, Solonópole/CE, Tãbubiro do
NoÉe/CE, Tamboril/CE, Tarrafas/CE, TauíCE, Tejuçuoca/CE, TianguíGE, Trairi/CÉ, Tururu/CE,
Ubaiara/CE, Umari/CE, Umirim/GE, Uruburetama/CE, UruocalBE, Variota/GE, yárzea Alegre/CE e
Viçosa do Geará/CE.

SALARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CúUSULA TERGEIRA . DoS PIsos SALARIAIS

Fica pactuado o reajuste de 6% (seis por cento) nos seguintes termos: aumento de 3,0% (três por cento) sobre os
pisos vigentes em 31 de Maio de 2024, estabelecidos na Convensão Coletiva 2023t2024, a partir de 1o de junho de
2024; e 3% (três por cento) a partir de 1o. de novembro de 2024, de forma não cumulativa, totalizando o reâjuste de
6% ( seis por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de Maio de 2024, aos quais terão direito os empregados que
exerçam as respectivas funções laborais, com embasamento na política de correção salarial vigente no país.

Os pisos a partir de 1o. de junho de 2024, serão os seguintes:

I - MOTORISTA DE
INFLAMÁVEIS

VEíCULOS DE TRANSPoRTES DE CARGAS QUÍMICAS E

MOTORISTA DE VEÍCULOS COM a1 NELADAS - R$ 2.117,37

MOTORISTA DE VEíCULOS COM AC DE 18 TONELADAS - R$2.480,99

1. MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE ATÉ 11 TONELADAS, OPERADOR DE EMPILHADEIRA - R$
1.673,79

2. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE DE 12 A18 TONELADAS - R$1.972,81

3. MOTORISTA DE VEICULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18 TONELADAS _ R$2.339,47

4, AUXILIAR DE ESCRITÔR/O _ R$ 1.534,27

5, AJUDANTES, CARREGADORES OU CHAPAS EM GERAL- R$ R$ 1,534,27

6. COZ\NHE\RO, CONIÍNUO E SERVTçOS GERAIS - R$ 1.534,27

7, CONFERENIES - R$ 1.673,79

8. MOIORISTA DE VEÍCUIOS DE COLETA DE LIXO; - R$ 2.197,02

9. MOIORISTADE MUNCK, REIROESCAVADEIRA, DESOESIRUIDORA DEFOSSÁ EESGOTO, OPERADOR
DE EQUIPAMNETO MOVEL, MOTORISTAOPERADOR DE PÁ

CARREGADEIRA- MOTORISTADE REBOQUE - MOTORISTADE BETONEIRA- MOTORISTADE CAMINHÃO
BASCULANTE e Roll On - R$ 2.197,02

10. OPERADOR DE GUINDASTES 3Ot -
11. OPERADOR DE GUINDASTES sot-

12. OPERADOR DE GUINDASTES 7Ot -

il - DEMATS FUNCTONÁR|OS POR FUNÇÃO DENOMTNADA

R$ 3.009,26

R$ 3.853,88

R$ 4.166,07

\



rv - DEMATS FUNCTONARTOS pOR FUNÇÃO DENOMTNADA

13. BORRACHETRO - R$ 1.673,79

14. EMBALADOR - ENTREGADOR - R$ 1.673,79

15. PORTETRO -VtctA- R$ 1.673,79

Os pisos a partir de 10. de novembro de 2024, serâo os seguintes

III . MOTORISTA DE
INFI.AMÁVEIS

VEíCULoS DE TRANSPoRTES DE CARGAS QUíMICAS E

A. MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE DE 11 A 18 TONELADAS - R$2.179,04

b- MOTORISTA DE VEíCULOS COM CAPACIDADE ACIMA DE 18 ToNELADAS - R$2.553,25

10. MOTORISTA DE VEíCULOS COM CAPACIDADE ATE 11 T1NELADA9, )PERAD)R DE EMPILHADEIRA _ R$
1.722,54

11 . MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE DE 12 A1 8 TONELADAS _ R$2.030,27

12, MOTORISTA DE VEICULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18 TONELADÁS _ R$2.407,61

13. AUXILIAR DE ESCRITÔRIO _ R$ 1.578,95

14. AJUDANTES, CÁRREGÁDORES OU CHAPAS EM GERAL- R$ 1.578,95

15. COZ\NHE\RO, CONTÍNUO E SERVTçOS GERA/S - R$ 1.578,95

16. CONFERENTES - R$ 1.722,54

17. MOTORTSTA DE VEíCULOS DE COLETA DE L|XO; - R$ 2.261,01

18. MOIORISTA DE MUNCK, REIROESCAVADEIRA, DESOESIRU/DORA DE FOSSÁ E ESGOIO, OPERADOR
DE EQUIPAMNETO MOVEL, MOTORISTAOPERADOR DE PA

CARREGADEIRA. MOTORISTA DE REBOQUE - MOTORISTA DE BETONEIRA - MOTORISTA DE CAMINHÃO
BASCULANTE e RollOn - R$ 2.261,01

19, OPERADOR DE GUINDASTES 3Ot - R$ 3.096,91

20. OPERADOR DE GUINDASTES sot- R$ 3.966,13

21. OPERADOR DE GUINDASTES 7Ot - R$ 4.287,41

22. BORRACHETRO -R$ 1.722,54

23. EMBALADOR - ENTREGADOR - R$ 1.722,54

24. PORTETRO -VtctA- R$ 1.722,54

§ 1o. Dos salários dos trabalhadores representados pelo sindicato obreiro convenente, as empresas fornecerão
adiantamento na quinzena de importância equivalente a, pelo menos, 400/o (quarenta por cento) do salário base da
função do empregado.

§ 20. A comissão sobre tonelada trabalhada destinada aos carregadores, ajudantes ou chapas em geral previstas no
item 5, do inciso ll, desta cláusula, será calculada tomando-se por base, a soma da tonelagem no mes



pela empresa multiplicada por R$ 1,26 (um real e vinte e seis centavos), com o resultado dividido igualmente para
todos os am:madores, batedores de carga, carregadores, ajudantes ou chapas.

§ !". Os motoristas que trabalham em veículos bi-articulados, assim considerados aqueles veículos compostos pelo
veÍculo de tração e implemento com duas ou mais composições, bem como em veícuios especiais, quaissejam'
aqueles equipados com implementos conhecidos por'vanderléias" e "extensivos", terão direito ao equivalenie a jOo/o

sobre o piso mencionado no inciso ll, item 3. E a partir de 0'l de Novembro de 2024, no inciso lV item 12, da
presente Cláusula.

§ 40. Fica estabelecido que o menor piso da categoria a partir de 10 de junho de 2024 não poderá ser inferior a R$
1.534,27 (um mil, quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e sete centavos).

§-5o. Fica estabelecido que o menor piso da categoria a partir de 10 de Novembro de 2024 não poderá ser inferior a
R$ 1.578,95 (um mil, quinhentos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos).

REAJ USTES/CORREçÕeS SAURIA|S

GúUSULA QUARTA. Do REAJUSTE SALARTAL E DA PRoDUTIVIDADE

Estáo excluídos do reajuste previsto na presente cláusula, os cargos de Presidente, Vice- Presidente, Diretores,
Gerentes, Supervisores, Coordenadores, demais funçôes não denominadas nesta convenção que exerçam cargo de
chefia, com salários superiores R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais) os quais estarão sujeitos aó
reajuste conforme política interna da empresa;

§1'. Os demais integrantes da categoria profissional que recebem salário superior ao piso estabelecido na clausula
anterior, observados os pisos ali estabelecidos, terâo os sêus salários reajustados sobre o estabelecido na
Convençâo 202312024, o reajuste será de 6% (seis por cento) nos seguintes termos: aumento de 3,0% (três por
ecnto) sobre os pisos vigentes em 31 de Maio de 2023, estabelecidos na Convensão Coletiva 202312024, a partir de
10 de junho de 2024; e 3% (três por cento) a partir de 1o. de novembro de 2024, de Íorma não cumulativa,
totalizando o reajuste de 6% (doze por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de Maio de 2023:

§2". As empresas se obrigam a fornecer mensalmente contracheque aos trabalhadores.

§3. As empresas deverão se abster de proceder descontos em desconformidade com o Art. 462 da CLT.

§4'. Os aumentos espontâneos concedido pelas empresas aos seus empregados não podem ser reduzidos para
equiparação com o previsto nesta Convenção Coletiva;

PAGAMENTO DE SAúRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA. DO SAIÁRlo EM CHEQUE

Caso o pagamento do salário seja feito em cheque ou qualquer outra forma de deposito bancário, a empresa dará
tempo ao trabalhador para depositar ou sacar no mesmo dia.

cúusulA sExrA - DA tNsnrutçÃo FINANcEIRA eARA eAGAMENTo DE BENEFlctos



O SETCARCE e o SINDICAM instituem, neste ato, convênio com o Mittu Bank correspondente Financeiro, o qual
deverá ser utilizado para o recebimento pelos empregados dos benefícios previstos no instrumento epletivo, como
prêmio por tempo de serviço, da ajuda de custo para viagem, ajuda de cusio diária. ajuda de custo mensal, auxílio
combustível, vale refeição/alimentação e cesta basica, rescisões de contrato de kabalho e demais repasses aos
colaboradores não previsto na CCT.

PARAGRAFO ÚtttCO - As empregadoras que tenham contratos com outras instituições financeiras em vigor estão
isentas de cumprimento da norma prevista no caput até o vencimento do referido contrato.

GRATIFIGAçÕES, AD!C!ONA|S, AUXíLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CLAUSULA SÉTIMA. DA HORA EXTRA

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como, leis de
restrições a circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de transito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT nos
termos do artigo 235-C da CLT.

§1".Aempresa empregadora poderá determinarque o motorista cumpra a jomada normal de 8 (oito) horas, sem
jornada extraordinária, cabendo ao empregado a obrigaçâo do controle.

§2". E da responsabilidade do motorista a observância do tempo de direção e de descanso obrigatório previstos na
Lein" 13.'103/2015.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA OITAVA . DO ADICIONAL NOTURNO

O Empregado que prestar serviço, inclusive no de revezamento, no período entre 22:00h de um dia e as 05:00h do
dia seguinte, fara jus a um adicional notumo sobre aquela hora de 30% (trinta por cento).

PRÊMlos

cúusulA NoNA- Do pRÊMto poRTEMpo DE sERvtço

Os empregados que trabalham há três anos ou mais na mesma empresa ou que venham a completar esse tempo
de serviço terá direito a um prêmio mensal correspondenle a 1,5% (um vírgula cinco por cento) de seu salário base,
a partir do mês em que venha a completar tal período.

PARAGRAFO ÚttlCO - O prêmio acima mencionado nâo tem natureza salarial, não se incorporam à remuneração
para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador;

AJUDA DE CUSTO

CúUSUI.A DÉGIMA. DAAJUDA DE cusTo PARAVIAGEM

Os empregados que, em acordo com o empregador, em decorrência das suas atividades ts ou em caso
de ocorrência de caso fortuito ou força maior, forem obrigados a pernoitar fora do estiabelecimento se encontra



o estabelecimento do empregador, terão direito ao recebimento do valor de R$ 106,00 (cento e seis reais) por
pemoite destinados a custear as despesas com jantar, café da manhã e almoço e hospedagem, do qual deverâ ser
deduzido os valores já adiantados a titulo de vale-refeiçâo ou vale-alimentação.

§1'. Caso a chegada do empregado ao estabelecimento do empregadorapós o pernoite ocorra após as 13:00hs,
seÉ devido o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor previsto no caput, do qual deverão sei
deduzidos os valores já adiantados a título de vale-refeição ou vale-alimentação.

§2'. Ocorrendo a situação do caput desta clausula, mas não havendo o pernoite mencionado, o trabalhador terá
direito a 50% (cinquenta por cento) da citada ajuda de custo, sem prejuízo do vale refeição ou alimentação, sendo
vedado o seu desconto.

§3'A ajuda de custo estabelecida nesta clausula não será devida quando o deslocamento ocorrer dentro da Região
Metropolitana de Fortaleza, composta pelas seguintes cidades: Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba, Aquiraz,
Maracanaú, Eusébio, Guaiuba, Itaitinga, Chorozinho, Pacajus, Horizonte, São Gonçalo do Amarante, pindoretama e
Cascavel e nâo ocorrer o pernoite.

§4'. Quando o estabelecimento da empresa de onde a viagem se inicia estiver localizado em cidade interiorana, as
ajudas de custo serão devidas em sua totalidade quando a distância entre o município do mencionado
estabelecimento ê o do destino for igual ou superior a 80km (oitenta quilômetros) se houver o pernoite. E se na
mesma situaçâo não oconer o pernoite, a ajuda será de 50% (cinquenta par cento), na forma do §2", desta clausula.

§5". Os valores previstos no caput e nos § 20,3o, 4o da presente clausula, deverão ser Íornecidos antecipadamente,
no início de cada percurso.

§6'. As empresas que lançarem como componente de custos nos contratos firmados, especialmente com órgãos
públicos, valor de ajuda de custo superior ao estabelecido no caput desta clausula repassarão tal valor ao
empregado, ressalvado o direito de deduzir as despesas com tributos decorrentes.

§7". A empresa empregadora poderá firmar convênios ou acordos com locais para estacionamento dos veículos
para pernoite dos úabalhadores sem prejuízo da ajuda de custo, ou ressarcir os trabalhadores da despesa com a
comprovação, feita a esse título.

AUXíLp ALTMENTAçÃO

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - REFEçÃo

As empresas que já possuem restiaurante próprio, ou que mantem contrato de fornecimento na sede da empresa,
proporcionarão aos empregados alimentação adequada, de boa qualidade e devidamente balanceada, e em locais
adequados, nos casos em que a jornada de trabalho seja intercalada nos horários de refeições básicas (almoço e
jantar), sem nenhum ônus para o empregado.

§'l'. As empresas que não preencham os requisitos do caput desta clausula ficam obrigadas a fornecer vale-refeição
ou vale-alimentação, no valor correspondente a R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta centavos), a ser pago ou
repassado junto com os salários de cada mês;

§ 2'. Nos casos em que o empregado for convocado pelo empregador a rcalizar mais de 2.30 (Duas horas e trinta
minutos) de horas extras por dia Íará jus a uma ajuda de custo diária no valor de R$ 2í,50.

§ 3". Será descontado do salário-base dos trabalhadores o valor de R$ 0,01 (um centavo de real) para efeito de
percepção dos benefÍcios acima reíeridos.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. GESTA BÁSICA

A empresa empregadora fornee,erá aos seus empregados, desde que não tenham faltas injustificadas,
mensalmente, até o 5' dia útil do mês, uma cesta básica que deverá conter, pelo menos, os seguintes produtos com
as respectivas quantidades: 06 (seis) quilogramas de arroz, 5 (cinco) quilogramas de açúcar, 06 (seis) quilogramas
feijão, 02 (dois) quilogramas de farinha, 01 (um) quilograma de massa de milho, % (meio) quilograma de café, 02
(dois) pacotes de macarrão, 02 (dois) pacotes de bolacha, 02 (duas) latas de óleo de soja, 600 (seiscentos) gramas
de leite em pó, elz(meio) quilograma de doce de banana ou goiaba.



§1". Em caso de suspensão do contrato de trabalho na forma da lei, o benefício desta clausula também será
suspenso, observado o disposto no parágraÍo seguinte.

§2'" ryo caso de a suspensão ooorrer por incapacidade para o trabalho, nos termos da legislação previdenciária, o
benefício da cesta básica será concedido durante os primeiros seis meses da suspensão, àaMo-se for em virtude de
acidente de trabalho, caso em que a concessão dar-se- á enquanto perdurar o contrato de trabalho, mesmo durante
a suspensão.

§3'. O empregado em gozo de férias não será prejudicado no direito a ajuda de custo mensal.

§4". A empregada em gozo de licença maternidade não será prejudicada no direito a ajuda de custo mensal.

§5'. As empresas poderão optar, caso os trabalhadores, em sua maioria, concordem, pela substituição dos produtos
por pecúnia, caso em que o valor mensal será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

§6". As empresas integrantes da categoria econômica descontarão de todos os empregados beneficiados com a
cesta básica em produtos ou em pecúnia o valor de R$ 20,00 ao SINDICAM- CE; (art. 2o, s1o, Decreto 0S/1991).

§7o Os valores previstos no §6'. serão repassados pela empresa empregadora até o 50 (quinto dia) útil em conta
especificada de titularidade do SINDICAM-CE atraves do link https://síndicemceara.sindsystelnsrv.brlbolelgs a
partir do desconto eÍetuado do trabalhadol sob pena de multa de 10% sob o valor não repassado;

§8o A empresa deverá remeter ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relação nominal dos
empregados que pagarão os respectivos valores;

§9o A ajuda de custo mensal, sob qualquer das formas previstas nesta clausula não terá natureza salarial nem se
integraÉ a remuneração do empregado nos termos da lei;

AUXíLP TRANSPORTE

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA - Do VALE TRANSPoRTE

As empresas poderão repassar a seus empregados o vale transporte em pecúnia, caso solicitado pelo mesmo, com
o destaque da parcela na folha ou documento correspondente.

§1'. Em substituição ao benefício do vale-transporte, as empresas poderão, quando solicitado pelos empregados,
conceder a título de auxÍlio combustível o valor mÍnimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e máximo no valor
equivalente ao que seria destinado ao vale-transporte.

§2'. O valor previsto nesta Cláusula não tem nalureza salarial para todos os efeitos, não sendo base de cálculo para
pagamento de FGTS, previdência social e demais verbas trabalhistas.

§3'. As empresas descontarâo dos empregados, sem que haja prejuízo a norma legal pertinente, o valor
correspondente a 6% (seis por cento) dos salários nominais. §4'.

§4'As empresas que já praticam valores mais benéficos aos trabalhadores deverão mante-los;

AUXÍLIO SAÚDE

GúUSULA DÉctMA QUARTA. Do PLANo DE SAÚDE

As partes estabelecem como direito dos empregados o plano de saúde hospitalar/ambulatorial, devendo a
empregadora contratar prestadora de serviço devidamente registrado na Agencia Nacional de Saúde Suplementar.

§ 10. Para o seu custeio, as empresas que tenham até í00 (cem) funcionários arcarão com 50% (cinquenta por
cento) dos custos do plano e as empresas com mais de 100 empregados com 80% (oitenta por cento) dos custos do
plano.



§ !o-. Os empregados autorizam, desde já, o desconto mensal no valor de R$ 0,01 (um centavo de real) de seu
salário, além das parcelas previstas no §1'desta Clausula, para efeito de percepçáo dos benefícios acima reÍeridos.

§ 30. Os dependentes do empregado podem aderir ao plano de saúde, mas sem qualquer custo para a
empregadora, com valores diferenciados conforme contrato SETCARCE -slNDlcAM.

§ 40. Entende-se como plano a exclusiva importância da vida segurada, logo, excetuadas as coparticipações e vida
de dependentes.

§5'. o SETCARCE possui convenio de plano de saúde com a operadora HAPVIDA, podendo ser formalizada junto
ao sindicato a adesão da empresa ao mesmo.

§6". Os benefícios acima mencionados concedidos pelas empresas não tem natureza salarial, não se incorporam à
remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e nem se conÍigura como rendimento tributável do trabalhador;

§7'' As empresas que já praticam percentuais mais benéÍicos aos trabalhadores deverão manter os referidos
percentuais;

§8'. Em caso de afastamento em decorrência do gozo de auxílio-doença ou auxílio-acidente, ou mesmo em caso
de invalidez reconhecida pelo órgão previdenciário, o empregado obriga - se a efetuar o pagamento previsto no §1".,fi*199.T.g[-pre:as autorizadas a efetuar o desconto dos valores respectivos aa compiementação salariat preiista
na CLAUSULA DÉCIMA SEXTA da presente Convenção Cotetiva de Trabatho.

OUTROS AUXILTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. PLANo DE ASsIsTÊNcA FAMILIAR

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o PLANO DE ASSISTÊNCA FAMILIAR, doravante
denominado simplesmente "PAF", com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta
Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das benesses viabilizada pelo referido PAF.

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho fica acordado que para viabilidade de implantação e
manutenção dos benefícios contemplados no PAF, caberão as empresas empregadoras o pagamento mensal no
valor de R$33,00 (trinta e três reais) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em
completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laboral.

Caso o empregado deseje acrescentar dependentes, poderá fazê-lo, arcando integralmente com os valores
correspondentes, através do desconto em folha de pagamento, neste caso, com direito apenas ao plano
odontológico e telemedicina, mediante o pagamento mensal de R$19,90 (dezenove e noventa centavos), por cada
um deles.

Os valores serão descontados dos empregados que assim o desejarem, mediante autorização expressa e escrita de
cada um deles, e será inserido no boleto da mesma cobrança enviada para empresa mensalmente. Tal exigência
tem caráter obrigatório para empresa, uma vez manifestada a vontade do trabalhador em estender o benefício aos
seus dependentes.

O PAF será implementado e gerido pelo Sindicato Laboral através de uma empresa especializada denominada
"Gestora", que conjuntamente com os demais fornecedores por ele contratados, garantirão o fiel cumprimento dos
benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

BENEFIC IOS: descrição, coberturas e características. PLANO ODONTOLÓG lCO.

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar):

. . Urgência 24h



Diagnóstico

Prevenção

Restauração

Tratamento de canal

Odontopediatria

Radiologia

Cirurgias

Tratamento de gengiva

Prótese (Bloco, coroa e pino) CaracterísÍrbas:

Cobertura Nacional

Sem Perícia

lsenção Total de Carências

Atendimento com dentistas, via chat, 24 horas por dia,7 dias por semana

Dependentes legais até 5 anos completos terão direito ao plano SEM COBRANÇA ADICIONAL.

. Atendimento odontológico preventivo dentro das empresas, através das visitas do Odonto Móvel.

Apartir de 5.000 vidas a agiben benefícios se fica compromissado em instalar um consultório dentário na sede do
Sindicam-CE

TELEMEDICINA

Consulta médica, por vídeo chamada, agendada, com as especialidades descritas abaixo:

. Clínica geral ilimitado;

Cardiologia;

Até, no máximo, 02 (dois) consultas por ano.

. Endocrinologia;

Até, no máximo, 01 (um) consulta por ano.

. Dermatologia;

Até, no máximo, 01 (um) consulta por ano.

. Urologia.

Até, no máximo, 01 (um) consulta por ano.



. Psicoterapia

Consulta agendada com psicólogo, por vídeo chamada. Até, no máximo, 12 (doze) consultas por ano.

. Consultoria Nutricional

Consulta agendada com nutricionista, por vídeo chamada.

Até, no máximo, 12 (doze) consultas por ano.

. Ginecologista;

Até no máximo, 04 (quatro) consultas por ano. SEGURO DE VIDA**

Em conformidade com a Lei No 13.103, de 2 de março de 2015, Íica garantido aos trabalhadores o capital segurado
mínimo correspondente a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

Pisos Salariais de até R$ 1.800,00 Coberturas:

. Morte Natural- l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

"Mofte Acidental- /. S de 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

. lnvalidez Permanente Total ou Parcial porAcidente - l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

Pisos Salariais de R$ 1.801,00 à R$ 2.200,00 Coberturas:

. Morte Natural- l. S de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais). Morte Acidental - l.S de R$ R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais)

. lnvalidez Permanente Total ou Parcial porAcidente - l.S de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais)

. lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional- l.S dê R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais)

Pisos Salariais a partir de R$ 2.201,00 Goberturas:

. Morte Natural - l. S de R$ 42.900,00 ( quarenta e dois mil e novecentos reais )

. . Morte Acidental - l.S de R$ 42.900,00 ( quarenta e dois mil e novecentos reais )
a

o . lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S de R$ 42.900,00 ( quarenta e dois
mil e novecentos reais )

o

o . lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l.S de R$ 42.900,00 (
quarenta e dois mile novecentos reais )

a,

' .AUXILIO FUNERAL".

. Assistência Funeral lndividual (morte natural ou acidentral) - LS de até R$ 3.300,00 Cesta Básica pelo
período de 6 meses (em caso de morte por qualquer causa) por - R$ 560,00

Quando no ato da admissâo e demissão de empregados motoristas, em cumprimento ao artigo 168 - § 6" da CLT, o
empregador, desde que associado ao SETCARCE, podera' utilizar o convenio do SINDICAM R$ 85,00 para a
realizac,a-o de exames toxicolo'gicos.



ASS ISTÊNC IA NATALIDAD E'-

Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais)

' Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em contato com a central de atendimento
em até 60 dias e deverá enviar a certidão de nascimento.

Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

*Plano Odontológico registrado e regulamentiado pela ANS -Agência Nacional de Saúde Suplementar. As condições
de atendimento, abrangência, coberturas, carências etc. do produto estão em conformidade com a ANS e
estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

**Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/ subestipulada pelo Sindicato
Laboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

§1o. A Gestora disponibilizará um sistema online através do site http:lln,rOg.agibenbeneficios.com.brlPAF-
SINDICAMCE para que os empregadores realizem a inclusâo de todos seus trabalhadores ativos e novos
contratados no PAF, bem como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido.

§2o. O pagamento mensal do PAF deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,
independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso a todos os beneÍícios previstos
nesta cláusula.

§3o. O empregado poderá incluir seus dependentes no PAF, arcando integralmente com os valores
correspondentes, através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser
realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
http://www.esibenbeneficios.com.br/PAF-SlNDlCAMCE, ou através da central de relacionamento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

§4o. Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente (s) reÍerente ao
PAF será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online
pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do PAF será realizada
pela empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

§5o. As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ou dependentes deverão ser realizadas até o
dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com vigência no dia 01o
(primeiro) do mês subsequente.

§6o. Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, bem como no perÍodo de aviso
prévio indenizado ou cumprido, o empregador manterá o pagamento do PAF para manutenção dos benefícios
convencionados nesta cláusula.

§7o. A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de Relacionamento, epm
funcionamento em dias úteis, de segunda a sexta, das th às 18h, com números de contatos disponíveis pelo site
http://www.agiben benefi cios.com.br/PAF-S I N D ICAMCE

§8". A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do site http://wwwagibenbeneficios.com.br/PAF-
SINDICAMCE trabalhador acesso a certificados, regulamentos, condições gerais, e todas as informações
pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PAF.

§9o. A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse
as informações do PAF através do Site, cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores
esforços para entrega e divulgação do referido material afim de dar conhecimento a todos os seus



§10o. O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará na incidência
de juros de mora de 1o/o a9 m!s, calculados pro rata die, correção monetária pela variaçáo positiva do lGp-M e
multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.

§11o' O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos beneÍícios nos Íornecedores
contÍatados, estando à empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da
indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

§12o. As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do
boleto do PAF do mês vigente.

§130" O valor mensal do PAF previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm
natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer fim.

§14o. As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de
trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela
Gestora, conforme parágrafo primeiro.

§15". O reajuste do valor do PAF previsto nesta clausula será realizado anualmente pelo INPC - lndice Nacional de
Preços ao Consumidor.

§160. Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade,
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta convenção, bem como no período
de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua assinatura e homologação
ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso
fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção Coletiva.

§17o. Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente de trabalho, o empregador
manterá o recolhimento por até 6 (seis) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 6
(seis) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição, Íicando garantidos ao empregado
todos os beneÍícios previstos nesta clausula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador
reto mara' o reeplhi mento relativo ao trabalhador afastado.

§18o" 0 pagamento do PLANO DE ASSISTÊNCA FAMILIAR, doravante denominado simplesmente "PAF",
desobriga as Empresas da contratação de outro seguro para atender as disposições legais;

§190. As partes convenentes instituem o PAF durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - coMpLEMENTAçÃo SALARTAL Do ActDENTADo

Fica assegurado que o empregado afastado por acidente de trabalho terá seu salário Complementado pela empresa
empregadora, até atingir a remuneração integral percebida pelo mesmo, a partir do 16" (decimo sexto) dia do seu
afastamento até o seu retorno a empresa,

Limitando-se o período desta complementação ao prazo máximo de 12 (doze) meses ou sua aposentadoria, o que
ocorrer primeiro.

EMPRÉSTIMOS

GúUSULA DÉCIMA SÉT|MA - Do EMPRESTIMo coNSIGNADo E coNvENIoS Do SINDIGAM/GE

Nos termos da Lei n' 10.82012003, as empresas disponibilizarão aos seus empregados com contrato de trabalho por
tempo vigente por 6 (seis) meses ou mais, através de convênios com instituições financeiras, o empréstimo
consignado em folha, cumprindo as normas ali estabelecidas e efetuando o devido desconto na Íolha salarial do
empregado contratante de tal empréstimo.

§1".O SINDICAM/CE poderá firmar convênios com livrarias, farmácias, cooperativas de credito, consumo e
associações, paru a aquisição de material escolar, medicamentos e gêneros alimentícios, destinados aos
funcionários da base de representação do SINDICAM/CE. O sindicato enviará a empresa o formulário de
autorização do respectivo desconto, devidamente assinado pelo empregado, devendo a empresa efetuar o
do empregado na folha seguinte ao recebimento da autorização, bem c,omo eÍetuar o repasse para o



§2'' O Sindicam-CE institui para os trabalhadores associados o vale compra (Cestas Básicas). no valor de Rg
500'00 - As Empresas realizaráo o respectivo desconto em folha, Íicando Íacuftaào ao trabalhador o parcelamento
em até duas (2) parcelas mensais. Ressalte-se que só poderá adquirir nova cesta básica (Vale comprà;, desde que
a anterior esteja integralmente quitada; ficando estabelecido que a empresa em caso de demissão realizará os
descontos de parcelas restante em rescisão.

_Os valores previstos serão repassados pela empresa empregadora em conta especificada de titularidade do
SINDICAM-CE atraves do link https://sindicamceara.sindsystem.érv.br/boletos a partir do desconto efetuado do
trabalhador, sob pena de multa de 10o/o sob o valor não repassado;

§3'. 0 SINDICAM/CE poderá firmar convênios com Laboratórios de Análises Clinicas para a realização de exames
toxicológicos para cumprimento das determinaçôes da Lei 13.10312015, destinados aos trabalhadores da base de
representação do SINDICAM/CE.

§4'. Cada empregado somente poderá comprometer até 30% (trinta por cento) do seu salário, ficando as empresas
autorizadas a negar novas descontos quando os descontos já autorizados ou determinados par lei ou ordem judicial
forem iguais ou superiores;

§ 5'. Fica estabelecido que as instituiçôes financeiras, que mantiverem convenio com SINDICAM/CE, remeterão
para as respectivas empresas, os valores para devido desconto na folha salarial do empregado cpntratante de tal
empréstimo, juntamente com termo de anuência assinado pelo respectivo empregado e ópia do contrato firmado
com sindicato e com empregado contratante;

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADM ISSÃO/CONTRATAçÃO

CúUSULA DÉctMA oITAVA . DA coPIA Do coNTRATo DE TRABALHo

Quando da admissão do empregado e, sendo escrito o contrato de trabalho, a empresa fica obrigada a entregar ao
empregado admitido cópia do citado contrato de trabalho, sob pena de incorrer em pagamento de multa par
descumprimento da presente Convenção.

Parágrafo único - Quando da admissão de empregados, o êmpregador fornecera formulário de associação fornecido
pelo SINDICAM contendo informação sabre a associaçâo sindical e os benefícios de convênios mantidos pela
entidade.

GúUSULA DÉCIMA NoNA. Do coNTRATo DE EXPERIENCIA/READMISSAo

O empregado que tenha sido admitido mediante cumprimento de contrato de experiência e que tenha rescindido seu
contrato de trabalho, por qualquer motivo, sendo readmitido antes de um ano da rescisão, na mesma função, não
mais firmara outro contrato de experiência.

DESLIGAM ENTO/DEMISSÃO

CúUSULAvIGÉSIMA. DA cARTA DE REFERÊNcn

No ato da demissão, sem justa causa, de seus empregados, as empresas lhes fornecerâo carta de referência, com
objetivo de contribuir para que consigam novos empregos.

cúusuLAvtGÉsrMA eRTMETRA - DA HoMoLocAçÃo



As empresas deverão procgdel a homologação da rescisão dos contratos de trabalho dos empregados admitidos há
um ano ou mais perante o slNDlcAM/cE e obedecerâo as seguintês normas:

'l .Atendimento dar-se-á na sede do SINDICAM/CE de segunda a sexta-feira, no horário de 0g:00 as 11:00hs e de
13h00hs as 16h00;

2. pagamentos das verbas rescisórias dos empregados analfabetos será em espécie ou deposito em conta corrente
do empregado, e aos demais em cheque administrativo, em espécie ou deposito em eonta corrente do empregado;

3. As empresas associadas ao SETCARCE terão o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do pagamento das
verbas rescisórias para realizar a homologação, enquanto as empresas não associadas ao SETiARSE deverão
taze-lo no prazo de 10 (dez) dias.

cúusuLA vlcÉstmA sEGUNDA - DA DtspENSA Do cuMpRtMENTo Do Avtso pRÉvto

Quando o empregado pedir demissão ou for pre-avisado de sua dispensa, por escrito, e se no curso do aviso prévio
conseguir um novo emprego, ficara desobrigado de cumprir o período restantê do aviso prévio, Íacultado o desconto
do período restante das verbas rescisórias, desde que comunique o seu desligamento à empresa empregadora,
com antecedência mínima de 02 (dois) dias e comprove, por documento, seu novo contrato de trabalho, situação em
que a empresa só pagará os dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Unico - Em caso de aviso prévio trabalhado proporcional do empregado dispensado sem justa causa, o
empregador não podeÉ exigir o cumprimento pot pÍazo superior a 30 dias, indenizando o restante;

OUTROS GRUPOS ESPECÍFrcOS

CúUSULA vIGÉsIMA TERcEIRA . DA AsStsTÊIcn JURIDIcAAos EMPREGADoS

As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica gratuita aos seus empregados, quando estes, no exercíclo de
suas funções, agindo em defesa do patrimônio e direito dos empregadores, incidirem em pratica de atos que os
levem a responder ação penal ou reparatória de danos materiais e/ou morais, desde que não se comprove a culpa
ou dolo do empregado.

RELAçÔES DE TRABALHO - CONDTçÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

cúusuLA uGÉsrMA oUARTA - DA coMUNtcAçÃo DE eENALIDADE

As empresas empregadoras que, na observância das suas normas e diretrizes e das leis pertinentes, aplicarem
penalidades de advertência, suspensão ou demissão, inclusive por justa causa, deverão comunicar por escrito aos
seus empregados, indicando de forma clara os motivos ensejadores da medida.

ESTABI LIDADE APOS ENTADORIA

CúUSULA VIGÉsIMA QUINTA . DA ESTABILIDADE Do APosENTADo



Fica vedada a dispensa. do empregado sem justa causa, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a implementação
dos requisitos para usufruir o direito a aposentadoria que primeiro Íor alcançada, quer por idade, quer por tempo de
serviço, seja ela proporcional ou não, desde Que seja funcionário da empresã há, no minimo, 06 iseis) anos.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, DISTRTBUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAçÃO E HORÁRIO

CúUsUlÁ vIGÉSIMA sExTA. DA JoRNADA DE TRABALHo

A jomada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contraria por comando de lei ou previsão especÍfica desta Convenção.

§ 1'' Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o controle de jornada e
sem supervisão continua, já contratados ou que vierem a serem contratadas, as disposições do artigo 62, l, da CLT,
com exceção dos motoristas e ajudantes que se submetem ao disposto na Lei n" 13.10312015.

§2".As empresas se comprometem a convocar, por escrito, o empregado que trabalhará nos domingos e feriados
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

PRORROGAçÃO/REDUçÃO DE JORNADA

CúUSULA VIGÉSIMA sÉTMA . DAs REUNIÕEs NA EMPREsA

Quando houver convocação dos êmpregados para participarem de reuniões, por parte da empresa, o referido
horário será considerado como horário normal de trabalho e caso exceda a jornada diária será remunerado como
hora extra, salvo acordo de compensação.

Parágrafo único: as reuniões não poderão ser realizadas nos horários destinados a refeição e descanso.

FALTAS

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA . DO ABONO DE FALTAS

Serão abonadas pelas empresas, até 7 (sete) faltas, par ano, dos empregados responsáveis por seus dependentes,
no caso de necessidade de consulta ou tratamento médico de filhos menores de até (doze) anos de idade ou
dependentes inválidos, independentemente da idade, mediante a comprovação, mediante o fornecimento de
documento hábil no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, que deverá ser entregue a empresa empregadora.

Parágrafo único - O colaborador poderá deixar de compareoer ao serviço sem prejuízo do salário até 3 (três) dias,
em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer devidamente
comprovada.

OUTRAS DISPOSçÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA. Do ABoNo DE FALTA PARA REGIBIMENTo Do PIS



No dia em que o empregado for receber o pagamento do seu PIS (Programa de integração Social), a empresa
abonara a sua falta por um expediente, para possibilitar o seu deslocamento até a rede úancaria efetivadora do
pagamento.

Fica convencionado que as empresas concederão as Íérias de seus empregados até, no máximo, 9 (nove) meses
apos a data da aquisição do direito, sob pena de paga-la em dobro.

Parágrafo Primeiro: Os avisos de concessão de férias atenderam o que determina o Art. 135 da CLT

Parágrafo Segundo: O pagamento da remuneraçâo das férias e, se for o caso, o abono referido no art. 143, serão
efetuados até 2 dias antes do início do respectivo período de acordo com Art. 145 - CLT.

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CúUSUI.Á TRIGÉSIMA PRIMEIRA . Do FARDAMENTo

As empresas que, de conformidade com suas normas, exigirem fardamento para os seus empregados, serão
obrigadas a custearem integralmente tais fardamentos sem ônus para os mesmos.

ACETTAçÃO DE ATESTADOS MÉDrcOS

cúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA . DO ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓCICO

Para abonar as faltas por motivo de doença, as empresas aceitarão como validos os atestados médicos e
odontológicos fornecidos pelo serviço do Sindicato da Categoria Profissional, entidades vinculadas à Previdência
Social ou outras entidades medicas, desde que devidamente identificadas e com identificação do médico signatário.

§ 1'. Os exames de saúde exigidos pelas empresas, inclusive os relativos a admissão ou a demissão decorrente da
NR 07, serão custeados integralmente pelas mesmas.

§ 2". 4 comprovação da apresentação de atestado médico falso dá o direito a empresa da demissão sumaria por
justa causa, nos moldes do Art. 482 da CLT.

ACOMPANHAMENTO DE ACTDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENçA PROFTSSTONAL

cúusulA TRtcÉsrMA TERcEIRA - DA REABILITAçAo Do AcIDENTADo

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que adquiram doença proÍissional ou relacionada
com o trabalho o direito de ser reabilitado para o exercÍcio de uma nova fungão, caso seja impedido de retornar a
função de origem, sendo a reabilitação feita pela autoridade medica competente, desde que haja a possibilidade
dentro do quadro funcional do empregador, sem prejuízo do salário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA . DO TRANSPORTE DO ACIDENTADO

FÉRIAS E LIcENçAS
DURAçÃO E CONCESSÃO DE FÉRAS

GúUSULA TRIGÉSIMA . DA coNcESSÃo DE FÉRhs



A empresa fica obrigada a fazer o transporte dos empregados para local apropriado em caso de acidente, doença
que exija atendimento hospitalar ou parto, desde que ocora em horário de irabalho ou que seja em decorrência áo
trabalho.

RELAçÕES StNDrcAtS

CtÁUSUtÂT*GÉSIIilOE;,::::;]:ff';:il::fi ;ilI*'.'"
Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais nas empresas, nos intervalos destinados a alimentação,
antes do início da jornada de úabalho, e no horário de descanso dos empregados, desde que previamente
comunicado e autorizado pela empresa, para o desempenho de suas funções de sindicalistas.

LIBERAçÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

cúusulA TRlcÉstMA sExrA - LTBERAçÃo Dos DtREToREs stNDtcAts

A partir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurado que todos os membros da
Diretoria do Sindicato da Categoria Profissional ficarão liberados a disposição da Entidade Sindical Profissional, até
o término de seus mandatos, sem prejuízo de suas remunerações, inclusive os adicionais por tempo de serviço e
demais direitos e vantagens, como se estivessem no efetivo exercício de suas funções na empresa empregadora,
limitando-se a 1(um) empregado por empresa.

Parágrafo Primeiro: Todo dirigente sindical, delegado de base, ou representante dos trabalhadores, eleito em
Assembleia da Categoria Profissional para participar de encontro de trabalhadores de cunho municipal, estadual,
interestadual ou intemacional, terá abonadas suas faltas até o limite de 30 (trinta) dias no ano, sucessivos ou
intercalados, sem prejuízo dos salários, inclusive repouso, ferias, 13" salário e demais direitos, limitando-se a 1(um)
empregado por empresa.

GLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA . DOS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES

Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados e assegurada a eleição direta de um representante, com as
garantias e na forma do Artigo 543 e seus parágrafos da CLT.

coNTRrBUtçÕES StNDtCAtS

CúUSULA TRrcÉSffiA OTTAVA . TAXA NEGOcIAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 01 de maio de 2024, para
fazer face as despesas das campanhas salariais, ordinárias e extraordinárias, e respectiva Convenção Coletiva de
Trabalho, foi autorizado pelos trabalhadores que as empresas descontem de todos os seus empregados, por conta
e risco do sindicato profissional, o equivalente a R$ 50,00 ( cinquenta reais), pagos em duas parcelas, a primeira de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) no mês de julho de 2024 e a segunda no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) em
setembro de 2024, sendo repassando aos coÍres do SINDICAM/CE, até o Quinto dia útil do mês subsequente ao
Desconto conformeArt. 513, da CLT; sob pena de multa de 10o/o (dez) sobre o valor não repassado.

§ 1" -Ao empregado será dado o direito de se oporao pagamento da referida contribuição, devendo apresentar
pessoalmente ao sindicato, solicitação de oposição ao referido desconto na sede do SINDICAM/CE, clia 10 de



JULHO à 10 de JULHO de 2024; para a primeira parcela; e do dia 10 de setembro a 10 de setembro de 2024 para a
2 o segunda parcela.

§ 2" - As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, ópia da relação nominal
dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

§3- O SINDICAM devera fornecer ópia da oposição mencionada ao empregador para que não haja o desconto, até
o dia 20 de JULHO 2024 para a primeira parcela; e ate o dia 20 de setemOro 202+'para àsegunda parcela

§3o os valores serão repassados pela empresa empregadora até o 50 ( quinto dia ) útil êm conta especificada de
titularidade do SINDICAM- CE atraves do link https://sindiçAqçearaSrdsyslern-srv,úrlbolets§ , a partii do desconto
efetuado do trabalhador, sob pena de multa de 10% sob o valor nao reÉáisaoo;

§4"" As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por
descumprimento conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no perÍodo
informado pela convençâo coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja
prejuízo para os empregados;

cúusuLA TRtcÉstMA NoNA - coNTRTBU!ÇÃo ASSrsrENctAL E coNFEDERATtvA pATRoNAL

Fica ratificada a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL, na Íorma aprovada peta Assembteia Gerat
Extraordinária realizada em 14 de Maio 2024, devida pelas empresas de transportes de cargas e logística, da
seguinte forma:

Valor de R$1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) em parcela única, com vencimento em 25 de Julho de 2024
para empresas associadas ou nâo associadas.

Fica ratificada e também aprovada pela mesma Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de Maio de 2024
a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL devida pelas empresas de transporte de earga e togística, da
seguinte forma:

Valor de R$1 .412,00 (mil quatrocentos e doze reais) em parcela única, com vencimento em 25 de Outubro de 2024.

As empresas poderão exercer o seu direito de oposiçâo mediante a apresentação na sede do SETCARCE de Carta
de Oposiçâo, em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal, até 1O dias corridos após o
registro da presente Convençâo Coletiva de Trabalho, ficando facultado o envio da referida Carta de Oposiçâo
através do e-mail setcarce@setcarce.org.br.

C úUSU LA aUAD RAGÉSIMA . DA MENSALIDADE Assoc IATIvA

Os empregadores se obrigam a descontar de sêus empregados associados ao sindicato partir do mês de julho de
2024 ao sindicato (associação feita de forma presencial ou eletrônico), em folha de pagamento se por eles
autorizados, a importância correspondente descrito abaixo;

O desconto da mensasalidade sindical passa a valer conforme descrito na clausula e que todos os associados ja
cadastrados no sindicam migram automaticamnete para atual modalidade sem a nessecidade de recadastramento;

R$ 1.534,27 a R$ 1.578,95: valor descontado do salário base, correspondente à mensalidade sindical R$ 13,00.

R$ R$ 1.673,79 a R$ 1.722,54: valor descontado do salário base, conespondente à mensalidade sindical R$ 16,00.

R$ 1.972,81 a R$ 2.399,00: valor descontado do salário base, correspondente à mensalidade sindical R$ 22,00

Acima de R$ 2.400,00 valor descontado do salário base, corresponde a mensalidade sindical sera R$ 30,00 valor
este a ser repassado para o SINDICAMICE, alé o 10' decimo dia do mês subsequente ao do desconto. A
mensalidade associativa não poderá ser superior a R$ 30,00 ( trinta reais reais).



§1'' 0 SINDICAM/CE deverá remeterofício comunicando de nova associação de empregado, bem como cópia darelação nominal, com as respectivas autorizaçÕes dos novos associados, até o 15.'(dõcimo quinto) dia de cada
mês, para que o desconto possa ser efetivado no mesmo mês. Tal cópia poderá ser ànviada ior meio eletrônico,
coma e-mail, WhatsApp, ou qualquer outra forma idônea.

§?"..-9 -"IPlggado 
que pretender cancelar a autorização do desconto deverá apresentar solicitação escrita perante o

SINDICAM/CE, que remetera cópia para a empresa empregadora até o íS" (decimo quinto) áiá-ae caoa ,ê., p"r"
que não seja efetuado o desconto.

§3'. 0 nâo cumprimento-lo prazo de repasse pelas empresas sujeitar-lhe-á a uma multa de 1}o/o (dez por cento),
mais juros de mora de 2o/o por cento sobre o valor não repassado, enquanto que o não cumprimento do prazó
previsto no Parágrafo Primeiro pelo SINDIGAM/CE isentara as empresas do desconto até a remessa da relação
nominal.

§4". As empresas, na condição de repassadoras das quantias retidas a título de mensalidade sindical laboral,
deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relaçao nominal dos empregados que
sofrerem os descontos, com seus respectivos valores, e do espelho do contrato dstrabalho;

O pagamento devera ser efetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo SINDICAM/CE 10 (dez) dias
antes do vencimento no site do SINDICAM/CE, atraves do link https://sindjcamceafa.sindsyslem.qy.b/boÉtos

§5'. Dos benefícios para os associados ao Sindicam-se

1. Clinico Geral e Pediatra - Consultas medicas

2. Exames laboratoriais - Sem qualquer custo adicional, Hemograma Completo, Glicemia, Ureia, Creatinina, TGO,
TGP, ColesterolTotal e Frações, Triglicerídeos, Ácido Úrico, Sumario de Urina, TSH, Parasitológico de Fezes;

3. Exame toxicológico Gratuito;

4. Convenio com Clube da Petrobras

5. Convenio para aquisição de VALE COMPRA CESIA BASICA com desconto em folha de pagamento;

6. Convenio com Autoescolas

7. Convenio com escolas profissionalizantes;

8. Convenio com óticas

9.Consulta jurídica

l0.Recurso de multas

G LÁUSU LA QUADRAGÉSIMA PRIM EIRA . TAXA AN UAL LABoRAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 01 de maio de 2024, ftca
instituto a taxa ANUAL laboral em Íavor do SINDICAM-CE.

Os empregadores descontarão de todos os empregados, a importância conespondente nas Seguintes Íaixas
salariais:

De R$ R$ 1.578,95 a 1.722,54....... R$ 25,30

Acima de R$ 1.722,54: desconto ..... R$ 30,40

Os valores será por ano, a tÍtulo de taxa anual laboral a ser repassada aos cofres do SINDICAM/CE, até o quinto
dia útil do mês de maio 2025.

§1'. Ao empregado será dado o direito de se opor ao pagamento da referida contribuição, devendo
pessoalmente, ao sindicato, solicitação de oposição ao referido desconto na sede do SINDICAM/CE, do dia 1"



abril de 2025 a 10 de abrit de Z02S;

§2'' O pagamento devera ser efetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo slNDlcAM/cE 10 (dez) dias
antes do vencimento no site do SINDICAM/CE, atraves do link httplÍ/àinçtlçgmggamsirusyste!0§!âbr/b9lcts9'

§3'. o SINDICAM deveÉ Íorn99er ópia da oposição mencionada no ParagraÍo primeiro ao empregador para que
não haja o desconto, até o dia 15 de abril de 2025,sob pena de ser-lhe efetivado o desconto.

§4'.-As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por descumprimento
conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e e,aso, o desconto nâo seja efeiuado no período informad'o pela
convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja prejuízo para os
empregados;

§5'. As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, par ocasião do repasse, copia da relação nominal dos
empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

clÁusulÁ QUADRAGÉsIMA sEcuNDA - Do REpAssE DA coNTRtBUtcAo Ao slNDtcAM/cE

O repasse das contribuições que tem como destinatário final o SINDICAM/CE em decorrência do cumprimento da
CCT vigente, especialmente aquelas estabelecidas nas clausulas referentes às taxas não atribui ao empregador
responsabilidade subsidiaria ou solidária caso o trabalhador venha a requerer a devolução dos reíeridos val-ores,
uma vez que não obtém qualquer proveito econômico com dito repasse.

PARAGRAFO UNICO. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa
por descumprimento conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não sejá efetuado no
período informado pela convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os válores sem que
haja prejuízo para os empregados;

ouTRAs DlsPoslçÕes soeRE RELAçÃo ENTRE stNDtcATo E EMPRESA

cúusuLA QUADRAGÉsIMA TERcEIRA - DAs ELEçôEs srNDtcAts

Durante o pro@sso de renovação dos cargos dos Órgãos de Direção do Sindicato Profissional, as empresas
permitirão as instalações de urnas coletoras de votos, em local previamente acordado, para livre exercício do voto
pelos associados da entidade.

DtsPostçÕes ceRels
REGRAS PARA A NEGOCIAçÃO

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DA COMTSSÃO DE CONC|LIAçÃO pREVtA

Os signatários do presente instrumento instituem a Comissão de Conciliação Previa intersindical, a ser instalada,
sem custo para o trabalhador, visando a dirimir as controvérsias de natureza trabalhista, mediante conciliação, nos
termos da Lei no 9.958/2000.

§1'. A Comissão de Conciliaçáo Previa mencionada no caput desta clausula poderá ser regida como Núcleo
intersindical de Conciliação Trabalhista, a ser constituído coma sociedade Simples sem fins lucrativos, com estatuto
proprio e com pêrsonalidade jurídica, epm base tenitorial em todo o Estado do Ceara, observando-se as disposições
do Art. 625-H, da CLT e as demais normas aplicáveis a matéria.

§2"" Os sindicatos convenentes Íarão divulgar junta as categorias representadas a possibilidade de conciliação dos
litígios individuais entre trabalhadores e empresas perante a Comissão de Conciliação Previa, ficando vedada a
utilização da arbitragem para tais casos.

§3". Em caso de concordância em participar da audiência da Comissão de Conciliação Previa, as empresas
empregadoras não associadas ao SETCARCE efetuarão o pagamento do valor equivalente a 1/2 salário-m



as êmpresas associadas ao SETCARCE o valor equivalente a 1/3 do salário-mínimo, a título de custas, destinado a
custear as despesas decorrentes da sua atuação.

MECANTSMOS DE SOLUçÃO DE CONFLTTOS

GLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. TERMo DE oUITAçÃo ANUAL

Fica assegurado ao sindicam a competência de firmar Têrmo Anual de Quitação de obrigações Trabalhistas aos
empregadores, na vigência ou não do contrato de trabalho. O termo disóriminará aJ óorigaçoes cumpridas
mensalmente, e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eÍicácia liberatória-dás parcelas nele
especificadas, nos moldes do Art. 507-8 da CLT. Por este serviçô, poderá o SINDICAM eobrar uma taxa a ser
negociada diretamente entre o sindicato obreiro e a empresa.

CI.ÁUSUIE OUADRAGÉSIMA SEXTA. DO FORO

As controvérsias porventura resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão dirimidas
pela Justiça do Trabalho em Fortaleza, se antes não forem solucionadas pelas partes convenentes, através da
Comissão de Conciliação Previa e na forma da lei.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

cúusuLA QUADRAcÉsIMA sÉTrMA - DA MULTA poR vrolAçÃo DA coNvENçÃo coLETtvA

Na hipótese de violação de qualquer das cláusulas constantes nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fica a parte
infratora sujeita a penalidade de multa de R$ 2.740,29 (dois mil setecentos e quarenta reais e vinte nove centavos),
por clausula descumprida e por funcionário preludicado, por clausula e por funcionário prejudicado, cuja receita será
rateada em partes iguais para os trabalhadores prejudicados.

oUTRAS DISPOSIçÕES

cúusulA euADRAcÉstMA orrAvA - DA pREvALENctA DA coNvENçAo coLETtvA DE
TRABALHO SOBRE A LEI

Conforme disposto no artigo 611-A da Lei n" 13.46712017, reitera-se que a presente Convenção Coletiva de
Trabalho tem prevalência sobre a lei, fazendo com que, tanto empregadores como empregados se rejam, em seus
contratos de trabalho, pelas clausulas aqui constantes. Fica esclarecido a tÍtulo de cautela que as cláusulas aqui
pactuadas, face ao disposto no artigo 7' da CF, especialmente o incise XXVl,tem eficácia equivalente a Lei. O
presente pacto exclui a aplicação do Precedente Normativa n" 119 do Colendo TST, posto que e exatamente para
evitar a aplicação de tal Precedente que as partes fazem aqui concessões, até tornar possível o presente pacto.
Ressalte-se que o mesmo artigo 7o, em seus incises Vl, Xlll e XIV atribui a Convenção Coletiva de Trabalho
poderes acima da Lei e Princípio Geral de Direito. Ademais, e condição ajustada na presente Convenção Coletiva de
Trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA.. MULTA DE TRÂNSITO



As empresas deverão repassar ao empregado, obrigatoriamente, a notificaçâo da (s) multa (s) decorrentes do
exercíclo da atividade, entregando-lhe copia legível do AUTO. Nesse caso, o empregado poderá interpor o recurso
e, enquanto este estiver pendente de decisão final, a empresa não poderá efetuar o désconto corespondente.

§í".o ônus pelas multias.entregues pelas empresas fora do prazo regular para recurso e as pagas pela empresa
dentro do prazo estabelecido no caput desta clausula será de responsaÉilidaáe da empresa.

§2'' Fica acordado que..caso o recurso seja improvido e a multa confirmada, sem mais qualquer possibilidade de
recurso, a empresa realizará o respectivo desconto mensalmente, limitado ao valor máximo mensal equivalente a
15% (quinze por cento) do salário do empregado por mês.

§3'. Em caso de rescisão contratual, o desconto será praticado nos termos da legislação vigente.

CúUSULA QUINQUAGÉsIma. Do DIA Do MoToRISTA

Fica convencionado que as empresas pagarâo dobrado o dia 25 (vinte e cinco) de julho, dia de São Cristovão, a
todos os motoristas do quadro de empregados da empresa, caso este caia num dia útil e o empregado esteja
trabalhando.

cúusuLA eutNeuAcÉslua pRtMEtRA - DA RELAçÃo oos EMpREGADos

Anualmente, até o final do mês de abril de cada ano, as empresas fornecerão ao SINDICAM/CE e ao SETCARCE a
relação de todos os empregados pertencentes a Categoria Profissional, associados ou não ao Sindicato da
Categoria Profissional, contendo suas respectivas funções.

CúUSULA QUINQUAGÉsIuI SEGUNDA. DA ExTENsÃo

A presente Convenção Coletiva de Trabalho estende-se a todos os integrantes da categoria profissional dos
trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas, Mudanças, Bens, Logística, e motoristas de
caminhão na indústria comercio e serviços do ceara, que tenham motoristas e ajudantes em seus quadros de
empregados, Coleta de Lixo, operadores de munck, retroescavadeira, desobstruidora de fossa e esgoto no Estado
do Ceara, dos municípios que constituem a base territorial do Sindicam-ce.

§1". Aos proprietários ou locatários de veículo de carga que prestarem serviços de transportes, na condição de
autônomo independente ou agregado (Lei n" 11 .44212007), as empresas representadas pelo sindicato patronal não
se aplicam as disposições desta Convenção Coletiva, por não estiarem inclusos na categoria profissional abrangida.

§2'. Nas ações de cumprimento da presente convenção, se houver, os sindicatos convenentes comprometem-se a
atuarem na condição de assistentes.

§3'. Todos os trabalhadores e empregadoras das empresas de terceirização de mão de obra e serviços, que
desempenham atividades no segmento de transporte de cargas e logÍstica em gerais, logo, integrantes da categoria
profissional abrangidos por esta CCT, se obrigarâo ao cumprimento de todas as suas clausulas deste instrumento.
Sob pena de responsabilidade solidária e subsidiaria; A empresa contratante Íica obrigada a exigir que a contratada
cumpra na integra esta convenção coletiva de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMI TERGEIRA. CONVÊNIO CoM LABoRAToRIo DE ANALIsEs cL!



i

Quando no ato da admissão e demissão de empregados motoristas, em cumprimento ao artigo 16g - s 6" da CLT, o
empregador, desde que associado ao SETCARCE, poderá utilizar o convenio do SINDICAú com Laboratórios de
análises clinicas para a realização de exames toxicológicos.

Para a possibilidade de percepção do beneÍício a empresa no processo admissional fornecerá formulário fornecido
pelo SINDICAM (associação sindical) contendo informação sobre os benefícios mantidos pela entidade. A guia para
a realização do exame toxicológico será fornecido pelo SINDICAM -CE.

iIIRIO ROTEX JOAO PAVAN
PRESIDENTE

SIND DOS TRAB EM EMP DÊ TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND COM E SERV DO
EST DO CE . SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS

MARCELO DE HOI.ANDA MARANHAO
VICE.PRESIDENTE

SETCARCE . SINDIGATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO GEARA

ANEXOS
ANEXO I . ATA AGE ASSEMBLEIA SINDICAM

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTAAGE SINDICAM

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na lnternet, no endereço http://www. mte. gov.br.

Siebra
Engo Civil

cREA. ''0.1900.cE



01

61,74 FRETE 14,71 TOTAL 76,45

26,9 FRETE 4,16 TOTAL 71,06

PREçO í8,99 FRETE 0 TOTAL 18,99

PREçO

LOJA 02

PREçO

LOJA 03

02

03

MEDIA

25,78 FRETE ,16,9 TOTAL 42,6E

33,8 FRETE O TOTAL 33,8

LOJA OÍ

PREçO

50,9 FRETE 128,92 TOTAL 179,82

PREFEITURA MUilICIPI DE CATARIM
RUÂ: JOSÊ ROORGUES PEREM NEIo, If M 280 TRÊS PoDERES, cEPi 635}5{00
CNPJ: 07.540.825i0001.74

Iol: (88) 355ê1167

Emü: pMbine€lhotuilsm

PREFEITURA

TRÂ,BÀ{-HC QUT FAZ ÁCOHTECEÊ.



HO

11

01

03

359,9 FRETE 175,71 TOTAL 535,61

279,9 FRETE 469,9 TOTAL 749,8

3í4,9í FRETE 350 TOTAL 664,91

LOJA 02

PREçO

Franc Siebro
Engo Clvll

êREA.10.190D.CE

PREFETUR,À I.{',NICFÂL DE Q\TARIM
RUÂ: JOSÉ RODREUES PEREFA t€TO, M tf 280 TRÊ§ POOERES, CEP:635S6{00

CNPJ: 07.510.6251000 1-71

T6[ (88) 3556-llô7
Emili pmEin.êhotuil.om



OBRA: SERVIçOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CATARINA

LOCAL: SEDE E DISTRITOS

RELATÓRP SINTÉICO

.Fronci,
Enoo Civit

cREA.i0,reor D.CE

10183 BALDE PLASTICO DE 1OL SEINFRA 1,00 R$ 14,00 R$ 14,00

ORSE UN 1,00 R$ 19,90 R$ 19,90

12620 DE MÂo SEINFRA UN 1,00 R$271,21 R$ 271,21

oo037762

CAVALO MEGANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 1ôOOO KG,
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO'36000' KG, DISTANCIA ENTRE
Elxos -3,56' M, poTENCtA.266. CV (tNCLUt CABTNE E CHASS|, NAO
INCLUI SEMIRREBOQUE)

SINAPI UN 1,00 RS 741.956,04 RS 741.956,04

s310807 Cape de chuva IOPES und 1,00 R$ 26,48 R$ 26,48

12322 ENGENHEIRO SEINFRA H 'l,00 R$ 1 13,34 R$ 1 13,34

t38403S Enxada êstrsita'25 x 23* cm com cabo ORSE UN 1,00 R$ 40,38 R$ 40,38

F099800021
KIT JARDINAGEM (4 PECAS:01 PAZINHA ESTREITA, 01 PAZINHA LARGA,
01 GARFO DE 04 DENTES E 01 GARFINHO DE 03 PONTAS EMBASA UN 1,00 R$ 41,00 R$ 41,00

00012892 LWA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO -7. CM) SINAPI PAR 1,00 R$ 12,59 R$ 12,59

F020002070 MASCARA OESCARTAVEL CONTRA POEIRA EMBASA UN 1,00 R$ í,51 R$ 1,51

H029703001 MOTOSERRA 20' EMBASA UN r,00 Rs 799,90 R$ 799,90

ORSE un 1,00 R$ 1,50 R$ 1,50

t1 0599 Protetor solar fps 30 com 120m1 ORSE un 1,00 R$ 18,00 R$ 18,00

t8933 pA oe etco SEINFRA UN 1,00 R$ 34,78 R$ 34,78

t258Á ROÇADEIRA COSTAL SEINFRA UN 't,00 R$ 3.s38,73 R$ 3.538,73

í36í4 SACO PI.ASTICO lOOL, ESPESSURA DE O,12MM, PACOTE C/lOOUN EMOP UN 't,00 R$ 42,83 Rs 42,83

00037743
SEMIRREBOOUE COM DOIS EIXOS EM TANOEM TIPO BASCUI-ANTE
coM GACAMBA METALTCA t4 M3 (tNCLUt MONTAGEM, NAO tNCLUt
CAVALO MECANICO)

SINAPI UN 1,00 R$ 237.841,37 R$ 237.841,37

t2496 SUPERCAL SEINFRA KG 1,00 R$ 1,47 R$ 1,47

J029703006 TESOURA DE PODA EMBASA UN 1,00 R$ 23,90 R$ 23,90

100309 TEGNICO EM SEGURANçA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 2,00 RS 31,69 RS 63,38

1820104 UNIFORME DE BRIM (CALCA / CAMISA) IOPES UN 1,00 R$ 142.87 R$ 142,87

18201 13 VESTE DE SEGURANCA (COLETE REFLETIVO) IOPES UN 1,00 R$ 27,04 R$ 27,04

t8931
OCULOS DE PLASTICO TRANSPARENTE C/ PROTEÇAO DE PARTICULAS
VOLANTES SEINFRA UN 1,00 RS 7,54 R$ 7,54

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, N" N" 2SO TRÊS PODERES, CEP: 63595{00
CNPJ: 07.540.92510001-1 4
Tel: (88) 3556-1 167
Email: pmcatarina@hotmail.com

Página:1
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lOí599 lMascara descartavel (3m ou similar)
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MÉDH

R$ 5,70
MEDIANA

R$ 4,00
MENCIR

R$ 3,20

rILÍRO5 ÂPLICADO§

Descriçáo Modalidade ca Compra Ês{era PÊrÍodo dê Compra

açúCAR\, TIPO:CRISTAI\, PRAzo VaLIDADE MÍNIMO:I2 MEsEs Pregáo, Concorrência FêdêÍal, Estadual, Municipal Comprâdo Últimos t8O diâs

Quantidade total de registror: 31

Registros ãpresêntüdÕ§: I a 31

Relatófio gerado dia: 03/01/2025 às 73:17
Fonte : Wineld eprc c os.planej ame nto.gov.br

Data da
Compra

Descrição valorCódigo
dol{úmero

do ltem do ltem
Dêscrição

ret'tPrçrrrE.rrEr
Unidade de

FoÍnecimento Ofertada Fornecedor órgâoIdentificação
da CompÍa

UASG

000ü7 Pregào 463989 AÇÚCÁ.R
Ei,I*ALAGEM
1,OO KG

273 R$3,20
MARINA
GUEDE§
MILHÇI.{8I,,1

ASSÕCnÇÃ0 A.C.M.E" p. r..{.6.8E
PALIvIEIROPOLISITO

00002120?3 5i2{}24
i

lüiu
:

928837 , ÁS50C;AÇA0
Á,C.M. E,P,M,6.DT
PALMEIRÓPOLISíÕ

463989
EIdBALAGIM
1,00 l<G

211 R§],22 SUPERMERCADO
5AI'4ILLA LTDÂ

ÊsTADO DE TÔCAT,.ITIN500004 Pregáa
92t172 - ASS0C|AÇA0 DO
c,E.M.BOM JE5U5 Dr GURUptfi-O

03i0612024

463989

ÀÇUCAÊ

ÁCÚCÂR
ET,4BÀLAGEM

1,0ü KG
1f0 R$3,50

SUPTR&ERCADO
SAMILLA LÍDA

ASs0cHÇÃo A.8.8.J.T.1,4ÂnrNS nÉ
ARA6UAÇUfi'O

ü0002/2{123

ü00ü712023 ü00ü3 Pregáo
s792A2 - ASS0C|AÇÀO
A.É.Ê,J.T,MÂRTIN5 DÊ ARASUAÇUIíO

17 t45ft*24

R$3,5000002/2ü23 00t04 Pregáa 463989 AÇÚCAR
EfdBALÂ§EM
1,OO KG

71?"
IRDÂC
FIRNANDE§ ESTADo Df ío{Âl.lTlNS

9?§ü87 - A550C'AÇÂ0
A.C. T.H,CIQ.All,iORIM DE
ARÂGUAINÂiTCi

24iQ5!7ü24

00*ü4 Fregâo .16398§ ÀÇÚcAÊ
El'rlBALÂGfM
1,00 KG

R$3,60
SUPERMERCANO
SAlvlltLA LTDA

929232 - ASSOCiAÇÁO Á.[.E.OLAVO
í1ILACiCRIXAS I]O TOCAN.

L7iü612*14

ü00{11 Pregáo 463989 ÂÇÚcÂR
EIdBÂLÂGEM

:,0Ü KG

1n'1

1,80ü
\ÊJM COMERCIAL
LTDA

ESÍADi} DE TÔCÁNTIN5

ASS0C|AÇAÕ ilÊ A. C. Ê.

5, R,CASSIAIPALMAS/TO

0ü004120ã3

ü80ü}2023 928715 - AS§üCiAÇA0 Dr A. C. Ê,

5,R,CASSIÀIPALMA§iTO
2]"'l*5lza24

000ü?t20:3 ü00ü4 Pregáo 463S89 ÀÇÚcÁR
EtISALAGfM
1,OO KG

g4

Kll.bb

R$3,75

M&Â
COMERCIO DT

PRODUTOS
ALlfltãNTICIOS
LTDA

ASSOCIAÇAO Â, C" E,ADELADT
F.S0ÂF,ÊSljAUiT0

s2§181 - A550CÍAÇAÕ
A.C, Ê.AIlELÂtDE F.SOÂRE54AUlT0

71i05t7024

*0c0? Preglio 463989 AÇÚCAR
EMâÂLAGTM
2,üS KG

4.330 14 R[Is DA SILVÀn§l 73 rSTÀDO DI TOCÁ.NTI I.,IS*0*üu2421
§29157- ASSSCiAÇAO
A.C.[.ÂDi]t.FO
3 l\4§ÀtÉ7í:(iÂPÂÊl tÂtil^

27|fisfia74

fotrrrf;rrrllrl.

{}rll* * tr§{rrrluslq

I



9ô001/20?4

90010/2024

0üc01

00001

Pregâo 463989 ÀÇÚCÀR
EMSALA§EM
1,OO KG

)qa R$3,79
MANÊPSILVÂ
I--TDÂ

COMERCIAL
KADOS'"I} LTDA

ASS0C|AÇAO À ÊsCOLA §STADUAL
sAo MtÇi,ruTo
PREFEITURA MUNICiPÀL DT SILVES ,

AM

928779 - ÀsSôCtAÇÁO A §SC0LÀ
ISTÀDUAL SAO MIGUEL/TO

Pregão 463989 AÇÚCAR
EI4BALÂGIM 11 lnn
T,OO KG

R$3,80
gBA277 - PRTTTITURÂ MUNICIPAL DE
SrLVI§ - ÂM

000*212023

ss001/2024

00004

00004

Pregâo 463989

463989

AÇUCAR

AçUCAR

EMBALqGEM
2,OO KG

790

277

R$3,82 I'd REIS OA SILVA
ASSOC|AÇÁO A
C. E.J. L"SIQU El RÂ1WANDÉRLANDIAITO

928789 - ÁS§OC'AÇÁO A
C. E,J. L, SIQUEIRAIWANDERLÀND'AiTO

925849 - AS§OCIAÇAO
Â,E,E,R.N.LãITE OE siT'O NOVO TO

28!45i2A24

Pregáo
EMSALAGÊM

i,00 KG
RS3,B5

MADEPS'LVA
LTDÂ

ASSoCIAÇÂO À.Ê.E.R.N,LflTÉ DE
SITIO NOVO TO ü3iübl2$74

ç§a*2Q"ü24 00001 Pregáo 463989 AÇUCÂâ
EMBAL,A.GEM

1,OO KG
3.456 RS3,BB

DISTRITUIDC}RA

5OU5A DT
PRODUTO§
ALI14ENTICIOS

LTDA

ESTADO DT TOCAI.JTINS
s29003 - Ass0cnÇÀ0
A.CJ, HUr",r8.CAr4ARc0 DÉ
ARÂGUAINÂITO

a4aa2üv4

904*t!2Õ24 00004 Pregáo 463989 AÇUCAR
rMBALÁGEM
2,OO KG

1ô2 R$3,89
MANEPSILVA
LTDA

M REIS DÀ SILVA

ESTADO DE TC}CANTINS

ESTADO DT TOCANTIN§

929877 - A5S0ClÂÇAO A.E.[.F.DEZ.
DE AU6USTINOPÕLIS/TO 13t06,2024

9000112024 00002 Preqão 463989 AÇIJCAR
Elli§ALÀSEM
1,00 Ks

60 D(1 0ô 929175 - ASSOCtAÇAü A.E.E.VttÂ
NOVA/ARÂGUAINA/ÍO *51Dfi/2ü?4

0000211023 00006 Pregào 463989 AÇÚCAR
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17t06J2ü24

90017/20?4 0sl5ô Pregà0 458904
ÀRR0Z f

BFNETICIA90: QUILOORAMA 80 R$6,85
COMERCIAL XÂVIER
LTDA

INST,FED,DF EDUÜ., CIÊNC.Ê
TECNÔLOGIÁ PIÂUi

158146 - IN5T.FÊN.ÜÊ EDUC.,CIENC.
r TTCNOLO6IA PIALJí

17106!2ü24

900ü5i 2024

9*A22i?ü24

üúct5 Progâo 458904
ÂRR0Z i
BrNrFrcrADol

EMSÀLA6TM
1,OO KG

4.080 R57,13
CER.Ês DÂ CÔSíA
CHAVTS

PRTFÉTURA I,IUNICIPAL D§ §lONÍE
ALãGRE - PA

PRrrilTt.tRA l,4tJNtCtpAl Dr r jNÁ ^ BÂ

98Ú495. PREFTITURA MUNICIPAT DÊ

.',,IONTT ALEGRE . PA
21!45ft024

0000ír PrerJiio 458gfl4
ARROZ 1

BrN[flCtÀDüi QriI oÇRÂMÁ 3.000 R§7,80
MACET COMERCIO
ATÀCÀOISTA I,TDÀ

983949 - PRIFIITURA [.IIJNICIPAL DE
Ut§A. BÂ

06ü§i2a74

9000 112 (}74 fi0008 Preglla ,{.589ü4 ARRoz 
I

Br§rncNAnol
I

QUILi]GRAMA 3..4^]7

M & A COMIRCIO
DE PRODUTOS
ALIMENI ICIüS L] DA

ASSOC|AÇAO D6 APôtaJ AC) COr.
EST, PR*F.üNTINES

§28689 . ASSÜCIAÇAO iJF APOIO AO
COL. EsT. PROF,ÔNâIDT§

237074 - DIsT, SÂNTI, ESP"INDIGENA
ÂLTO RIO NEGRO

04ü6i2024

900ü61?024 000:.4 Pregâo 458Sü4
ARRÚZ
BINTFICIÀDO

QUILO6RÂMA R§8,2Ü
NEIDNRENE SILVÂ
trE OLIVÊIRÂ

F.!INISTERIO DA SAUOã 20t05t2074

---l

00003 458904

AIROZ

ÀRROZ

ARROZ

:
jR$8

\



ÀRROZ
BENEFICIÂDO

9ú$24!2ü24 0000? Pregáo 458904

i
L

]E

lr
l

19,95)

1

!Dt

i

PRIMÚ§ Mü

LTOA
ã

ARROZ
BTNETICIADÔ

Pregào 458904 iEtUBÀLAGEM

:s,oo KG
5.850

I

,Rs21,84
i

c5 coMERCr0 D§ jESp-STCRETÀR|À ADM{NTSTRACÁO ,:nO::: - ESp-Cpp. DR.ALBERTO
crREAts |TDA lPENlTrNCtARtA IBROCCH|ERI üE EAURU

90üü812024 0000: 2B!05ftA24

ARROZ
BTNEFICIADO

00001 Pregáo 458904
iEMBAMGNM
r5,00 KC

18.975
l*srr,ot

ü4fi47 i2024 71106i2A24

ARROZ
BTNTFICIÀDO

18.1 99 ,33j*u,,000ô3 Pregáo 458904

1

IFruBALÂGF,M

l:,oo xc 1614512A74

ARROZ
BLNL.FICIÁâO

90001l2074

9000112ü24 0ü01íJ Pregào 45§904

I

lrMSaraCrl\,1
ls,ao i<c
I

6.ú6ô .33

i
I

iR522
1

380120 - ESp-C§NTR0
PROGR.PEI'l|T. DE Fâ.AI§CO pA
RC}CHA

ALIMENTOS ADMINISTRACAÕ

ÂilMFr{TO5 ADMiNISTRACÂÕ

" fSP-PfNffeNCl/iRlÂ
MÁRRÊY DE GIIARULHOS

cor'4ãRCto
I\LIMENTOS

E5P-SICRETARIÀ ADMINIsIRÀCÂO
PÉNII'ENCIARIA

]80120 - ESP.CENTRO
PRO§R.PENIT, DE FRÂNCO DA
ROCHÀ

16i05120?4

BALAGEM MU}iICIPAL DE PREFTITURA l\{UNICIPÂL DE
-G0Kü ÂBERÁI , 60

Engo Clvil
cREA.10.190D.CE

Relatófio gerado dia: O3/O1/2O25 às 73:(N
Fonte : palneld eprcc os.planej amento.gov,br



HtI{t§TÊeto oá
éEITT,§ É DI
EI sEnYrçrf

rroYrçra
r$rr,rc.üí

{rrrl* t t*§rr,!ltruíI§

MENORMÉDlA

R$ 94,69
MEDIANA

RS 125,00 R$ 30,29

FILTROS ÁPLICADCIS

Deí;rri(â0

BOTA SEGURANçA\, MATERIAL:BORRACHA\, MATERIAL SOLA:PVC - CLORETO DE POLIVINILA\, COR:BRANCA\, TAMANHO:SoB MEDIDAL TIPO
CANO:LOilGO\, TIPO USO:AGROINDÚSTRIA PECUÁRIA, BOTA SEGURAI{çAL MATERIAL:PVC - CLORETO DE POLIVINTLA\, MATERIAL
SOLA:BORRACHA ANTIDERRAPANTE\, COR:BRANCA\, TAMAÍ{HO:40\, TIPO CANO:LOI{GO\, TIPO USO:ATIVIDADES HOSPITALARES\,
CARACTERíSTICAS ADICIOI{AIS:FORRAçÃO IÍITERNA AJUSTÁVEL E SOLADO BRAI{CO, BOTA SEGURANçA\, IIATERIAT:PVC. CLORETO DE
POLIVIilILA\, MATERIAL SOLA:BORRACHA ANTIDERRAPANTE\, COR:BRAI{CA\, TAMAITIHO:38\, TIPO CANO:LOI{GOL TtPO USO:ATIVIDADES
HOSPITALARESL CARACTERíSTICAS ADICIOI{AIS:FORRAçÃO IilTERNA AIUSTÁVEL E SOLÂDO BRANCO

Quantidade t0tal de registrüs: 15

Registros apresentados: I I 15

Relatórto gerado dla: O1/O1/2O25 às 22:23
Fonte : palneld eptecos.planeJ amento. gov,bÍ

M0daliiadê da
Compra

Pregiio,
Concorrência

Estêra

Fedêrâ1,
Estadual,
Municipal

Período dü Cür'tpia

Comprado
Ultlmos I8O dias

N

ldentificaçáo
da Compra

Número
do ltem Modalidade

Código
do

CATMAT

Descriçáo do
Item

Descriçáo
Complementar

Unldade de
Fornêcimento

Quantadade
Ofertada

Valor
Unatário Fornecedor órgáo UASG Dâta da

Compra

9004112ü24 0ü0ü§ Pregào 487341 BOTA
§ECURANÇA

PAR 50ü R$30,29

PÀRANA§TG
§QUIPAMENTOS ã
§UPRIMENTOS
INDU5TRIAiS LTDÂ

PRETEITURA
MUNICIPAL DE ffÁ
-qr

988157 - PRIFEITIJRÂ
MUNICIPAL D[ lTÁ - 5C

7U4512024

0004s17023 00005 Pregào 344835
BOTA
SEGURÂNÇÂ

UNIDADI 3?6 R$34,65 BIC PÀPEIs Llr)A §RUPAT,4[NTO DT
ÂPOIO D§ BELEM

1.7ü628 - §RUPAMENTO
NE ÂPOIO DE BELÉI'4

28fr5t2ü24

00ü4§l?023 000s4 Pregão 344444
BOTÂ
SEGURANÇA

UNIDADE 309 R$34,65 §,Ü PAPEI§ LTDA
GRUPÂ[v1ENTO De
APOIO NE B§LTM

120628 " GRUPAMINTO
OT APOIO DE BELÉM

28tü512ü24

0*049t2ü?"3 00007 Pregâo 487341
BC}TÀ

STGU§ANCA
UNINADT R$34,§5 BIG PÂPEIs LTilA

GRUPA|'ÍENTO nE
ÂÊOIÔ PT BEL§M

T2Ü628 - GRUPAMENTO
DE ÁPOIO DE 8ELÉM

?8t05fia?.4

s0s31170ã4 00ü17 Fregào 487341
BOTA
SECURANÇA

PAR 2 R$38
COMERCIAL SANTOS
SILVÂ NE

TOCÁNTINS LTDA

ESTAOO DE

MINA§ GERAIS
984}73. PRÊT,MUN.PE
BRA§ PIRES/MG

0310§/2024

90s4§12024 00093 Preçáo 487311
sôl"A
5I'Gt'RÂNÇÀ

PAR R$1?4,05
DISTRIBUIÜORA
É5PIR'TO SANTO
i TNA

TUNDACAO
O§|TIALDO CRUZ

254445 - tNSTiTUTO n[
TECÍ.,iOLOGiA EM
ll"ll lÀlarft lf]t nclaôc

1§105i2024

l|t;rrlf trlrrll

i

i



9004811824

s0048/2024

00095

00101

341

487341

BOTA
SEGURANÇA

PAR 15 R$124,05
DISTRiBUIDORA
E5P'RITO SANTO
LTDA

FUNNACAO
OSWALDO CRUZ

" INSTITUT§ DT
OLOGIA ET.4

0LcGtc05

FUNDACAO
OsV{ÂLDÜ CRUZ

254445 - |NSTITUTO DE
EM

IMUNOBIOLO6ICOS

16/0512024

76tü512024
SC}TA

§EGURÁNÇA
PAR J R$r25

DISTRIBUIOORA
ESPIRITO SANTO
LTBA

9004812ü24 Pregáo l,*,,,,
1

BOTA
SEGURANÇA

PAR 10 R$125
DISTRIBUIDORA
E§PIRITO SANTO
LTBA

FUNDACAO
OS\TíALDO CRUZ

:254445 - INST|TUTO Dã
TTECNOLOGIÂ Et!4

tr"luNoBt0L0ctco5
16/05120?4

saa4u2024 00097 Pregão lorrru,
I

§OTA
SECURÁNÇA

PAR 40 ft$125
DISTRIBUISORA
E§PIRITO SANTO
LTDÁ

FUNDACAO
OSWÀLDO CRUZ

:254445 - ,NSTITUTO DE
;TECNOl.OGIA EM

,tlvtUt{OetOLOCtCOS
76t*5t2024

9004812{}24 000s4 Pregáo

I

ldwzat
1

BOTA
SEGURANÇA

D^O 5 R$125
DI§TRIBUIDORA
ESPIRITO SANTO
LTNÀ

TUNNACAO
OS\T.IÁLDO CRUZ

)254445 - INST,TUTO Dr
;TECNOLOGIA EM
jIMUNOBIOLOG,COS

16105/2024

90a48ft§24 00096 Pregão ju*,,0, BOTA
SEGURANCA

FAR 20 R$125
DISTRIBUIDORA
ESPIRITO §ANTÜ
LTNÁ

IUNDACAO
OsWÀLOO CRUZ

254445 , INSTITUTO DE

lrrCruOlOeta fl.t
ilMUÀl0BlOL0GlC0S

16/05/2024

94048/2024 00098 Preçáo
l

i487341
I

BOTA
STGURANÇÂ

PAR ?0 R$125
DISTRIBUIDORA
ISPIRITO sÂNTO
LTDA

FUNDÀCAO
O§\ryALDO CRUZ

,zsaq*s - iNST|TUTO Dr
,rrCruOIOC* fV
:lMUN0Bl0L0S,C0S

9004812ü24 0010ü Pregão

t
I

14A7i41

l

BOTÀ
SEGURANÇA

PÂR 1J R$125
DISTRIBUiDORÂ
ÊSPIRITO SANTO
LTDÁ

FUNDÁCAO
OsWÀLSO CRUZ

254445 - |NSTITIJTO DE
,mCruOtOçlA rU
,tt'4UNOgtOl-OçtCOS

16t45ft024

9004812fr24 s0ü99 Preqâo
I

148734t
I
,

BOTA
SECURANÇA

PAF. 25 R$1 25
ÜI§TRIBUIDORÂ
ESPIRITO SANTO
LTDA

rUNT]ÂCAO
OSWALDO CRUZ

'254445 - 
'NST|TUTO 

ilE
:TECNOLOG'A EM

iIMUNOBIOLO§tCOS
16105i20?4

cREfif;.?líJ
Síebro

D.CE

Relatófio gerado dia: 01/O1/2O25 às 22:23
Fonte : paineldeprecos.planejamento,gov,br
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HIÍ{}§TÊ*IT' ãÀ
aEario E or r;oYâ§ir'
Er ÍEnurço! rÚlr.rco3

MÉDH

R$ 20,78
MEDIANA

R$ L1,66
MENOR

R$ 3,69

Pregáo

Moc!alidade dà Comürã Esfeía P€rÍodo dã Compra

Comprado Últamos tso
dlas

Federal, Estadual,
Municipal

TILTRCIS ÂPLICADOS

Descriçâ*

CAFÉ\, APRESENTAçÁO:IN NATURA\, TIPO:PENEIRA 14 A 16\, CARACTERISTICÂADICIONAL:GRÃOS CAFÉ ARÁflCA, CÂFÉ\,
APRESENTAÇÃO:TORRADO HOIDO\, TtpO:ÚNICO\, EíIPACOTAMENTOTVÁCUOL CARACTERiSTTCA ADICIONAL:GRÃOS CAFÉ
ARÁBICA

Quantidade total de registros: 19

Registrcs apresefttàdos: 1 â 19

Relatórto gerado dia: O3/O1/2O25 às 73:24
Fonte : paineld eprccos.planeJamento.gov,bt

ldêntlficaçáo
da CompÍa

Número
do ltem Modalidade

Códago
do

CATMAT

Descriçào Dêscrição
Complementâr

Unidadê de
Fornêcimonto

Quantidade
OfoÊada

Valor
Unitário Fornecedor órgáo UASG Data da

Compra

9AA33D*24

§0ú1ú12024

9úü3L12*24

00001 Pregão õ18307 cÂrr U'{IDADT 140.ü0ü R$3,69
MR CÕMERCIO E

S§RVICO LTDA
PRÊTEITURA DÊ RIf,
BBÂNCO. AC

980139 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO BRANCÔ.
ÀC

ü;l*712Q24

00ú1§ Pregáo

Pregão

s18302 CATÉ
PÁCOTÉ 25O,OO
G

5.000 R$6,05
AL COMãRCIO T
SERVICO§ LTDÂ

rUNNO MUN.DT
A5§5TÊNCIA SOCIAL
O[ PAUDÀLHO

92805§- TUNDO MUN,DE
A§5I5TüNCIA SOCIAL §Ê
PÂUDALHO

030112$24

0001ô 61830? CATÉ
PACÕTE 250,OO

8.ü0ü R$6,90 D L RAMOS
PREFEITURA OE RIO
BRÀNCO. AC

9SÚ139 - PRETE|TURA
MUI,,CIPÁL DE RIO BRANCO 0Blü1QA24

00021 Preçâo 618302 CATT cArxÀ 250,00 G 1.08ü R$6,90
LOURISVALDO
ALVES DA SILVA

PRIFEITURÂ DT DOT.4

BASIL'O
9B:50} - PREFE|TURÀ
MUNICIPAL DE DOM BÀ5ILIO

lili0717ü74

900531?024 0ü036 Preçáo 61 B3ü2 a^cc PÀÇOTE 250.Ü0
G

1.8ü0 R$7,98 F§PDESOUZA

HAKOUR
DISTRIBUIDORA D[
ALIMENTO§ LTDÂ

rSTAnO D0 ÁCÊ.r
927996 - SECRITARIA D[
§ST.INDÚST"CIÊNCIA E

TÊCNüLOGIA
21fl61VA24

9002 112ü24 00007 Freção 618302 CÂTÉ
pACOTE 500,0ü
6

1.280
PRTTÊITURÂ ÜE BÊL,A

VISTA DO FARAISO -

PR

987453. PRETEITURÂ
MUNICIPAL BELÂ VI§TA
PARAISO . PR

17iüh12024

ÇllYrrrl rrtt:lll!

üllrl* r i;í§rírt§r*le

do ltêm

:tJüfr4212ü24

i R$9,80

N



71?023

Pregão 5.ü00
MT INDUSTRíA
PAULISTA §E CÁTE

LTâA

Pregáo UNIDADE

PACOTE 5r]O,O*
G

20.190 R$1 r

RSl0,9§

0002s

000ü1

CAFE COLISIU
LTDA

EST.SÊCRETARIA DA
sAUÜE

Â§5TMBL§IA
LEGISLATIVA ÜT
MATO §ROsSO

25i*6,2ü74

24tAü2024

00017/2ü23 00030 Pregâo 603766 UNIDAOE 4.81ü R$ 11
fAFE COLISEIJ
LTDA

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DE

MATO GROSSO

926668 - ASSEMBLilA
LE§ISLAT'VA DE MATO
GROS50

24tA6i2024

90007 !24?4 0000? Pregão 618302 TJNIDADF 2.920 R$ 1 1.66CA'É
HA6IL §ERVICE
DISTRIBUIDORA
LTOA

PRETEffURA
MUNICIPAL OE

sTO,ANT. DE PADUA.
Rl

985893. PTETEITURA
MUNICIPÂL DE §IO.ANT. D[
PADUA.RJ

2606t2024

900371?024 00037 Pregáo 6183*2 CAFI
PACOTE 5OO,Sf}

G
3.1 50 R$12

ROSÂ NATALIA
MACHADO

PREFEITURA DE
NOVA SANTA ROsA.
PR

987979 - PÊEFEITURA
I.,4UNIC!PAL DE NOVA sÂNTA
ROsA. PR

1207 !2ü24

900ú5/2024 00024 Pregào 61830? CÂFE
pAC0Tr 500,00
6 2ü0 RS13,9§

ARCANJOS
COI,IERCIAL DE

ÀLIMÊN?Os LTDA

EMPRESÂ DE

AS5ITENCIA TECNICA
E EXT, RURAL

92624T. EMPRESA DE
As§IíENCIÂ TÊCNIC,Â E EXT,
RURÀL

a5l*712§24

9004212024 ú0r16 Preqáo 618302 UNIDANÊ 500 RSr"4,70
KF ANTONELLI
LTDA

PRETT|TURA DE
CRUZEIRO DO
IGUACU - PR

985473 . PRETEITURÀ
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO
IGUACU-PR

?&!a6t2024

00004900t2t2ü24 Pregão 61â302 CÂTE CAIXÁ 5OO,OO G 24$ R$14,93
RP§ - COMERCIÕ
}[ I.,{ERCÂDORIAS

E SERVICOS LTDA

9§7779 - PRTFEIÍURÂ
MUNICIPAL OE PORECATU - FR

74lA6i2ü24

901051?024 00006 Preqáo 618302 CAFE
PÂCrlTE 500,ü0

2.500 Rt18
VI[IRÂ COI{ER,CIAL
E DiSTRIBU'DORA
LTDA

URBANIZANORA
MUNIC1PAL 5/Â DT

sÃ0 Jú58 cAMp0§

92S334. URBANIZADORA
MUNtCtPAL §/A 0r 5Á0 J05E
CAMPÔ§

018112024

9üOü4f2t]24 00165 Pregâo 618302 CATI
PACOTÉ 1,OO

KC
88 âs?8

COMERCIO E

STRVICOS
ARA§UANORTE
LTOÂ

§ÊCRETÂRIA DA
IOUCÂÇÁO DO
Ê5TÂn0 DO
TOCAI\JTIN§

926164 - SECRÉTÁRIA DA
EDUCÁÇÀO DO §STADO DO
TOCÂNTIN5

25t*6i2ü74

4fr2?7 Fregâo 618302 CAFE
PACOTT 1,OO

Ktl940ü412{J24 40 R$?9

COMERCIO T
srRucoS
ÀRAGUANORTE
LTNÂ

§ECRETARIA DA
EDUCAÇÃO OO

EsÍADO DO

S26164. §ECR§TÂRIA DA
EDLICAÇÃü DO EsTÂDO N{)
TOCANTINS

251ü6i?0?4

90004i20]4 00046 Pregâo 6 18t02 r ÂÊr UNIDADÊ ?83

COMERCIO E

SÊRV'CÔS
ÀRAGUÀNORTE
LTDA

§ECR[TÂflIA DA
EDUCÁÇÀ0 üO
ESTADO DO
TÕCANTIN§

926164 " SÊCRETARIA DA
EDUCAÇÀ0 D0 TSTADO Dü
TOCÂNTINS

25!*61V074

900r4/2$24 00004 Preção 61830? LAT'C
PACOTE 5OO,OO

G
183 M V AQU]NO LTnÀ

PREFEITURA DE RIO
BRÂT{CO, AC

9S0139 - PREFEÍTURÂ
McuNrC|PK\\,BRANCo - 2$t*ái2a74

110 - E5p-CT0
RTNCIA Ê TREINAMENÍO-

926668 - ASSIMBLEtÀ
DE MATO

GROSSO

R$r47,50

Relatódo gerado dia: O3/O7/2O25 às 1.3:24
F onte : paineld eprecos.planej amento. gov.br
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190036/2S24

1

61S30? iCAFe
1

I

603766 iCAFE

:PRfrftrURn Pf
:PORãCATU - PR
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:

I
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Htr{}§TÊ*tü oÀ
ãErTio E rr rfloYl+io
Er rErütço3 toluGot MMEM§.

llurlr*;rlrttl.

*ilrl* * tl**i5Iu*Ig

MÉDIA

R$ 54,82
MEDIANA

R$ 54,08
MENOR

RS 40,25

TILTROS ÂPLICADOS

Dêscriçâú

CALçA\, MATERIAL:BRIMI ÍIIODELO:UI{ISSEX\, QUANTIDADE BOLSoS:4L TIPO BOLSO:2 FRONTAIS E 2 TRASEIROS\, COR:BRAI{CA\, TAIIIAI{HO:SOE
MEDTDA\, CARACTER|STICAS ADICIOI{AIS:COilFORITIE trtODELO, CALçA\, MATERIAL:BRIM LEVE ilISTO\, 67% POL!ÉSTER E 33% ALGODÀO\,
MODELO:TR'IDICIONAL\, QUANTIDADE BOLSOS:4\, TAiiANHOISOB IIIEDIDA\, CARACTERiSTICAS ADICIONAIS:COM EúSTICO NA CII|TURA E CORDÂO\,
APLICAçÃOTUilIFORME, CALçA MASCULIHA\, MATERIALIBRIML MODELO:TRADICIONALI TAMAÍ{HO:4O\, CARACTERíSflCAS ADICTONAS:COM PASSADORES
PARA CrilTO\ T|PO BRAGUTLHAICOM ZIPER\, QUAI{TIDADE BOLSOS:2 DIAI{TEIROS E 2 TRASETROS

Quantidade total de reçistros: 6

Registros ãpresentado§: 1 a 6

Relatórto gerado dla: O1/O1/2O25 às 27:59
Fonte : pineld eprcc os.planej amento.gov,br

M0dôlidade dâ
Colnpra EsÍera Período da Compro

Pregâo Fêderal i;fffij" Últimos

ldentificaçâo
da Compra

Número
do ttem Modalidadê Código do

CATMAT
DêscÍiçáo do

!tem
Descriçáo

Complementar
Unidãde dê

Forn€cimento
Quantidade

Ofêrtada
Valor

Unltário Fornecedor órgâo UASG
Data da
Compra

9000312024 00156 Pregâo 458140 CALÇÂ UNiNADE 50 R$40,25
MEGA ÜOR COIT1ERCIO

DE TQUIPAMTNTOS E

VESTUARIO LTDA

CGMANDO DO
EXERCITO

764441 - le
BÂ?ÂLHâO
TERROVIáRIÜ

7.71}5ft024

9ü00312S24 0ü037 Pregã+ CALÇA UNIDADE 50 R$49,q0
VIVIANNE REZENOE
PATS §ARRãT§

COMÂNDO NO
üXERCITÕ

160447 - 1!
T'AIÂLHAU
rrRRovtáRto

27 tü5/2A24

s0üü8,12ü24 ri0045 Fregào 476853 CALÇA UN'L}ADI 50 R$52
VIVIANNT RTZTNDE
PÂTs BARRTTO

CO'}4ANDO DO
TXERCITO

76425?. - L

BAÍALHAO DT
§N6ENHARIA D§
COMBAÍEIRJ

lyaE!2024

üú04s!2*23 nnô1 6 Freçào 610470
í.Àl aÀ

MASCULINA
I.500 R$56,1ü

40.475.i97 M'CHrLLr
SILVÀ DA COSTA DÉ

SOUZA

SRUPAMEhITÔ OE
ÁPOt0 D[ Brlrlll

120628 -
6RUpÂíUãNTo üE
APOIO DE BTLEM

28,1A5ft024

Í)0ü0612024 00137 Pregão 45814C CALÇÂ uNtoÂDI 3{) R$62
HÂÊIB DTCO'1ACOE5
NE 

'TAJUBA 
LTNA

COMANDS DO
üXIRC'TÕ

160252 " 1

§ATALHAO DE

rNü§NHARIÂ DT
c0t-rBATüIâJ

11lnf,l1tt1l

4 r ôõ)5

i

:UNIDADE



9000112024 00038 Pregác 476853 CALÇÂ iUN IDADE

j

izo
i
I

Rs6B,60
EQUIPAMENTOS E

5UPR,l,íENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

l
l

:COMANDO

iEXERCtTO

DO ,160447 - le
TSATALHãO

.FERROVIáR'O

Engo Clvil
cREA.10.190D-cE

Relatódo gemdo dia: OL/O1/2O25 às 27:59
Fonte : paineldeprecos.planejamento.gov,br



MÉDB

R$ 51,rt8

HrilrsrÊnro oá
ÉCIÍTD É DI
rr }§nilçor

Íflütrçtn
,úrilÊot

MEDIANA

forrrrü ;rürlirl

1}flrl§ * t;{ta,|t?t§a*o

MINCIR

R$ 30

tuMde

R$ 54,18

rILÍRO5 APLICAâü5

Descíiçâ0

CAMISA MASCULII{A\, MATERIAL:BRIM . 1OO O/O ALGODÃO\, MODETO MANGAICURTA\, TIPO GOLA:ENTRETELADO\, INDERFOMÁVEL\, PESPONTADO
e recrÁvel p\, Ttpo pEIILHo:ABERTURA FRoilTAL corrt FEcHAMEtTo e aotôes cAsEADos\, AcABAMENTo MANGA:coM BATNHA vtRADA pARA

DEÍ{TRO\, COR:VERDE BANDEIRA\, TAMAT{HO:GG\, CARACTER|STICAS ADICIOÍ{AIS:BOLSO L/ÂDO ESqUERDO COM LOGOTIPOL USO:OPERACIONAL,
CAMISA MASCULIÍ{A\, MATERIAL:BRIIí - lOO OÁ ALGODÃO\, MODELO MANGA:CURTA\, TIPO GOLA:ENTRETELADO\, IÍ{DERFOMÁVEL\, PESPOilTADO
e recxÁvel p\, Ttpo pElTtLHo:ABERTURA FRoÍ{TAL com FEcHAMEltto s aorôrs cAsEADos! AcaBAI'rEt{To MANGA:coÍ{ BAIilHA vtRADA pARA

DENTRO\, COR:VERDE BÂÍ{DEIRA\, TAMANHO:G! CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:BOLSO I/ADO ESQUERDO COII LOGOTIPO\, USO:OPERACIONAT

Quantidade total de registros: I
Registros apresentadcsr 1" a B

Relatório gerado dia: O1/O7/2O25 às 22:O5
Fonte : paíneld eprcc os.planej amento. gov,br

Môdalidade da
Perior.io ria Compra

Comprado há mais
dê 1E0 dlEs,
Comprado Últimos
9O dlas

Esíera
Compra

Pregão
Federal,
Estadual,
Municipal

ldentificaçáo
da Compra

Número
do ltêm Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

!tem
Descrlçáo

Complementar
Unldade de

Forneclmênto
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor órgáo UASG
Data da
Compra

Preçáo 764142
CAMISA
MASCIJLINÂ

UN'DÂDE 255 R$30
TXCLUSIVA
STRUCOS E

COI'{ERCIO LTDÁ
000541202: 0005§

CSMÂNDÜ DA
ÂERONAL}TICÂ

120669 - BA§E
AéREA DE sÂNTÀ.
{NUZ

I 1i ü3/?0?4

0005412023 00060 Pregàr: 284142
CAMISA
MÂSCULINÁ

TJNIDADE

EXCI-U5IVA
STRVICOS E

COM§RCIO LTDÂ

COMANÜO NA
AIRÜNAUTICÁ

12S6ô9 - BÂ5r
AéÊEÂ D§ sÂNTA
CRUZ

rr/fi312frz4

0(}s58 Pre qÊio 264742
CÂMI5A
MA§CI.JI..INÀ

IJNIDADE 255 R$33,50
ALAINE ALVES OOS

SANTOS
COTdÂNüO DA
Â[RONAUTICÂ

000541?0?3
120669 - BÂ§E
ÂéR[Â DT SANTA
CRUZ

1 1/03t2S24

00821 Fregâo 264145
CÂPlI§A
MÂ§CULINA

ilNINAD§ 6ü â$53,26
AML COMIRCIO ÜE

MÀTERIAIS
INDU§ÍRIAI§ LTüÂ

PREF§ITURA
MUNICIPÀL Dã
MENI]85 - RJ

0005112{li23

gB5B55 -
PREFEII'URÂ
l',lUN,ClPÂL üE
MENDE5 - RJ

0027812*23 00005 Pregáo 26414?
CAMISA
MASCIJI,INA

UNIDADÊ
PROMIX COMâRCIO
r SEF,VICO§ LT}A

rCE - E§TÂDO D{)
LTAKA

943001 -

GÜVTRNÕ DO
r5TÂDO DO CTA&A

09/1112ü21

j 

R$30

:211032ü24

I

1540



0001412ü23 00012 Pregâo

Pregáo

264t45 CAlrllSA
MASCULINA

I]NIDADT

j

i4B
1

R$70
Ntl CONTECCOÊs
LTDÀ

EMPRE§Â BRASILE'RA i135OO2 - ETdBRAPÁ
DÊ PE§QUi§A r*CRr/RtO
AGROPECUARIA ;B§ANCO/A(

ü1112t2ü23

0001412023 00010 264L45
CAMISA
MA§CULINA

:

;^-qh R$70
l\]M CONFECCOES
L,TDÂ

BBAS't-§IRA EM§RAPÂ
PESQUISA
ROPECUARIÂ BftANCOIAC

0LtL2l2A23

0001412023 ü0ü11 Prrgâr: 264145
CAMISÀ
MASCULINA

T]NiDADÊ

1

i60
l

R$ 70
NT4 CONFECCOES
LTDA

rMPRE§A BR,ASILE'RA
DE PE§QUISA
AGROPÊCUARIÂ

i1]5002 . EMBRAPA
lgCRf/RtO
]BRANCO/AC

07i72t2ü21

Engo Civil
cREA. r 0.1g0

Siebra

D.CE

Relatódo gerado dia: O1/O7/2O25 às 22:O5
Fonte : paineldeprccos.planej amento,gov.br

1

I

ul\iliAIlt-
l



MÉnn

R$ 39,08
MEDIANA

R$ 49,50

iaÍífl§TÊEIO Uâ
aEaTLo É il trÕraçIo
rl. rErYrço3 túrltcot

{lllYltlü lrltllr

$i.la i tl§+r*?t§l?Ie

MENCIR

R$ 20,50

Pregão

FILTROS APLICADOS

Descriçâo

CARI{E SALGADA\, TIPO CORTEIMÚSCUIO DIAI{TEIRO. CHARQUEL ORIGEM:BOVINAL APRESENTAçÃO:CORTADAL
ESTADO DE COI{SERVAçÃO:SECO(A)

Quantidade total de registros; 1"5

Registros apresentados: L a 15

Modalidâde da CômFrâ Êsfera

Fêd€râ1, Estâdual,
Municlpal

Período da Con:pra

Comprado Últlmos 150 dtas

Relatódo gerado dia:03/O1t2025 às 73:ZB
Fonte : paineldeprccos.planejamento.gov,bt

ldentificação
da Compra Modalidade

códlgo
do

CATMAT

Descrição
do ltêm

Descriçáo
ComplêmêntaÍ

Unidadê dê
Fornêcimento

Quantidade
Ofertadâ

Vâlor
Unitário FornecêdoÍ órgão UÂSG Data da

Comprâ

Pregâo 441732 CARNE
SALGÁDA 1.000 R$20,50

ADTNIVÂLDO
TRANCISCO VIANA

ESTAÜO DA BAHIA
983389 . PRãTIITUHA
MUNICIPAL Ü[ BROTAS
ÜE MÀCAÚBA5

171ç6t2a24
§0üü712024

9ü40112424

G0019

0tJ060

Número
do ltêm

Pregâo 441712 CARN§
SAt6ADA QTJILOCRAMÂ

EMBALAGEM
500,00 6

6.000 R$24,79 ACDÂSPINTC} TSTADO DO AMÀPÀ
980615 - PREF,MUN.NE
SA§TÁNA 08ta7 i2024

9ü0a7 nü24 ü001 1 Preqáo 441712 CARNE
SALGADÂ QUILO§RAI{A 9*0 R$26,70

HELANCE
DISTRIBUIDORA
LTÜA

ESP.STCRETARiÂ
ÁDMINISTRACAO
PENITãNC,ÀRIA

380135 - ESP.PTNíT.

JAIR0 ALTdEtDA BUrN0
§E ITAPÉTININ6

*51*7,2ü24

9000?l?024 0Ê005 Pregào 447732 CARNI
5f{LGADA QUILO6RAMA 580 R$27

HELANCT
DISTRIBUIDORA
LTÜA

E§F.STCRETÂâIA
ASMINISTRACAO
P[NITENCIARIA

380262 - ESp-C.P,P. .0R.

V{ÂLÍTR ERV'IIN
HOTF6EI{" P,TELIZ

fi!a7 j?024

90010/20?4 ü0245 Preçáo 441712 CÂRNE
SALGADA QUILOGRAMA 1.300 R$78,75

NARA CO&lTRCIAL
DT ALIMÉNTü§
LTDA

COMANDO ÜO
EXERCITO

16ü0S8 - BASE
ÂDM'NISTRATIVA DA
§âÁ DE Op.ISPECIAISS

181ü612ü24

00001i?023 00088 Pregão I t 3t
:

CARNE
5ÂLGÂT]A QUILOGRÁI,{Á 7.550 R$29

VR COMERCIÜ Nü
r\4ERCANOR,A5
LTDA

COMÂNDO DÔ
TXERCITÔ

}6ü438 - CÜMANDO 2
TRIçÂDA ÜT CÂVALARIÂ.
MECANIZADÁIR5

21lA6i2ú24

ü00ú 1/2023 00?9ü Pteçáo 447712 CARNâ
SAL6ADA

qUILOGRÀMA 8ú0 R$33,98
VIffiOR ÂLí.d[IâA
TÂMAÂRA

{ot'4,4NO0 DC)

EXERCITO

160438 . COMANDÕ 2
BRI§ÀDA ÜT CÁVALÂRIA 7,



9L50L12824

9150112024

ü0130 Pregáo 147712 CÂRNT
SALGADA

CARNE
§ALÇADÁ

EMBALAGEM
500,00 G

787

33

P,§49,50
STRIEUITJORÂ

PREFÊITURÁ
r"{UN'CIPAL DE

L TDÁ
CT

DI§TRI§UIDÕRA
DÀLA LTNA

TFEITURA
NICIPAL DE

F.AZ. CE

i98I319 " PR§TEITURA
MUNICIPAL DE AQUIRAZ
-cr
98131S , PRETE'TURA
MUNICIPAL DE AQUIRAZ
.CE

Lgt*6,2ü24

00154 Pregão 417132 QUILOGRAMA R$49,s0 19í06t2024

9L5fiU2ü24 ü0162 Pregác: 447712
CÂRNF
SALGADA QUILOGRAMÂ 3.1 R$49,50

DISTRÍBLJIDORÁ
DALA LTDA

PREFEITURA
MUN'CIPAL DE
AQUIRAZ. CE

981319 . PRTrE|TURA
MUNICIPAL DT ÂQUIRAZ 19/S§i2024

91 50 112 024 00138 Pregâo 447732 CARNE
SALGADÂ QUILOGRÁ,14A 32 R549,50

DI§TÊIBUINORA
DALÁ LTDA

PRTFTffUR,A
MUNICiPAL DE
ÁQU'RAZ - CE

1319 " PRTPETURA
NICIPAL DE AQUIRÂZ

CT
79lt)67024

9L5üL12024 00186 Pregão 447112 CARNE
SALGADA QU'LOGRAMÁ :a Rs49,50

DI§TRIBUIDORÀ
DALÂ LTDA

PRETEITURA
MUN'CIPAL DE
AQUIRAZ. CE

S81319 . PâüTÊITURA
MUNICIPÂL DE ÂQUIR,AZ

fF
75186t2*24

91501/2024 00r.70 Pregão 447737 CARNI
§ALGÀDA QUILOGRAI'{A 12 Rs49,50

OISTRIBUIDORA
DALÂ LT§A

FRETElTUâA
MUNICIPAL DE
AQUIRAZ - CE

981319 " PRTFÊrUHA
MUNICIPAL DE AQUIRAZ
-CE

§la6170v4

9rr01/2424 0017& Pregão 447732 CARNE
SÀLCADA QUILOGRÂMA 3: R$4r,50 DISTRIBUIDORÀ

DALA LTDÂ

PR FÊITURA
MUNICIPAL DE

AQUIRAZ " CE

1319 - PRETf;|TURA
UNICIPÂL DE ÂQUIRÁZ
CE

1St0ôt2*24

91 501/2024 001!4 Pregâo 447712 CARNT
SALüADA QUILOGRAI.{A 74 R$4§,50

r}I§TBIBUIDORA
DALÀ LTDÂ

PRTTElTL}ftA
MUNICIPAL DE
AQUIRAZ. CE

s81319 - PRf;t-EITL,RA
MUNICIPAL DE ÂQUIÊAZ
CI

7WA6l7A74

Franci
Engo Clvit

cREA.r0.1g00.cÊ

Relatófio gerado dia: O3/O1/2OZS às lB:28
Fonte : paineld e prccos, planej amento.gov,br

I



asr"i,o c at
Er rt§Yfçüt

rr^oYrçIo
,gtlteo3

HtIil§TÊf,tO üÂ
lí;rrtü ,tlaraL

{firi[§ t tt{{iltrutlo

MEDIANA MENOR

R$ 3,3024

FILÍRCIs APLICADOS

í]bieto clê Comprâ

aqulsiçáo de cone pvc dê 75cilr\, larânJE\, com base Íevo+lda-dê borracha\, com Íêf€tlvos\, com dlmênsôês do produto: Eltura: 75 cm comprimento\, targura: 41 cm' pêso: 3L990kgl aproxlmadamente', Aqulsiçáo de ione para sinallzaçáo viárla n.....iáo. i rarrutençáo aa r.g*"nça úinlca do coma;do d; t..-ót"t.ito Naval ., Aquislçâo dê cone dê

termos do Anexo I destê termo dê referência., Aquislçáo de Materlais € Eqúlpã;€ntos de segurançã (câáeiist, conectoresi rãnter, Áràmurado\, conceÊina\, etc.)

R$ 43,00

Relatófio gerado dio: OI/OL|2OZS às 22:17
Fonte : paineldeprccos,planejamento.gov,br

Esfera

Federal,
Estadual,
Municipal

Quantidade total de registrüs: 11

Registros âpresentados: 1 ô 1.1

!dêntificação
da Compra

Número
do ltem Modalidade

Código
do

CATMAT

Descrição do
Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimênto

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor órgáo UASG Data da

Compra

9üú1812024 00011
Dispensâ cjê
LjcitaÇáo 30261 I CONECTOR

Áuaro-vínro UNIDÁDT 511 R$3,3024

53.102.226
JH§NNITER
GONZÂ§A
rdü8ÊNo DE
AçUIAR

Pf;NITÊNCIAqIA
,STRÂCAO

38025$ - HSp-
PENITENCIÀR'À
Ffr'4lNlNÂ l, DE
TR§MIMBI

ü310712024

900r.812024 00007
§ispensa de
Licitacão

607912 CAIXA
PASSAüEM UNIDADE 10 R$11,683

SISTECNICA
INFORMÂTICA E

sIRVICOS LTDA pEr{,Tr',,ICtÂRlÀ

5P.§ÊCRETARIA
NISTRACAO

380250 - ESF-
PINITENCIARIA
FTMINiNA II DE
TRIMTÀ4BP

03fi7J2AV4

9001812ü24 00fi05 üispensa de
Liritação 1546§1. CC}I{DULETT UhiIDÂOE 50 R$1§,7192

DLM SOLUCOES
INTEGRÂDÁS LTDA

8ü250 - [5P-

NINA II ÜE
rr'"{ü[

ü11ü7 t2ü74

9001812S24 000ú6 Oispensa rie
Lic itacâo 430253 TLETRÔDUTO BÂRRA 1,00 lvl 9,3884 r.dARIA

280.184

SILVA

- Ê5F-
tÁnlÁ

E5P.§TCRETARIA

CIARIA MININÂ II DE
MTMBT

01!ü7 t207.4

MEDIA

R$ 49,95

r50

85P.5ÊCRETARIA
ÂDtq,l'llSTRÀCÂü
PINITEFICIARÍÂ



00008 Dispensa de
Licitaçáo

Dispensa de

*§i!018120?4

9001 112ü24

FONTE
ALIMTNTAÇÁO

co§r
stNALrzAÇÂ0

j

,UNIDAD§

UNIDADE

UNIDADE

R$2ü,744

53.102.216
JHENNIFER
GONZAGA
T{ORENC DT:

ÀGUIÂR

5§ . E§P,

II DECIARIA

srRVlÇ0 MUN^DE sERVrÇ0

E r5G0T05 DÉ A6UA E

83,A1t2024

46072 1 R$43

R$62,97

53.515.446 YÀco
MEDEIROS
BRANCO I}E
OLIVEIRA

90018/2ü24 0ispensa c{e
Licitacão

453159 FONTE
ALIMENTAÇÂO 1

5'STECNICA
INFORMATICA E

STRVICOS LTOA

0 " [5P-

INISTRACAO PENITENCIÁRIA
rEM'NINA I' DEPENffENCIARIA

tÀ48[

01!47 fta74

9t)aü312824 00001 Dispensa de
LicitaÇã0

?f 701c CONE
SINALIZÀCÂÔ UNIÜADT 60 KSt)f ADI.4 COMERC,O Ê

§ÊRVICO§ LTüA

CA§A M'LITAR PO
GOVÊRNADOR DA
PARAIBÂ

ls:§157 " CASÂ MILITAR

lD0 G0VERNAD0R DA
lpARAtBÂ

23fi7 na24

9004812ü24 00ü01
Dispensa de
Licitaçâo

4.11520
CONE
srNALtzAÇÃ0 UNIDÂDE s0 Rs72,5{)

pRYMT VENNAS &
STRUCOS LTDA

§Â 787S0$ "

I,IM/COMAND0 0O 7I.4ARINHA
NAVÂUDF

17107 t2074

9ü018/2*24 ü0003
Distr:ensa de
Licítaçio 486347 CAMTRÂ ViDEO UNIOAST 10 R$94,604

ICA
FORMATICA E

LTSA

CONSTRUTORA
E CÜMTRCIO LTDA

E5P.§ECRTTARIA 50 E§T-
.IARIA

II DE
ISTRACAO
NCIARIÂ

01!ü7 t2024

9001§12ü24 000 t0 Dispensa de
Li(itãcâô 4&57ü8 TUBO AÇO UNIDADâ 1 R§126,5375

38ü250 - EsP-

'!I5TRÂCAO

NCIARIA
EM'NINA II DEPEN'TEIICIARIÀ

E

03tü7 t2074

a

'l§c0
Enoo,

CREA- í0.
Clvil
í90D.cE

Relatódo gerado dla: O1/O1/2O25 às 22:17
Fonte : palneldeprecos.planeJamento.gov.br

i
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,tÍiltsTÊ*rü uÀ
aErÍIo Ê ar tfl-üraçio
rr sEnrtçot ,tltuEor

FILÍROS APLICADOS

Descriçáo

FARTNHA DE Ir'tANDtoCA\, cRUpo:sECA\, SUBGRUPO:BRANGA TORRADA\, CL/ÀsSE:Flt{A\ ÂSpEcTO Físlqo:Ttpo t\,
ACIDEZ:BAIXA ACIDEZ

{rrrl* f rtçf,lrtrut*c

MENOR

R$ 2,45

Modâlidadê da Compra Esfera período da Con:pra

Prcgào, conco,ência Federar, Estaduar, Munrcipat comprado úhrmos rg0 dias

MÉDIA

R$ g,8g
MEDIANA

R$ 5,15

Quantidade total de registros: 22

Registros apresentados: L a 22

üs[ [D50N
ÀVARE5

DÜMINGOs DT
FÊ,EITÂ§

FUI!§O MUTIIC,NE
Á55i5TÊNCIÂ SOCIAL
DE UMOTIRO

Relatório gerado dia: O3/O1/2O25 às 73:O2
Fonte : palneldeprccos.planejamento,gov,br

ldentificação
da Compra

<)ü0§212a24

90004/l$24

)

I

:

i

0ü00312023

Í{úmero
do ltêm Modalidade

. Códlgo
do

CA.TMAT

Descrição do
Item

Descrição
Complêmêntar

Unidade de
Fornêcimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Órgâo UASG Data da

CompÍa

13t0612024
00ô07

00014

Pregâo

Preqáo

TARINHA DE

MANDIOCA
IMBAtÂGEM
500,00 6 912 R$2,45

ST5 COMTRC'O E

DISTRIBUICAO
LTDÁ

ESP-UNIV IST
L.JULt0

M§SQ, FILHO-TINESP

102331 - rSp-UtJESp-
III5T. DE CIENCIA§ ;
ENGIN-C,ITÂPEVA

458920 TARINHÂ DE
MAND'§CA

EMBÂLAGEl,4
500,ú0 G

410 R52,50
ROBTRTO CAR.LOS
GRILLO

çSP.SECRETARIA
,STRACÂO

PENITÉNC,ÂRIA

38ü140 - §sP-prNm,
ODÊTT L, CAMPOS
CRIlTER

17 i05t2ü24

00138 Pregâc TARiNHA DF
MÂNDIOC,q

rMBÂLAGEM
500,00 § 800 R$2,S0

COM§ÂBOR
COMTRCIO DT
ÁLIM[NÍOs LTDA

COMANDO DO
EXIRC'TO

160418 - 19 RrciMENTO
CAVALARIÂ 20/s5/70?4

9üt)$2!2{J24 00ü11 Pregáo 4589?0

45892ü

FARiNHA DE

MANDISCA
EMüALÂfiTI"1
1,ü0 K{ 6.000 R$3

R$3,88

ROB§RTO TARLOS
GRILLO

E5P-SECRETAfiIÂ
ÁDMINISTÊACAÕ
PINITENCIÂRIÂ

3ê0148 - §SP-
PINITENCIARIA ADRIANO
MÂÊR§Y i]E §UARULHOS

?al05t2{J24

soaLqfi024 00ü44 Pregâo TARiNHÂ t]Ê
IIíAruDIOCÂ

EI,{BALAGEM
500,00 G RiO D

PRIFÊiÍURA
l,lUNlClPÂL üf VOLTA
REDONDA - RJ

- PREF§ITURA
NICIPAL DÊ VOLTÂ

DÕNDA"
1ü106120?4

Pregâo 58920 FAR|NHA DE
MANDIOCA

EMBALAGEI.d

1,SO KG
350 R$4,10

sl8181 " rUNpo
MUNI{,DÊ Â§5I5TÊNCIA

D§ L[..{0nR0
10i0612024

90s*512ü24 ü024

l|üürlrÇ rtlrl^t

Fornecedor

:458§20



ga0a2p024 00044 Pregào 458920 rAR'NHA DE
MANDIOCA 1,00 Kc

M§ALAGET",I
2.?8§ R54,14

RAFAÊL

VE5
FUhIDO IqUNICIPAL DÊ

IRO . PE

Dã MUNICíFAL N§
rDUCÂÇÁO DE LIMOEIRO 07i06/2024

§28341 - FUND0

PE

00074 458920 TAR,NHA §E
IUÂNDIOCA

COMANDO DO
ÊXERCITO 2Arc\na24

00150 458920 FAR'NHÂ DE
MÂNDIOCÂ

ÊMBALAGEM
1.00 KG

ENIBALAGEI,I
1,OO KG

iRs4,42
MÉV COMÊRCIO
LTDÂ

COMSABOR
COMERCIO D[
ALIMENTOS LTT]Â

i 16ú175
ADMIN'STRATIVÂ DA
GUARNTCÁO D§ J0Á0
PE55OA

160430. 9 REGiMENTO
DT CAVALAIIA
BLINDADO/R5

24

9000712024

00009/2ü23

sao22t2ü24 00181

Preqão

Pregão

Pregão 458920 FARINHA DE
MANDIOCA

EMBALA6EI,,4

1,OO KG

5.901

4.090

2.400 R54,84
V4 COMERC'Ô DE
ALÍMTNTOS LTDA

DO DO

COMANDO DO
ÊXERCITO

160147 . 47 BATALHAO
E INFÂNTAR'A. M§X/MS 05i06/2ü24

s005312024 00071 Pregâo 458§2ü IARINHA OE
IYANDIOCÂ

EMBALÁGEM
1,OO KG

400 R$4,S0
COÍUERCIAL K§
LTDA

COlvlAND0 DÁ
AERONAUTICA

120073-MAER-BA5Ê
AEREA DE
FLORIANOPOLIS . SC

28tü3/2A?4

90üaL!2ü24 0002 1 Pregác 458920 FARINHA DE
MANDIOCÂ

ÊMBÀLÂGEM
1,OO KG

1ü0 R$5,3S
t{. A&c
DISTR'BUIDORÂ
LT§A

INSÍ,FTD.DT
Isuc.,ctÊNc.E
TECNOLO6IA DA SAHIA IBAHIÀ/CAMPUS

I5B5B8 . íNST.|I.FED.DT
CÂÇÃO DA tLi0ü2a24

gAü?V t2ü24 00042 Pregão 4s8920 TARINHÂ DE
MANDIÔCA

ETqBALAGEi4

1,OO KG
160 R$5,40 COI{ERCIAL BM

LTDÂ
ESTADO DE M'N,A§
GERAIS

984173 . PRET.MUN,DE
BRAS PIRES/MG 2Bi05i2ü24

00008i2023 00ü74 Pregão 458920 FARINHA DE
MÁNDIOCÁ

EIiIBALASEÍ',1

1,00 KG
4.600 R$5,71

D. DÂ SILVA
DUARTI
TRANSPORTE LTDA

COMANDO DO
*XERCITO

160145 - 17. BATALHAO
S§ FRONTE!RA-M§X 23105na24

9AA05n*24 00030 Preqáo 458920 FARINHA DE
MÂNDIOCÀ

EMBÂLA§TM
1,OO K§ RS5,B2

G 5 COLARES
D'STRIBUIDORA
LTÜÂ

PRETEITURA
MUNICIFÂL DE IIIONTã
ALEGRE. TÂ

980495 . PREFEITURÂ
MUNICIPAL DT MONTT
ALTçRE " PÂ

2UAsl?-024

000ü4/2024 00048 Pregão 458920 FARJNHÁ DE
MANNIOCA

EMBALAGEM
5ü0,ü0 G

650 R$6
DTANjU

DISTRIBUIDORÂ
AT.{CAD'STA LTDA

ESTADO DÊ SERGIPE
9280]7 - c0N50RClO
INTERM. DO VÂLE DO
SAO TRANCISCO

24lAsna24

90001/2024 0ü0r4 Pregáo 458S20 FARINHÂ DE
MÂNDIOCA

EMBALA§EM
1,S0 K6

40 ri$6
VM
SISTRIBUIOORA
LTDÂ

AsSOCIAÇÀO
A.E,E,P.CAMARA DÉ
3ÂâR0úNntArí"o

928762 - ASSOCIÂÇÃ0
A.E [.P.CÂMARA DÉ
BARROLÀNNiÁffO

a6tüu2a24

tJaü7212ü24 00004 Pregiio 458920 TÂR'NHA DE
D'OCA

INiBÁLAGÉT.d

1,OO KC
4,000 R$6,99

MCfiCÂDAO

LTDÂ
RCADO

PRIFEITUÊÂ MUNI D[
SALINÂS DA
MAF,GÂF.IDA

98]847 - PREFEITURA
MLJNI D[ §ALINAS DÂ
MARGARIDA

12106t2*24

000041202: 00ü38 Pregâo 458St0 FÂRINHA NE
MÀNDIOCÀ

EMBÂLÂGÊM
1,OO Kü 94 R$8,49 LELDE§OUZA

LTDÁ

A.E.§^
FÍÉL NÉ

MAGALHÁE51TO C.MAGÁt.HÂE5ITO
E,O,É FIIL DE

a1

2310s/2024

0002 I Freqão ,158920 ÊARINHÁ DE
MÂND'OCA

Eli1§ÂLAGEI,il
1,00 Ks RsS,76

M & A CC}I,1ÊRCIO
OE FROOUTOS
ALIMÉNTICIOS LTDA s

E§TADS DT
45fi6t2$24

00ü47 Pregâo 45§§2ü rÂR'NHA DT
FíANDIC}CÁ

ÉM§ALAGEM
1,OO KG

6 R$9,90 CASA MILITAR DC}

ÊÂRÂNÂ " PR

§MÃ.TO

DO PARANA - FR

DÉ ÁPOIO COL§GIO r5T

2830§ - CASA MILITAR

s29165 - Â5S

a7 n6/2A74
s0418i1s24

9000?1?024

900ú1/2r.124

00ü53 Pregão 458§:0 TARINHA üE EMBALAGEM
50 â$107,14

Yú SILVA ü0l,1ERCl0
E SERVICOS LTDÂ

AMAZONIÀ
INDUSTRíA Ê

INST.FTD.DT
EDUC.,CIENC,E TTC.üE

. INST.FEâ.DE
A§ 27 !ü5QA24

W-LNiÀT§-Me-

.Franci, Siebra

Fonte : paineld e prc c os.planejamento.gov.br
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Hrilr§Tt*rü uÀ
úErT[o f, !l
§r Í3Iltç§I

rrcTrçio
,tlaLIcoi

ÇfYtlrf ttüarllt.

t}r!l# * ts{r*rrvtle

MENÜR

flLTR05 ÂpltCA005
Descrição

LEGUUTilOSA\, VARIEDADE:FEUÃO CARIOCA\, TIPO:TIPO T

MTDIANA

R$ 5,gL R$ 2,65

Modalldade dâ Comp!.â Esfera período da Comprc
Pregáo, concorrêncla Fêderal, Estâdual, Munlcipal Gomprado últlmos 1Bo dias

MÉDB

R$ 8,49

Quantidade total de registros: 128

R€gistrôs ãpresentôdo§: 1 a 50

Código
do

CATMAT

Dêscriçáo do
Item

Descriçáo Unidade de
Forneclmento Valor Unitário Fornecedor órgâo UASGdo ltem Data da

Compra
da Compra Ofertada

9000112$24

§lü001120?4

00014 Pregâo 464553 LEGUMIN§5A EMBALAGEM
1,OO KG

25.125 R52,65
MATHüUS
SÂGRÂDO BOGAZ
LTI]A

E5P.5ECRÉTARIA
ADMINISTRACÁÕ
TTNITENCIARIA

7 " ESP-PrN|Í
NTSTOR CANOÂ DÉ
MIRÂNÜOPOLiS

2úia5ft0?4

fl0ü3ü Preção 464553 LÊGUlllIfIIC}SA EMüALÀGEM
},OO KG

R$2,65
I,1ATHTU5
5A§RADO BO§AZ
LTDA

r5P-SECRETARIÀ
ADi'4'NI5TRÂCAO
PENiT§NCIÂRIA

Ésp-PrNff
rsíOR CÀNOA Dr 20tü5/2ü24

90008/2ü24

90afi312*24

940fi312*24

0{10ü5 Pregào 4ô455] LTGUMINOSA EMBALA6EM
1,00 K6

15.000 A§2,7 4 C5 COI,{E&CIO DE
CERTAJS LTDA

§5P-SECRTTARIA
ADMINISíRACAO
PTÍ{ITüNCIARIA

380133 - ÉsF-CPP
DR,ÂLBERTO BROCCHIERI

BAU}1U
?8iü512a24

000rs Pregão 464553

464553

LTGUMINOSA EMBÀLÀGEM
1,OO KG

9.500 RS2,75

D§ COM§RCIO DE
MERCASORIAS
ALIMENTICIA§
LTI]A

ESP.SEC'{ETÂRIA
ADI..4INISTRACAO

Pf;NITENCIARIÂ

3S0275 - EsP-
CTü.ÜET,FROVIS,II .
PACAEMBU

17 /ü512024

s0012 Pregà* LÊGUMINOSÁ EMBÂLAGEM
1,OO KG

)7A

R$2,8ú

CF TOOOS LTD,{
r5P-§ECR§T, l"ü - ESp-

I.4INISTRACAO 45P.,'C}AQUIM

ENITENCIARI}. rCA LOPE§ -
PÂRELilT

22tü5/2ü24

9ú00112024 0001 6 Pregão 464553 LIGUMINüSÁ EI,4BALÂGEM

1,OO KG
35. i00 ÊIGUA ALIMENTOS

LTDÁ

2ü - §Sp-cFtiTRü
O§II,PÉNIT. DE FBÁNCÔ
RÜCHA

76l0sl2ü24

E5P-5ECR§TARIÂ
Ani'rríNt§l RACAO
PTNITTNCIARIA

Relatófio gerado dlat Og/Ol/2O25 às 12:25
Fonte : paineld eprccos.planejamento.gov.br
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9A0A3!2*24

90002it024

00003

00ü37

Pregâo 464551 MINOSA

464553 LE6UMINOSA

EIvIBALÂ§EM
1,OO KG

EMBALAG§lvÍ
1,0ü K6

16.200

16.25ú

5ú FOODS LTOA ADMINISTRACAO
PENIíüNCIÁRIA

RU

LTDA
ISTRACAO

ITENC'ARIÂ

E5p"
CTO^PROGR.FENIT.Dft.
HUBTNs A..SINNIr{-MONGA

15/051?

ü24
Pregáo 380148 - EsP-

ITTNCIARiA ADRIAIVO
DE CUARULí-IOS

9008812ü24 0ú089 Pregâo 464553 LE6IJMINOSÂ EMBÀLA6EM
1,00 K6

8.080
C§MÊRCIAL ICRETARIÂ

REI INISTRACAO
PRATO LTDA PTNlTÊNCIÂRIA

3Bü167 , FSP-pINiT. JoA0
B. DE SANTANA mta6t2024

9007212A24 ü0003 Pregão 464553 LEGIJMINOSA EMBALAGEM
1,00 K6 RS4,15 DÊ

E§P.5EC

ITAPETININ6,{
LTOA CIARIÂ

80239 - ESP-

IÂ'NELSOFJ
VI§IRA' DE GUARE|

lLlü612ü24

900171?024 00074 Pregáo 4§4553 LrcutdtN0SA EMBALAGE§,1

I,OO KG
235 R$4,37

PREFE'TURA DE
BOCÂIUVA DO

.PR

98745S, pRErÊruRA
NICIPÂL OE BOCAIUVA
SUL - PR

?a^tt1\t)tú /\

9üü0312ü24 0001 1 Pregâo 464553 LTGUMINOSÂ EMBÀLAGãM
1,OO KG

16.000 R$4,45 BIGUA ÀLIHTNTGS
LTDA

ESP.SECRETARIA
ADMINISTRACAO
P§NITENCIARIA

380131 - Ê§P-PENff. nr
A§SIS 77,0512§24

9ü0051t024 0000? Pregáo 464553 LE6U,vlÍN054 QUILü6RAMA 10.500 Rs4,60 C$ COMTRCIO DE
CEÂEÂ'§ LTDA

I§TRÂCAO
PENITENC'ÂRIA

80276 - ESP-

DE CAIUA
2Ltü5t2ü24

90017 t2ü24 0ü023 Pregâo 464553 L[6IJMINOSA QUrLO§RAI4A ss0 R§4,80

SMKOOS
SÂNTOS ÇENEROs
ÂLIMENTICIOS
LTDA

ESTAOÜ Dü
PARÁNA

. PREFEITURA DE
urunta oo §uL - Pm,

12/06t2024

9úAü512A24 00004 Pregâo 464553 LEGÜMINOSA QU'LOGRAÍ\4Â 3.500 R$4,85
BÀR*ÔS
COI'dERCIO §E
ALIMENÍOs LTDA

E§P-SECRETARiA
A3I.íINISTRÂCAO
PENITENCIARIÁ

3§í1276 - Ê5P-
PENITTNCIARIA D§ CAIUA

2LiA5fi§24

s00c7170;4 ü0ü5: Pregáo 4§45s3 LÊ6U',dINOSA EMBALAGEM
1,üO KG

5.600 R$4,88
NISTRIBUiDORÀ
DE AL'MINTÚs
ATM LTT}A

PREF['TURÁ DI
TUPÁSSI - PB

993 - PREFEITURÂ
CIPÁL DE TUPASSI

pÊ
2&tüsÍ2824

9AAü612*24 00017 Pregào 464553 LIGUMIN§§A EMüÂLAGEM
I,T}B KG

11,250 RS.X,8S
MATHEUS
5A§RADO BO6AZ
LTDA

E5P-§ECRETARIÂ
AilI.4INISTRACAO
PENiTTNCIARIÂ

380168 - ESP.PENIT, DE
VALPARÂ'5Ü 06ia6n*?4

90006#074 ú0ú18 Freqáo 4§4553 LT6UMINOSA EM§ÁLAGE[,Í
1,00 K6

:.750 R54,90 ALTçRNATIVC
LTOÂ

ESP.SECRETARIA
ADMINISTRACAO
PENTTNCIARIA

380168. ESP.PEN'T. D[
06iü6t2ü24

900t 212024 0001 9 Pregào LÊGUMINO§A EI.íBALÂüTM
I,*O KG

1.000 RS4,90 SUPERMERCÂDO
LINK LTDA

PftETüffURÂ DE
PLANALTC} - PR

, PRETTITURA
N'CíPAt- D[ PLANALTO.

{i0014120?4 {}007{t Pregão 464553 tüGUi-IN0SA 25 R$4,$3
KROMO
§ISTRI§UIDORA
LTDÁ

RÊTÊITURÂ DE
9*1 471 - PâErrruRÂ
Mt,Nl. DÊ CAlvlPtNA

cÂt{PtÍ,tA
SRANDT DO SU

PR
D§ DO §UL - PR

Relatófio gerado diat O3/OL/2O25 às 12:25
Fonte : paineldeprccos.planeJamento.gov,br
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MBALÂGEM

,OO KG

EMBALAGEM
1,00 i(G

90011í2ü24

90001/2ü24

000s3 Pregâo

Pregào

464553 LTGUMINO§A 3ü0

8ú.567

R$4,95

R54,97

r F §OUZA &J M
50uzÂ
COl,riüRCIAL LTDA

EsTÂDO DO
PARANA

EREÁLI5TÂ DO
RO B,K, LTDA TXERCITÚ

2iü612ç7

0ü023 464553 LEGUM!NO5A
07,06t2a24

90001/2024 00017 Pregáo 464553 LEGUMINOS,4 EMBALAGEM
1,OO KG

8.000 R55 COMERCIO DÊ
O9 . ESP.PENII.
|6LIO FERREIRA DE

MENTOS LTDA
ISTRACAO
TNC,ARIA PRES.VENCESL

20ja512a24

9000712ü24 0802s Pregâo 464553 LEGUMINOSA QUILO§RAMÀ 12.820 Rs5

MULTICOM
PRIFEIÍURA
MUNICIPAL D§

5373 " PREFEITURA

LTIPLO DT NIC'PAL DE TIMOTEO "
ALIMENTOS LTDA 146

LUAI l7A24

00ü02/2023 0t]023 Pregào 464553 LEGUMINÔ5Â QutLoGRAt,lA 41 R$5
SOM PRECO

SUPERMERCADOS
LTNÂ

DE
- Às§OctAÇAO 0âAPOIO AO COL.

§ST,
pR0F.0NEl§§5

AO COL. EST,
ONEIDE§

v.tia3n0?4

s0008/2024

900ü112024

000ü6 Freqâtr 464553 LE6UMINO§A EMBALAGIM
1,0r) K6

5.000 R55,10

COI"lERCIO DE
ARIA 38r.1I33 - f;sP,CPP,

AL'MTNflCIAS M RÍO BRÔCC'"IIERI
PTNITTNCIARIA BAURU

7.8i0512*24

00063 Pregâo 464553 LEGUMINO§A EMSALA§EM
1,OO K§ 1.170 R$5,20

w stlvA
COMEflCIO F

S§RVICOS LTDÀ

PRTFEITURA N§
987501 - PRrF.t{uru. §EÂZUL

rRRO AZUL. PR rua6t2a24

90ú0412024 00ü34 Preqáo 464553 LE6UTd'NO§Â EMBALAG§M
1,0ü KG

3.100 R$5,25
MATHEUS
5ÁGRADO BOGAZ
LTBA

1i. ESP.PENITNISTRÂCAO
DR. IIíALTER F.P, QU§,ROZPTNlTENCIARIA

L6lA5Dú24

s0000/2s24 0ü0s7 Pregâo 464553 LEGUM'NO5A QUITOçRAMÂ §60 Rs5,25 UJ[{ IOMERCJAL
LTNA

T,BTIRA AsSOCtÂÇÂ0

Rl0/p0RTo
NAC'ONÂL

E.E .BEIRA RiO/PORTO
NÂClONAL

asta6fta24

9Aí)0712ü24

s0015/2024

0ú0*4 Pregào 464551 LEGUMINÔ5Â Eí{BALAGEM
I,OO KG

1ü1 Rs5,30
M5
$ISTRIBUIDORA E

RV,(OS LTNÀ

ESTr{D0 DE
6584 " EMPRE§A IST DE

tÂ
TÊCNI(A E EXT
-RO

04l0sl?0?4

ü0ü27 Pregáo 4S45s3 LE6U,vl,NO§A EMEALAGEM
1,00 K6

15ü Rs5,31
PARÂTODO5
REPRESTNTACOES
LTNA

E5P-SECRETARIA
DÂ SAUDE

0§0145 - rSP-CAi§ - PBOF,
{ÁNTIDíO DE MOURA

p0s
2üt0512*24

90ü17 t2ü74 00015 Pregâo 4S4551 LEüUMIN}SA EMBÂLAGEI'4
T,Oü KG

2.§00 Rs5,35

HAKOUR
DISTR'BU'DORÀ
§E AUMTNTOS
LTDA

ETIITURÂ DE . FNITErURÁ
O§A DO MUN'CIPAL DE FORMOSA

ÜO OEsTT. PR0E5Tr - pR
a3la62024

9r)007i20?4 000ü9 Preçâo 464553 tT§UMINO§A EMSAL,qGÊI.,I

1,OfJ KG
â.§5,35 6 REIS COr.4ÊRCto

r SERVICO§ LTNÁ

p*rrrlTuRÀ
MUNICIPÂL DE
IBIRAPITÂN6A - Lll06t2*24

21 - PRIFE'TURA OE
LANDIA DO SUL. PR

160488 " CÔMANDO DA ?
IAO MiLITÁR

Relatódo gerado día: OA|OI/ZO2S às 72:25
Fonte : paineldeprecos.planejamento.gov.br

I
i

r 7.800



90005120?4 ü0025 Pregào 464553 Lü6ULlINOSA EMSALAGEM
1,OO KG

I

1

i ônô

6,358

COMERCIO E

RVICOS LTNA CIA
928181 - FUNDO
MUNIC.DT A5§ISTÉNC'A

DE DE LIMOEIRO
MOÊ'RO

7A/ü6t2ü24

9001§/2024 00041 Preqâo 46455"] LEGUMINO§A QU'LOGRAi.4A

PORIO DAS
ETElTURA

40 DISTRIBU'DORA
DE ALIMENTOS

}E 985041 - rRrFEruRA
MUN'CIPAL DE PONTEPONT§ NOVA -

MG
.MG

24105/2024

90007/2024 00078 Pregâo 4ô455.1 LEGUMINOSA QUILOGRAI.4A, 1.205 MÊ TOODS RÂ - PRFFEITURÁ
Rxi5,40

O LTDA
nÉ MUNICIPAL DE TII',{OTÊG .

lvl LlMOTIO - r'.lc
r0ia6l2a24

Civil
'10,190D.c8

Relatóilo gerado dla: O3/Ol/2025 às 72:25
Fonte : paineldeprccos.planeJamento.gov,br

iR$5,40
1



MEDIA

R$ 21,73

ÍÊrrio Ê rr tr-oyrçio
EI tEIütç93 mtLtGOS

MEDIANA

HÍlü§TÉnt0 qA
tiürtrf rtrtl/lr.

.rüil* t t;.*0rrtauf,It

MENOR

R$ 0,035R$ L5,47

TILTROS APLICADOS

UesLírtds 
_ Modalidâde da comprâ Esfera período (lâ cômprâ

LEITE EM PÓ\, ORIGEM:DE VACAL TEOR GORDURAIINTEGRALL SOLUBIL|DÂDE:|NSTANTÂNEO prêgáo FêdêÍât, Estaduâ|, Municipât comprado úttimos l5o dias

Quantidade total de registros: 69

Aêgistro$ apresentados: 1 a 50

Relrtórto gerado dia:03/O7/2O25 às IJ:3O
Fonte : paineldeprccos.planejamento.gov,br

ldentificação
da Compra Modalidade

Código
do

CATMAT
do ltêm

Descrição Descriçáo
Complementar

Unidade de
FoÍnecimênto

Quantidade
OfeÊada

Valor
Unitárlo Fornecedor órgão UASG Data da

Compra

slL7fií2ü24 00001

ilúmero
do ltem

Pregáo 446019 GRÂMÂ 3.450.000 R§0,035
MILK VITTA.
COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA
E 6UARULHOS .5P

MUNICIPAL
UNICIPAL DE §UÁRULHOS.

986477 . PRÊF§ITUâA

9ü12612ü?4 00002 Pregâo 446019 6RAI4A 1.1 50.00s 11$0,ü353

T §i R CARNEIRO
COMERCIO DÉ
PRODUTOS
ÂUMIT'JTICIOS L?DA

PRTFTITUflA MUNICIPAL
GUARULHO§.5P

986477. PRTFElTURÂ
MUNICIPAL DE GUARULHOS -

2/üv /2ü24

l?.!8712824

!

'1

44601§

LEITE [M

ffiffE TM

PO

PO

LEITE EM

PO
EMBALA§TM
?0ü,ü0 G

4.500 R$4,28
SUPTRMERCADO SAC}

LU'S LTDÁ
PÊ,EFEITURA DE CAPELA "

AL
7J3. PREFETURÀ
ICIFAL D§ CAPELÂ. ÁL

14Jü6t2024

44§01§ QUILOGRÀMÂ 1.000 RS4,36
r"IZTIRNARD: TCIA
LTDA

PRIT['TURA DE SAO LU'S
DO ÇUITUNDE - ÂL

982869 " FRrrEruRA
MUNICIPAL SAO LUIS DO
QUITUNDE.AL

04a712A24

44601 S

LEITÊ ET"'1

nó

LâITE [M
PÓ 1.1.50ü Rs4,63

iATACAT]O T
.DISTRIBUICAO NI
AL_tMEr{TOs E t',Rt0s
!LT0Â

PRTFüITURA D[ CÀPELA. 733 " PR§TÊITURA
IçIPAI DE CAFELA. ÂL

14iü6i7074

00ü59 Pregâo

00101

0007 I Preqá*

3

Pregâo

446019 L[ITE IM
DA

§IvIBALAGEM
?00,Õ0 6

HMBALAGEM
200.00 c 5.5ú0 Rs3,59

,N5Y.FIN.T,E
§DUC.,CITNC,É TüC.NO
R.G.DO NORTI Ró

158365 - INST.F§D.DO
R,G.OO NORT§/CAMPUS ü2tüv 12ü24

ü004t?0?4

9(}ú041?0:4

?4

000t3 Pregàa 446ü 1 I LIITE EM E[ÍBALAGÊM
200.fi{} G

10.000 Rs5,70

M M ALIMENTOS E

TRANSPORTES LTDA

p. ARAUJO DÊ

OLIVEIRA
TSTADO DO PIÂUI 981167 - PRÊTT,TURA

MUNICIFAL D[ PIRIPIRI PI
26ifr6iv024

L

1900ü112ü24



9000112024

Pregâo

t6 Pregã<r

2 o

Pregéo

446019 LIlrE EM

PÓ
EMBALAGEM
200,00 G

R$5,72
a8/a712a24

9001?12024

90028t2024

9000912024

446019

446019

LãITE EM

PÓ G

l'{BALÂGFM
8.ú00200,00 c

EMBALAGTÍIí
5

G

G

ILOGRÀMA 676

R$6,23
ASS PRODUTOS E

DISTRIBUIDORA LTDÁ
COMANDO DA I,IARINHA B9OOO - COMÂNOO B

D'STR'ÍO NAVAL. 5P

981I"67 . PRÊFEITURÂDO PíAUI
MUNICIPAL DE

IFEÍTURA MUNICIPAL 1547 . PREFÊITURA

DE 5ÃO EENEDITO . CE
NICIPAL DE SÃO

BTNEÜITO - CE

PRTFE|TU R.Â I'.{UNICIPAL
DE SAO BENEDITO " CE

981547 - PREFriTURA
,uut§tctpAl Dr SÃ0

§ITO. C§

i
z7 fi8t2024

ruaT !7.a24

wta6Q024

LEITE EM

PO R$6,40

R$6,8ü

jCOMERCIAL OLIVEIRÂ
r& 8RlT0 LTDA

COMERCIAL V 
'RACOSTA LTDA

CONCEITO
IdULISTRVICT LTDA

446019

446019

LEITE EM
pó

LTITE TM
PO

9001512ü:4
R$ 7,29

v /2024

s0428fiü24 00022 Fregào ,â4601§ IEITÊ EM

PO &$8
455 PRODUTOS E

DI§TRiBUIDORA LT}A
COMANDO NA
À[RONÂUTICÁ,

120633 - GRUPAMENTO DE
APO1O DE §ÀO PAULO

98338§. FREr§,TURA
MUNICÍPAL DE BROTAS DE
MACAÚ§A5

04tü7 t2C24

s0007/20?4 0005 1 Pregêo 44601§ LÉITE EM
PO

EMBALAGEM
200,00 G

25.000 Rs8,4ü
ADENIVÂI-.DO
TRANCISCO VIÁ,NA

ESTADO DA BÂHiÂ 71a612024

9004u2ü24 00211 Pregêo 446019 LEITE EM

PÔ
EMBALÂGCM
400,00 § 1" 500 Rs10,30 COM§RCIAL

NT5TÂQUI LTDA
COMANDO DA MÀRINHA

6O0 - ESCOLA DE
ÂPRTND'ZE§.MARÍÀIHEIROs
OO ES

ü5t*7 QA24

900r81?0?4 s0101 Pregâo 44601§ LEITÊ EM
PO

EMBALAGTM
400,00 G

1.01ü R$11
HAKOUft
DISTR'BU'DORA DE
AL'I,{ENTOs LTDA

PREFEITURA D§ D§
CALIIORNIA, PR,

7467 - PREF!ITUR,A
UNICIPAL NE CAL'FORNIA - 20106/2024

9000912ü24 00001 Pregâo 446019 TEITE EM

PÔ
EMBALAG§M
200.0ü G

2"C00 Rs11,45
ÂNDRT OLIVEíRA
FERRO EsTÂDO DA BAHIA

983389. PRETETURA
MUNICIPAL DE BROTA§ NT
MACAÚ8A5

77 tü6t2ü24

9000412024 ü004.0 Pregão 44601§ LEITE EM

PO
E[4BALA§EM
400,00 G

45.615 p.$11,59
LEITiNO COMTRCIO E

INDU§TRiA DE
LACTEO§ LTDA

PRETãITURÂ MUNICIPAL
DE VASSOURAS " RJ

- PREPTTURÂ
NICIPAL Nã VÀ55OURÂ§- i2024

91üfi612*24 00051 Preg§o 446019 LE'TE [M
PÓ

EM§ALAGIM
400,0ü G

1.000 R$1 1,60
NMs COIiIÊRCIO T
DISTRIBUICAO DE
CÂFÊ LTOA

TUNNACAO OSORIÕ L642A4 " FUNDACAO

94087 prJ24 0üs18 Pregâo

Pregãn

Pregâo

446419 LEITE TM
DA GRAirlA 500 Rs11,80

IDÊAL LICITÂCOES
LTDA

PREFEíTURê, DT TURVO .
PR

3 - PR§FEITT'RA
MÜNICIPÀL DÉ TURVO . PR

980139. PREFIITURA

'UU§IICIPÀL 
D[ RIO BRANCO -

üBt*1!2ü24

9A$3L12*24 00042 446019 LE|TT EM

PO
§RÂMÂ 10.00$ R$ 1 1,99 ,1. §. coMERCt0 tMP

E [XP, LTÜA
PRTFIiTURÂ DE RIO
BÊANCO - AC l2ü?4

§0ü05120?4 00005 4.4601S
IE'TE EM EMBALAG§[J

400,0ü G
5"*00 R$1?,20 AL'IERNÁTIVE I--TDA

ESP.SfCRTTARIÁ

CIARIÂ

80153 . ESP.FENIT. MARIO
wa6t2O24r',l,ALBUQUIRQUT

900441?034 0cü55 Pregão 446*L9 MITT EM
PÓ

EMBALAGüM
400,00 G

t" 50ü nql) ?1

PLINU§
DISlRIBUIDORÀ NÊ
Gf;NÉRO§
AUMTNICIü5 LTDA

TSTADO Dü PAÊÁNA NICNPÂL D§ RIO NÊ6RO '12024

000 F B MOREÍRÁ I.TOA

Relatório gerado illa: O3/O1/2O25 às 73:SO
Fonte : palneld e precos.planejamento.g ov,br

DO AMÁPÂ 980615 " PRÉF,MUN"OE

:450

l

:480

24/ü6ftA24

987823-PREFTITURA



EMBALAGEM
400,00 G

EMBALAGE[4
400,0ü G

9üA0612*24

9000712024

90010/2024 00084

00033 Preqâo

00036 Pregão

446019

446019

4460L9

LEITE [M
PO

LIITE [M
pó

LãITE Et\4

PÓ
EMBALAGÉII.Í

400,00 G

10

]00

280

R§12,24

RS12,4?

R513,10

MÂXXI CO&I§RCIAL
T}E ALIMENTOS LTDÂ

EilDA TIORAVANTI
§ISTR'BUIDORA NE
PRODUTOS
AtIMÉNTICIÜ5 LTDA

ALTTRNATIVE LT§Â

ÊMPRÊsA ÊRASILüIRA DE
SrRUÇOS HOSptTALÁRES

ESP.UNIV EsT PAUL,JULIO
ME5Q. FILHO.UN[5P

ESP-STCRETARIÂ
ÂDMINISTRÁCAO
PINITENCIARIA

155SI4. EBSTRH , FILIAL
HOSP UNIV ALC;DES

102318. ESP-UNÊ5P.
TACUL,DE ENGENHARIA-
C^ILHA SOLTEIRA

12107 t2024

380r27
26!08t2A24

üR0

ESP-PEN'T, lOsE
NTTO

9000512024 00097 Pregâo 446019 LãITT EM
pÓ

EMBALAGEM
400,00 G

6ü Rs13,3S
VACA BRÂVA
COÍvIERCIAL LTDA

ESTADO DO RIO DT
IANE'RO idUNICIPAL DT CORDEIRO

829. PREFTrURA
78t06t7.024

9000r/2024 00002 Pregão 446019 LEITE EM

PO
EMBÀLAGEM
400,00 G

1.980 Rs13,40
BISTRIBUIDORA
GU,IvIÂRAE5 E

CONSTRUTORA LTDA

DEFARTAMENTO §E
POLICIA FE§ERAL

200386 -

5UPER.'NTENDENCIA
REG, DTP. POLICIA FEDERAL- I9106/2ü?4

9001912024 00s05 Pregâo 446013 LE|TE TM
PA

EMBALAGEM
300,00 G

L9.7 4ü R§13,5§
PR'ME - COMERCIO
DT SUPRIMENTOS
LTDA

PR[F§ITUfi.A DÊ
TELEIIIACO SORBA - PR

BORBA.TR
NICIPAL DE TELEMACO

915 " PR§FEITURÂ

14t0612ü24

9001§120?4 00006 Pregão 44601§ LEITE EM
PO

Eí{BÂLA§[M
300,00 G

0. )üu R$13,50
PRIME. COMERCIO
DE SUPRIMENTOS
LTDA

PR§FEITUTÂ DE
TELIMÂCO BORBA. PR

987915 - PRTTEITUR,S
MUNICIPAL DE T§LEMÁCÔ
SORBA-PR

uta6!?024

90013/2ü24 Õü00s Pregâo 446019 LEIT§ ÊM
PÔ

EMBALAG§IVí

400,00 G
1^250 B$13,77

MO
EIdPREENDIMENTOS
LTDA

TRIEUNAL OÊ JUSTICA DO
ESTADO DO AMÂPA

925306. THIBUNAL DE
JUSTIÇA n0 ESTADO D0
AMAPÂ

17ü7 t2A24

90013i:0?4 00008 Pregâo 44601§ LÊIT§ [M
PO

§l''ÍBÀLAGfM
400,00 G

3.750 R513,77
MÜ
EMPAã[NDIMTNTOS
LTDÂ

TRIEUNAL DE JUSTICA í}O
EsTÂDO DO AMÂPA

925306 - TRISUNAL Dr
juSTrÇA DO ESTADO SO
ÂMAPÁ

1110712a24

9185112ú24 00013 Pregâo 446019 LEI.T TM
PÓ

EMBÁLAGEll4
400,00 G

4 RS13,99
51.504.444 ANDRETA
DIÂs SOARES ÜE
§OUSA

COMANDO DA MARIí{HÂ 762300 - COLEG,O NAVAL 24tA§n024

9002§12024 00ü74 Pregâo adhlttc IÊITE EM

P§
EI,,1BÂLAGEM

400,00 s 1,00ü Rs15,,10
5L504.444 ANDRflA
ntÂs §OARrs DE

SOUSA
COMÂNÜO DÂ MARINH,A

791010 - crNTRü D[
IIVTINDTNCIA NA MARINHA
N'T§ftOI

27 iA6t2074

s0ír051?0?4 00101 Pregáo 446ú19 LÊITE EM
PÔ

Ef}ÍBALAGÉM
40ü,00 G

1ü1 RS)"5,47
AMC COMERCIO DE
ÂUI{TNTOS LTNA

CSMANDO OO EX§RCITO
160367 . 3 BATALHAO

77 iü6t2§74

005ss/2021 00005 Pregâo 44Stl1S
LIíTE TM
pft

EMBALAGE[4
400,00 G

Rs15,93
NO6U§IRA & ÀLV§§
COMER(IO OE
ÂLIMENTOS LTOÂ

5U PIRl t',TEND. É5TÂD. O§
COMPRAS E LICITAÇÕÊ5,
flo RO

373 -
SUFERINTEND.ESTAD, D§
COMPRA§ T

7UA6t2A24

900ü312{}24 00r33 Pregáo 44601 I LETTE TM
PS

40 Rs16, i.9
VIVIANI ANILI5T
MOI{TEIRO DE

SOUZA

FilNOACÂO FÁCULDANE
FED.CIENC]As MTO'CAS
POA

154ü32 - UNIVERSI§ADE
r§0. D§ CIINCIÀS DÂ 27 tü6t').ü24.

ü0054 Pregáio 44{;ü1ü
LEtTr tr,4
p0

EMBALAGE[4
400,0ü G

150 R§16,45
N. DA §ILVA OUARTE
TRANSPÜRTE LTNA

rU'iIüACAO
UNIVERSI§ANE FEDERÂL
OT I{ATO G, SUL

154054. IUNDÀC,AÜ
FTDIRALIMS 7UA7t2024

§0018120?4

L['TH EI'4 o CUIMARAES & PR§TTITURA D[ TIJRVS . 988453. P&EFEITURAptl SOARãS LTDA PR

Fonte : paineldeprucos.planejamento.gov,br

400

lrNn*mcru
1400,00 6
i



1.92090045!2824

s003512024

00019 I

Pregão

LÊITE EM

PÔ

LÊITE EM
po

EMBALAGEM
40ü.00 6 fts17,50

R$17,71 1

THELAS COI TRCIAL
E DISTRIBUIDORA
LTDA

MOB (OMERCIO

UTILIOÂD[s LTDÂ

COMANDO DÁ
AERÔNAUTICA

ESP-SECRÊTÂRIA DxÀ

5ÁUDÊ

i120016 - GRUPAÊ]ÊNTO DE
AP0l0 DE 5Â0 J0SE D05
CÂMPOS

090146 - ESP-CTO.
REABILITACAO DE CAsÂ
BRANCA

712{}74

17t0? t2§24
00004 EI\,lBALAG§M

400,00 c

9Aü0412824 00005 Pregão
1

iqaça§
I

1

LEITE EM

PO
EMBALAGEM
400,00 G

250 R$17,90
MIXALL COMERCIÂL
LTDA

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA V§TER!NARIA-
BÂ

389194 " CONSCLHO REG.
DE MEDiCll'lA VãTERtl,tARlA 2WaU2ü24

90005/2024 00083 Pregão
l

]++eors
1

LEITÊ EM

PO
EMBALAGEM
400,00 G

10 Rs1B,20
ARCANJÔ§
COMERCIAL DE
ALIIdENTOS LTDA

EMPRãsA DE ASSITENCIA
TECNICA E EXT. RIJRAL

926241 - EMPRÊSA DE
ASSITENCIA TECNICA E EXT.
RURÂL

aw07t2§24

9ü428p024 ü0070 PreE&o
I

144601e
I

LE|TE TM
PÓ QUtL0GRAt4Á 224 R$18,74

5ÂO JÊRON[.{0
DI§TRIBUIDORA DE
ALiMENTOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120633 - GRUPAMÊNTO DE
APOIO DE §ÁO PAULO 44t0712*24

9001012s24 00004 Pregâo ;446013
LE|TE TM
Dt.r

EMBÂLAGEM
3â0,00 § 792

2.400

R$19,84
W A SERVICOS &
DISTR.,§UIDORÀ LÍDA

CâMARÂ MUNICIPÂL DE
RTSEND§

78?8 - CAMÂâÂ
DE RESENNE 2Atü6/2fi24

903§6i?024 00002 Pregâo

I

I

i446A7e
I

LEITE ÊM
PO

EMBÂL.4GEM
40ô,00 c Rs22

5AO jERONtMO
DISTRIBUIDORA DT
ÁLli4TNTÕs L?DA

PM§P - SECRETAR'A
TdUNICIPÀL DA SAÚD§

925003 - PMSP.sECRET,
MUNICIFAL DE SAÚD§ 79tü8/2ü?4

0010412023 0003 1 o 1Ô

Pregáo I

LEITE TM
PÓ

EMBALAGEl!4
800,00 G

763 x§27,72
DMS COMERCIO E

DISTRIBUICAO DT
CAFE LTDA

COMÂNDO NA
ÂERÔNÂUT'CA

120039 - MAER-
OE APO'O/RJ 28t06/2024

2WA6/7024
0010412ü23 00030 LEITE EM

PO
EMBÂLAGIM
B0ú,00 G

I faa R522,72
OMS COMERC'ü E

DISTRIBUICAO DE
CATE LTOA

COMÂNDO DA
ATRONAUTICA

120039 - MAEn-
Gfi,UPAMENTO DE ÂPOIOIR]

sü$23t?024 ü0L?8 Pregâo ]o*uo*
1

LE'TE EM
PO QUiLOGRAMA i.902 R524,99

PAN'IICADON,A
§IACH LTDÂ

DE

NHO " PR

Ô3 . PRÉFEITUR.A

UNICIPAL Df; CHOPINZINHO
PR

lL*712024

nnl ?(r 446019 LEITE ã'U

PO QUILOGRÁMA 578 Rs24,9S
PANITICADORA
BIACH LTDÂ

PREFEITURÀ DE
CHOP'NZINHO . Pft

50i - pREr'[ruRÂ
&1UNIC'PAL DE CHOPINZÍNHO

PR
771ü712ü7"4

310

Pregão

Siebra
Engo Clvil

cREA" 10.Í900-cE

Relatórlo gerado dia:- 03/O1/2025 às IS:BO
F onte : paineld eprccos.planeJamento.gov.br



HÍI{í§TÊNIÜ §À
aErTio ã ,r arülrrçio
Er tElvtço; rstllcor

MTDIANA

llotrrltl ltltrll!

*llrla * l.gor"ttu*ao

MÉDB

R$ 6,49
MENOR

R$ L,goR$ 2,gg

rILÍROS APLICADOS

DescriÇão

tlAcARRÂoL TEoR DE UMIDADE:ÍI,IAsSA sEcaL BASE DA MAsSA:DE FARTNHA DE TRtGo\, tÍ{cREDtEt{TEs
ADTCIOI{AISICOTI OVOSL APRESEITAçÃO:ESPAGUETE

Quantidade total de registros: 3?

Registras apresentados: L a 32

Modalidadê da Compra Esfera

Presáo, Goncorrêncla i,to"::iJ;i*t0,",,

Pêríod0 da Ccnlpra

Comprado últimos lA0 dias

Código
do Descilçào

do ltêm
Dôscrição Unidade dê

Valor Unltárlo Fornecedor órgãoda Compra do ltêm Ofêrtada UASG Data da
Comprâ

9$AAS{2t}24 000,t.8 458953 I,1É.CARRÁO
EM8ÂLAGEM
500.00 G

?-ac â$ 1,80

NUlRICIONAI..J;
COI.{ERCIO DE
ALIF4ENTü5
tTDA

rSP-§Êf R TÂ.RIA ÂDÍ!,II N I5íRÁCÂO
PEÍ!ITEI{CIARIA

:5 - ESP-PÊNIT.FEMININÂ D[
BEIRAO PRETO 241ü512ü7.4

9000ti 20?4

9*üt2t2ü24

9úüA7i2A24 ;

Pregàô 458q53 MACARSÁO rI{BÂLÂ6EM
500,üii ü 1.700 R$1,83999999S9999999

NUTRICIONÂLI
CCMERCIO SF
ALif,Í§NTO5
LTDA

CSP.5ECRETÂRIÂ ADI.4I NISTRATAO
PâNITTNCIARIA

ÊsP.STCRTTÂRIA AT}I,1I NI5TRACÂO
PEí\I] IiNCIARIÁ.

380131 - [SP-P[N|T. Dr ÂsstS 171C5J2024

00016 Preqôo 458953 EMBALÂGTM
5fi{},(}ü (; 135 R$ 1,9:

NUTRICIONALT
c0|..1ãRCto tlE
A!..1MINTr]5
LTDA

r5P-PEI,üITENCIARIÁ
VlÍ:lRA" llf GIJAHÍ;I 11li)ôt2ü74

04fl:5 Pregá* 458§53 MÁCÀRRÀü IM13ALÁGTM
500.00 G

r.200 R$2

NUTRICIONÁL§
c0Mil.lc!ü UE
ÂLIiUENTOS
LTDA

38ü133 - ESp-CPr. DR.ÀLÍlÊ81ô
BROCCI.IIERI Nü BÀUB.U 28i03i2ü24

ú24

90ü061?0]4 üü§2ô

El,lBÂLA(;rM
500,00 G

i].610 R$2,c2 T0l'rD0 5lA. CI)MÀNDO DO EXERCITO COMANDO BA } RTüIÁT]
Ü7 t06í2024.

BÂLAGEfv!

tÊÂo
,TACADO {i

ESP.5ECRETÂRIÂ ADMINISTRACAO
PEh.ITENCIÁÊIA

2,A4 R]-E I}[
ENTO§

tTDÁ

8015ü . TSP.PENIÍ,CASO PM-MARC
DA SIL!ÍA " tTÀt 1*l{}5 2024

Relatório gemdo dla:03/O1/2O25 às lB,,O4
Fonte : palneldeprccos.planejamento.gov,br

)

i

iPresáo

: t5Ê-5ÊCRÊlÁÍilA AuMt Ntst ÍIÂCAO
ENffENCIÂRIÂ

00ü:1 Prcgào 458953 ]MACÂRRÁ(

\



00018

458953

458953 EtliBALÁGIM
G

*4lt)$2*24

90847 i2824 )0a22 Pregáo 4 58953 EMBALAGÉM
s00.00 G

EF4BAL,4GEM

500,00 G

50c

18.000

3
MENINAS |"TDA

&
R$2,20 Í: Íl;

I',ÍENTOS

â$P.5ECRETÁRIA ADMI NISTRAÇAO
PEI!ITENCIARIA

ESP.SECRETÀRIÂ ÀDMI NISTRACAO
PENITTNCIARIÂ

1?8 . ÊsP.PENIT. SILVIO Y
NOHARA, PRES.BERNÂRD[§

90003/?0?4 rJü{'12 Pregào 458953 3Ü0241 . T5P.PEÍVITENCIÂRIA
FElvllNIlJA SANT ANA 21.105t2024

94844i20?4 0ilíJ10 Pregão 45ts953 MACARRAO
IMEALAGTM
500.00 G

1.2üü R$2,21,

Jaurcro
,ÂrÂcÂD0 &

ITRANSPofi,TE r)ã

iALrr'{ENÍOS
ÍLTDA

TSP.SECRETÂ.ft IA AOIiJI NISTRÁCAO
PEI'iITENCIARIA

Ê5P-CTO.PRO6R, PTNIT, D8.
RU B ril5 Â. S IN D I N-t{ONGÁ. 15t05t2ô24

9C,003i 20?4

9404U2024

{J0ü22 Fregàô 458953 MÀC.ARRÁO
TMBALAGEI,!
500,00 G

600 R$2.24
1r*nrHrus
lsÂfiRADú
JBOGAZ LTDA

ESP-SECRETARIA ÂDI.4I NISTRÁCAO
PETiITENCIÁRIÀ

5 - ESP-CTO.OET.PROVIS.II
I 710512024

00061 Prêgáo 458953 r'4ÂCARftÁO E[i8ALÂüTM
5AA.A0 6 21.390 R$2,4ü

lr E r
itNr,usrRrÁ Ê

lcüMERCtO Dã

lÁuMrNros
iLTDA

COMANI'O DO ãXERCITO 160488 - C0inÂNDo DA 2 REG|Â.0
MILIÍÂR ü7 iü6t2ü24

90a1,iftaz4 0aí)15 Presâ0 458ç53 tdÁüÀRRAO E}tBALÀGEM
500.00 G

30c R $2,s 3 oo oo oiloo o oír o {r 2 lmiüfl i

3
LTDA

ISP-SECRETÂ.fi | A ADtvlt Nt STRACÂO
PTNITE'{CIAR'Â

[5P.PENIT. MÂIJRiC]O
R' G. PTREIRA 7110612§24

*a$Lg!2t123 U(IUYJ Pregáo 458953 I*ATARRÀO EÍ'IEALAGEM
500.00 6 1.5.600 p,$2,65 §TRITI}IDORA COMANDO DA AÊF,ONAUTICÁ 12§637 - üASE AÊREA DE §T]AVISTA 73§612ü24

ü0at92a23 00034 Pregáo I,1ÁCÂRfiÁC EMEALÂGEM
5ú0.{,ü G

5.2AA R$?,75
i0. t. l4

:LTDA
NUNES

COT4ANDO DÂ AERONAUTICÂ BÁSE ÂFRIÂ DE BOAVISTA 13j0ôt2a24

sa*15ila24 0ü014 fíêsáo 438953 I,]Â.CÁP.RÂO
EMEÂLAGEM

500,0ü 6
7ü R$3

iNUTRICIONALE

;cOldERC!0 ür
]ALTMENT'05
iLTDA

ISP-§ECRETÂ.fi 
'A 

DA §AUDE 09n145 - rSP-CÂts ^ pF.0r
DE MOURA CÁMPOS 2ú!*5!2ü24

9AAü612A24 (lí..]íi: l Pretiáo 4589s3 I.,1ÁCÀRRÀO
TMBÂLAGEM
500,00 G

1.728 R$3
tusnrnErur
,SItVA DE

!ouvrrnn
I,,IINI5TÊRiO DA 5AUI,E üJST, SANTI. EsP,INüIG

TO RIO NEGRO 2üiú5t2ü24

9üAAUZ024 00s88 Fregão 458953 I,1Á.CÂRRÀÜ
rMEALÂ6EM
5ü$,00 t; 3.íJ00 R$1,09

l
,C T",! CÂSTR,O
i

DÂ A[F.ONAUTICÉ. BÂ5É ÂÊRTÂ Dã
ri}RTALEZAi&IAER. CE

ga$092fi24 001 53 458953 IdACÀRP*O rÍ}JBÂLÂG§M
500.00 G

'2.376 R$l,tr5

jwrunnrroÉ
PürxoTo

jBoRGEs

iI]ANTÁ5

COMANDO DO IXERCITI} 160341-7§AT/àLHÂoDE
HAF.IA nE C(lr"{8ÀÍr 22tü5í2ü24

90:48i 20:4 ür1üná Pregáú 458953 I.TlACARRÁO QUILOGRA§{Â 65C.000 Rb4,7 4

jrurrvrÃ 
* - -*

ÍINI]USÍRIÂ DE
iAl..itúENrrr§
ilrpn

INSÍITUTO
PAiAN,DTSf ilVOLV'F!ENTO
TDUCACIONAL

. tNSTiÍilT$
PARAN, D[SE NVOLVI I",1 [ NTO
EDUCÀCJOT,JAL

44i06i2824

tiÂr..AGÊti FP5 COMERCIO

ARÍIGOS ãId
LTi]Â

GÂO
&

AUÍ.dtNtsl rlÁcÂo
ITãNCIÂRIÂ.

NE ISP-5ECRITÁ.RIA ÂDMI NISTRÁCAI]

í:SP-PÊNll."ASP ÂDRtÁNO
DE PIER|" D[ DRÂCÊ

3S02i 0 - [5P-pEN|T.ASp.JOA0Utr"í
FOTJSFCA LOPES. PARELHE

G

5.000 15

l"JENrOS

Relatórto gerado dia: O3/O1/2O25 às l3:O4
Fonte : paineld e precos,planej ame nto.gov,b r

iR$2,14



90001r2024

0ú402!2a23

00150

00ü31 I'4Â.CARRÂO

QUIL§GRAfuIÁ

QUILOGRAMA

940$1"{2$24 0ü076 458953 I,1ACÂRRÀO
E[IBALÂGTM
1.00 KG

rMBÁ.LAGTM
500.00 ü

R$5,20
1w silún
;COMÊRC

i5§RVlC0
PREFEITURA DE CÊRRO AZIJL. PR

PREFEITURA DE h,IERCEDT,S. PR
900321:0?4 0r1 16

0íJ038

458953 R$5,28 985531 . PRETÊITURÂ MUNICITÂL
MÊiTCH|]IS - PH

90001120?4 Pregào 458953 MÂCARRÁO E}'4BÂLAGÊM
r,OO KG

30 A OE P §ILVA
T'DA TSTADO DE TÕCANTINS

[.t.nLGUEitlA t][ §ÀO 1118612024

000ü?i20? l oaa25 Pregàô 458953 MACARRÁO QUILOGRAMA i.800 R$5.5ú
;MEL0
iDISTRIBUIDÕRA
i0Ê ALtMff{Tôs
irroa

D[ TOCANINE
9291.51 - ASSCCIAÇA0

C.[,ADOLTO
T4EN EZÊ51ÁRAGUAINÂ

27tgs/2024

90000i 2ü24 ,lüü3ü Pregào 458S53 MÂCÁRRÁO QUILOGRAN,ÍÂ 7§ R$5,50 iuvu couríciÂr-
JLTDA

O E§T.DOM
D.N0DÂY/PAtl"lA5ffO

. ACT"COLEGIO E5T. D0íq
A.M.D. NODA)'/PÂLMÁSITO

r)lfi0?2023 000?7 Presãn 458953 I"IÁCARPÀO qurLí)GÊ.Â[4Á 464 R$5,72 íSUPTRMIRCADô
:IçUATU LTDÁ

ASSOCtAÇÂO A.[. E. t.tIRCtLtA C.DA
SlLIJA/GURUPi

9289i,7 ÂsSoctAÇA0
LIA C,DA SILVÂ/GURUPI §1jü6i2ü?4

00004t2023 00029 Fregáo 458953 MÊ.CÂRRÁO QUILOGRÂI.íÂ 47
tÊi
riürRs6,l& I]E SOUZA AsstlctÂCÂo A.Ê.E.0.É FtEL Dr

c. f4ÂÇAt..HÁÊSi rn
Jt -

[:1.. üÍ: (:,

gü*46t2024 00052 Fregào 458951 EMt A|..AGH'l
1,OO KG

2?t
rÂLCAO

n$6.16 PRÍ:t ill Uriê rllul,liilPÂL Dt^ NOVA
FRIBURGO - RJ

PRíTHII't]RA MUNIüIPAI. DI:
í\,OVÁ FRiBURGO - RJ

27lA5/2A74

9005612024 00002 Pregáer 458953 I"IÁ.CÂRftÁO El"4BA|ÂGEl,l
5ü4,ú$ (; 5 F.$ 100,53

laonDrqa 
- -

jGENER0S
íAtIM§NTÍ(IO5

iLTDA

PRTTEIIURÂ DE CÀRMO NO RIO
CLARO ü51üü2A24

Pregào

Pregàô

o1
T4ONTEIRO

MÉLO

NISTRIBUIDOR,A

TDA

SiLVA

ALII.,,lENTO$ E.l 3§RrÂNDtÂrr0 C.E,].L.SIQUEí

OE C0t',lANDü nÀ IUARII.JHÀ
LI§À

744030^ c§r{lRo MISSÊ,S Ê

LUiZ À.P,NTVÊS

- ASsOCtÁÇÃo A

7501 . PRT,F,MUI.I. D[ CIRRO

civ;l
.1900.c8

R$4,99 A

l.Zaa r-

LTDA

DISTRI§UIDORA
AI.IMÊNTOç

Relatório gerado ilia: Oj/Ol/2O25 às lJ:O4
Fonte t ,úlneld e prccos.planel amento.gov,br

L. PR

Francí,sc0 Siebra
Enoo

CREA. iO



úETTIO Ê !r trorrçio
II ÍEEYlç§l tÚaltcôt

ílllürrr* itlrrltl.

MENOR

R$ L,40

Modâlidadê da Compra Esfera

ptesáo, Goncorrêncra L'"1::il;i""0,",,

rÍ,{tsrÊnro o*

MÉDIA

R$ 3,38
MTDIANA

R$ 3,62

FILTROS APLICADOS

Descriçáo

FARII{I{A DE ÍI,IILHO\, GRÂOIAMARELOL TIPO:FLOCADAL APRESENTAçÂO:PNÉ.COZIOI\, GARACTERiSTIGÂ
ADICTONAL:TRAIISGÊilICO\, INGREDIENTE ADICIOI{AL:FORTIFICADA C-OU rENNO E ÁclDO FÓLICO

Quantidade total de registros; ?B

Registros apresentadcs: i. a 2ü

Período dr Cômprà

Comprado últimos l8O dias

Modalidadê

Preírào

Código
do Descrlçáo

do ltêm Valor UnitáÍio Fornecedor órgão
rssrrfrnE-çao
de Compra do ltêm Ofêitada Drta da

Comprô

9$AA1 itqz4 ililill Í) 45901 7
,;ANINIJA
ÜE MJIHO

rí",I8A,LAGTM

50ü,00 6
7.8üü RS1,40

G REIS
C$T"1ERCIO E

STRVICO§ tII)A
PRITIITURA MUNICIPÂL DI
lBlftÂP,TÂN':Â - BÂ

983555 - PRITEITURA MUNICIPAT D[
IBIRAPITANG}., BA 1 1/ü6/2024

900071:0:4 0ü070 Pregác 4 59017
I,AItINHA
D[ t"1]Lr-r0

ÊMtsALÀÇÊM
500,00 6

1S.541 RS1,45 1,4[V Cf,l$rRClo
LTDA

c0r"{ÂND0 n0 EXTRCtÍ0 16ü1?5 - ÂiJMtNtSTRÂM DA
ICÁO D[ PIS5OA 2ütü5t2024

900161:a;.{ ü0037 Prsgáô 4§901 7
FAIIINI,iA
DE M!LI,iO

FMIJA|.ÂGIM
500,00 G

3.50A R$1,50
T M T.$ MUR'TI3Á
AL 'ITNTOS
LTOA

PRHI.HíI1'RA MUNICiPÂI,
GOVERNADOB I{ÂNüABTIRÁ-üA

: . PI1EFHII'IJRÁ MUNiCIPAI.
RNAOOR I{ÂÀiGABEIRA-BA 05/06/2024

9fiüü7!2{124

9000 ii2ô2íi

çtlAl ç Pregão 45Súr 7
FÀRINHÂ
DE T'{ILHO

rMBÂLÂ6EIT{
500.00 ü 5.000 H$ r.,ç099999999999999

HI'{P DÉ SOUSA
coMtRCtÀ1..
LTÜÂ

u()MAÍtiX, l)A Áí:ttONAUilCA 1200:4. BÂSE ÂEREÂ DE
FORÍÂIÊZÂIMAÉR. CT 2 t 05i2$2-,1

000t? Pregâo 459017
FÂRIJ\.IHÂ

Df fr{lLllO
ElllSAI.AGrM
500.00 s Ç00 R§1,74

M, A&C
DI§TRIBUIüÔRÂ
LTDA

IN§T.FTD"DE TDUC..C NC.E
TECNOLOGIA DA BÀH'A

],58588 - IN§TIT.F[D,D§ ÉDIJCA(Ã{)
DÂ BÁt-ilÀ,CÂl',1PUS 

J EQUtÊ LLi0§j2*24

gaAA4i7ij24 00015 Pregáa 459017
FARINHA
DE IíJLHO

EÍi1BALÂGEM
50í),00 G

1.§50 R§2.2800000000000002

AMIGAO
ATACADO 6.

TRÀ§SPORTF DE
ALtME,4{Í05
LTDA

r5P.5ECRÊTÂRIA Áü}"II NISÍRACAO
PENITÉNCIÂRIÂ

38Ü140. ESP-PENIT, ODÊTE L,

CÂ'UPOS CRITTIR 11tA5,2024

Relatófio gerado dla: O3/01/2O25 às 73:OS
Fonte : pineldeprecos.planejamento.gov.br

{|l!I0 t t}§axlÍt§,fl§

lrôscdção I Unldade de
UASG



i

i45901

51.423.1â9
T,IARIA

Relatórlo gerado dla: 03/01/2025 às 13:05
Fonte : paineld epnecos.planejamento.gov.br

[D.DE TOUC.,CIENC.T 75827 7 " IÀ}ST.FED.BAIÂNO/{AMPUS
BÂIÂNO INES

00084 7
IMBALÀGÊT4
50ü,00 c ,10

rARlNr.iÁ
BÊ t\4iLHO

0001â,,2ü23 0í.iü7{.} Pregàa 45901 7
Í.ÂRiNHA
DE MILHO

[[,BALAGEM
s00.00 6 85ü

90006/2ü24 00010 Pregão 45901 7
TARINHA
ix HrLHt)

EIiIBALÂGIM
50ú.t)0 c 115

R$:,48

R$2,49

JLCDET,4EL0

Mlp
R0nfrt6L,E$

257024. DIST. sANTI, E§P,IN}IGENA
RIO NE6RO

- SASE AEREÁ DE EOAVISTA

MINiSTER!O OÂ SAUOÊ

DÀ ÁTRONAUTICA

000011?flu 3
)'l h1\r)fr,^

00028 Pregão 4§9017
I.ARINHA
DE 1,1!LHO

QUILOGRÁI"IA 263 R$2,6S WM COMÉRCIAL
LTDA

rÁÇAo DÉ Á. c. g QI :.5 . ÀSSÜCIACAO ÊÊ A. C. [.
CASSIA/PÂLMASlTÔ

9$í)2AiVA74 ü§041 Preqáe 45901 7
FARINIJA

DE MILHü r.üü3 R$3,10
ailü6!2ô24

Í]00021)Íi:3 ü0022 Preoá0 45901 7
IiARINI.iA
BE MiLHO

QUILüGRÂMÁ

QUILaIGRÂt-1A at) n5 -r, z:

LKB COMERCIO
LTDA

IRDAC
FERNÂNDE§

I]A MARIIJHÂ

ADO I]E TOCANTINS

. CINTRO D[ INTINDINCIA
MÁRINHÁ EM SÂLVADOR

919087 -
T,H,CIQ,AfdORIM t]E

NATIO
24tü5!2024

0000:/2023 Prêsáo 459017
FÁRINHA
uE tliLHa) 48S R$3,25

CRIgTAL
CÂRJ\iÍ5
COMTRCIO LTDA

CIM.ANTONIO
- Àss0ctAÇÂ0

P0v0AlnlÂN0P0LtSff
E.C.C§M.ÂNTONIO

0ô002/2023

aaa37

00024 Pregào 4s90 17
rÀRINHA
I]E MILHC)

ÇUiLOGRAMA

QUILOGRI.\MÂ 117 RSl,50

t4[10
DISÍRIBUINORÂ
ü[ AI.IMENTSS
LTDA

E.l
A 9:8789 - A5s0ClÂÇÂ0 A

SI QU ãI RAAfiJÂI.J DÊRLÁN

ütlaa2i2023 Pregàú 45901 7
FARINI.IA
üE Mttiio QUILOtiRAI"IA 315 ft$3,74 SUPERFlERCADO

sAíVlILLA LTDÂ
NÉ TOCANTIN$

r,M.BOM JE5U5 DE G

172 - DO
URUPIiTO

90442,2a24

00025

0ü0 19 Pregào 459i117
TARINHA
DI tltLtjo 90 RS3.75

MEL§
DISTRIBUIDORA
D[ AilTÍTNTOS
LTDÂ

ESTAOO DE TOCANTINS ÀSSOCIAÇÃO
OT ÂRAfiUÂiNÀ a6tü6t2024

s000012ü24 0üazg Preqâa 45901 7
FARINHA
DE fr{ILHO OUILO6RÂMA

QU]LOGRAMÁ

R$3,7 5
MADEPSILVA
LTDÂ COL. E5T^OL, 3I LIITA6UATINSiIÔ

DÊ

COL.ESÍ,O1.§]LITAGUÀÍiN5./T0
8740 - A§SOCIAÇAO DE

29t45i2021

Pregâ<l 459()L7
FARINHA
DE I".liLHO

EMBÁLAGEI\.I
1,00 KG

ri00 R$ 3,7 5
ANGELICA
TOPES
5ÁUIR[55tG

DO ÉX6RCITO
. 19 REGIMTIiTO DE

l!.:ÊfANIZÂ.DOIR5 2$l$5j2021
0001,3/2ü23

üüü02i2023 ü001 I

ttüL4*

Pregáa 4590 I 7
FÂRINHÀ
üE MiLir0

ÊM8ÂLA6EM
500,í10 ü 2.520 R$3,90

MãLO
DtsíRtBUtD0ÊÀ
I]E ALIM§N:OS
LTNA

979r5r - A§5OC|AÇêô
TSTADO DT TOCÂNTJN5

l{ENfZES/ARIIGUAINÂ.
r,ÂDOLFü

stlr){J112ü24 ç$)26 Pregâc áãi:íti ? rÀRIi.IHA
D[ MILHO OUITOfiRAMA 1.7?B R§4

ldH..0
DISTRIBU'DORA
D[ ÁLIMENIOS
LTDÂ

.ABÜ 
DE TÜCANTIN§

ARATJUÂINÀ,I}Ü
HUMB.CAÍ,{ÀR{iü D§

ASSOCIAÇÁü

a4!$bi?$t1

aaa0zi2021 00021 Pregdo 45901 7
TARII.IHA

DE MIIHO QUILOGRÂT"lA t 3D R§4,Ú5
C A LOüI$TICA
DÉ ALIMÊN:-ÜS
LTDA E.T,HERCILIA C.DA 5ILVA/GURUPI

A,E-E,HTRIILIA C.üA
SILVAI6URUPI

8S07 - A55OCtÂÇAO
0 710612024

Í.]í.rÍit1 Pregão 45§01 7
FÂRIÍ{I{A
DT MILHO QUILO6RÀMA 2{} Í1§4.11

r"1&Á
COMERCIO DE
PRODUfOs
Al..[üHi.il tctoS
LTDÂ

RT51JÂU./TO

A,C.[.ADILAJDI
E. Âü ELA{ nE F.§0Â R ES.{Â.rJlT0

Â§§0ctÂÇÂo00002,,2ü23

ri0007lt0:3 üüi)20 Preítátr 45901 i TARINHÀ
NF MII HN QUtL0üRAr.!Á 8b R$4,25 5ilPTRMIRCADO

SÂltfll 1À lTnÂ
À.[.[.j.T.MARTtN5 Dr s2ü2 - Â§§0c

7

;Preqá0 :60c

iDÂMASCENO

I



00s04/2023 qUUZT Preqão

Freqáo

459A17
rÂRil.iHA
DE MILHO OUitO6RÂMA 63 R§4.45 - Ass0ctÂÇAo A.r.r.oLÁVo

LT['A BILACICR'XAs DO TOCAT\', tua6i7024

000021?021 fiÍ1fi?) 45901 7
FÂBINHA
ÜE MILHO QUILOGRÁIdA 595 R$4,99

DE ASSOCIAÇÂÔ
§É TOCANTINS . Ê. IdANOEL A.GRANPEICAMPÚS

NDOriiTrcl0S 2AA5!2ü24

s0418/2024 0í)0.19 Presão 45901 7
TARINI.IA
DE MITHO

TMSALA6EM
1,OO KG

25 R§ 5,24
§ILVA

COMERflO É

5[RVICOS I,TTA
MILIÍÀR DO PARANÂ. PR CASA MILITAR ÜO PÂRÂNA

PR 07 !$bl2§24

90010/:014 00024 Pregáo 43r01 7
FARINHA
DE t'4ti..Ho QUItÜGRÀMÂ l4 R$5,,15

M&A
[RCtO Dl

A.E.E.FÁDRÊ - ÀssocrAÇA0 A.r.E.pA0RÊ
29tü5t2024

90a22j2024 0ü185 Preqào 45901 7
FARINHÀ
3E MILHO QiILOGRÁfdA 8*A R§6,08

DÂ SII,VÂ

I}ü EXERCITO
160147 - 47 8ATÂLHÁO E

- &iÊXlt.t5 05i0612ü24

rSÍADO DT TÚÇANTINS

Engo Clvil
cREA.10.190D-CE

Relatórto gerado dta: 03/O1/2O25 às IB:OS
Fonte : yineldeprccos.planeJomento.gov,br



HrÍ{r§TÊ*to uà
üCIÍIT' C II
Er ]rlYlç{r

rrovrçIo
,ÚaHco3

$llrL a tDc§il*ttstle

MENORMÉDIA

R$ 12,94
MEDIANA

R$ 5,94 R$ 4,79

FILÍROS ÂPLICA§OS

Descriçáo Modalidade ca compra Esfera pêríodo dà comprâ
ÓLEO VEGETAL\, MATÉR|A PRIMATSOTA\, TIPO:DEGOITIADO Prêgáo, ConcorÉncta Fêderâ|, Estadual, ilunlclp.l Gomprado últimos 18o dias

Quantldade total de registrss: 31

RegistrÕs apresentad0§i 1 â 31

Relatório gerado dia: O3/O7/2O25 às 13.:19
Fonte : palneldeprccos.planejamento.gov.br

l{úmero
do ltêm

Código
do

CATMAT

DêscÍição Unidadê dê
Valor Unitárao Fornecedor Ôrgão UASGda Compra do ltem Deta da

Compra

?9íA5/2A24

Ofêrtada

90Ç30t2024

90001/2024

00071 Pregào 416665
ÓLüO
VE§ÊTAL

EFlBALA6EM
900,00 &tL

6,COCI R$4,79

â§5,09

VANÊI |IíARIA DA
SILVA LTDA

ITURÂ DE AMPFRE 987417 . PRETElTURA
MUNICIPAL DE ÂI-,4PcR[ -

0ü0§8 Pregáo 41§665
OLEO
VüGÊTAL L'TRO 2.0ü0

J. É, T. INDUSTRIA
r COMERCIO DE
ALÍ[,1Él']T0S LTDA

PREIEITURA MUNICIPAL DE
BORACÉIA - SP

. PRTI§IIURA
fi UT.J'CIPAL DÊ SORACÉ|Á.
SP

15105/20?4

9ü237 l?ü24

*0ü21 l2ú24

00005 Pregão 416665 0Lr0
VTGTTÂL

ÊMBÀLA6EM
9üü,00 ML

1.820"000 R$5,r6

AGt - COMERCIO
DE GENTROS
ALIMENTIC'Ô5
LTDÁ

INSTITUTO
PÂ&AN, ÜE5E NVOLVI I,{ § í\.ITÕ

ET]UCACIONÂL

. ,NSTITUTO
,ARAN.DE§ENVOLVI14

21tü512024

00024 Pregáo 416665
ólro
VüGETÁ.1

EI.4BALAGEM

90ü,00 ML
14.040 fl$5,?4 ÂNA FLAVIA

GARCIA CHA6ÂS
PREFTITURA MUNICIPÂL D[
DIUNÓPOLI§ - MG

984445 . PRTTEITURA
MUN'CIPAL DT
NIUNÓPOLIS - MG

0310612034

9üü27 i2ü74 ü0§37 Pregâo 41S665
OLÊO

VTGETAI-
EMBALÂGE§4
s00,00 Mt_

3.510 RS5,24 PRTFEITURA IdUNICIPAL D[
T]IVINÓPÜLI§. MG

984445 . PRIFEITURA
MUNiCIPÂL DT
DIVINOPOLIS - MG

a3l*$12024

§0017i?024 00i11 Pregão 416665 ólro
VIGETAL

EIúBALAÊEM
900,00 §,il-

7.10 R55,35
KROMO
DISTRIBUIDÚRA
LTt]A

P&TTTITURA DE BOCAIUVA
DO SUL. PR

987459 .. PRrrÊÍTURA
MUNICIPÂL DE BOCAIUVA
NO sUL. PR

24iü512ü24

90005ü0?4 üt014 Pregãr: 416665
ÔLÊO

VTGETAL
ãM§ALÂGIFI
90ü,00 Mt 1.440 4s5,4ü RM MARINGA

A.LIM§NTOS LTDA
PRTT§IÍURÀ DE PÔRECATU
"PR

9817?s-pRrrEffÚàÀ'-'
MUNICIPAL BT PORTCATU - 16,'ü5120]4

tavrrlo rrllllt

\

pâ

i

:ANA fLAVtA
iGARCIA CHÂ§AS
)



90018/2024

9040u2024

00ü07

0{r003

Pregâo

Pregáo

416665

416665

416665

ióLro
rVre rral

ÔLEo
VT6TTAL

óleo
VEGETAL

EIUBALÂGEM

900.00 r,1L

EMBATAGET'1

900,00 ML

Éli{BALÀüÊM
s00,00 t.rL

3fl0

7,944

1.700

R$5,45

Rs5,55

R$5,6ü

;C[$SÂNTOST
,Ctl lfnn

5TS COI.{EÍICIO E

DISÍRIBUICAO
LTDA

LICITECH

CONSULTORIÂ &
5OLI.'TIONS EM

LIC'TÂCO[5
PUBLICAS LTDA

PREFEITURÁ S[ - pR[r[ffuRr,

LIs PR
MUNtCtPÂL DE lÀNtopoltS

PR

Nlv EsT PAIJL.JULt0
02331 - ÊSP-UNE5p-tNST

O-UNESP CIENCIÀs E EN6§N.
ITAPEVA

PÃEFÊITURA §E ITÀPEJARA . PREFÊITURÁ
CIPAL DE ITÂPHÀRA

*í)015t2$24 00ü12 Preqâo

90051i2024 00143 Pregáo 416665
ôlro
VTGETAL

OLEO

YÊ6ETAL

LITRO

EMBALÀ6EM
9ú0.00 ML

30n R$5,66
GRÂEBIN

COMERCIO
ATACADIsTA LTDA

DT
. PRTF§ffI,'RÁ

NTOPOLIS - PR
MUNICIPAL BE
PRUDENTÓPOLI5. PR

PREFEITURA DE TUPASSI . 993 - PREFTITURA

DT TORMÚ§A *87561 , PREF§ITURÂ
MI,|N'(IPAL DE FORMOSA
DO ÔFSTF _ PR

OISTE . PR

?9105t2r)24

§0007/2024 00089 PregSo 416665 6,800 R$5,75
DISTRIBUIDORA
§§ ALIM§NTOS
ATM LTDÁ

?8,ú51?024

gÍ!,{}77 t2021 00048 Preqâo 41"6665

oLr0
VEGÊTAL

2.000 R$5,8ü

HAKOUR
DISTRIBUIDORÀ
DT ÁLIMINTOs
LTt]Â

9S0031?ü24

9üAAôftü24

$üC174 Pregào 416665 EMBÂLAGEM
90§,00 ML

1.000 R55,80 LID[R NEGOCIOS
COMTRCIÂIS LTDA

PRETEITURA Í{UNICIPAL DT
MARILIA. 5P

" PRETE'TURA

PE MARILIA

00054 Pregào 416665 0Lro
VIGTTAL

E14BALAGEM
900,00 ML

40 Rs5,85
0T;5
DISTRI§UiCAO
LÍDA

CONSORCiO INTERMUN.üÉ
SAUDE DE PATO BRANCO-
PR

6782 -

INTERMUN,DÉ SAÚPE DE
PÁTO BRANCO-PR

231ü512074

s0a04JZü24 0ü066 Pregào 416665 ólro
VEGTTAL 6.000 R$5,9399999999999§95

CARGE DT VARRT.
5ÀI PRODUTOS
ALIT'4[NTICiO§
LTDA

PRETTITURÂ MUNICIFAL DT
VARRE SAI - RJ

7 . PRTFEiTURÀ

D[ VARRÊ §AI. 2ütü5J2ü74

94471t2024 00016 Preqâo 416665
OLEO
VT§ITAL

ÊMBALÂGEM
sú0,i)0 ML

2.900 R$5,99

AI4AZOMIX
COMüRC'O E

DISTRIBUÍDORA
LTDÂ

PRIFEITURA I,{UN'CIPAt DT
CASTANHÂ1. PA

PREFEITURÂ

DE CASTANHAL
PÂ

271A5Q024

srlc32#ü24 0ü04ü Pregáo 416§65 OLFO
VTG§TÂL

ÊI"{BALAGEM
9ü0,0ü ML

22ü R§6,20

JTK
D'STRIBU]DORÂ
DE AL'MENTOS
LTDA

PRIFEITURÂ ÜE MEÊ.CEDES
- pR,

. PRÉFTITURA
MUN'CIPAL ÜE MEil,CENES
PR

72!0ôt2$74

9üüA9nü24 PreEão

Ílrsqâú

416665
úLro
VEGTTAL 2.058

LVA RIBEiRO
COMÊRCIO E

STRVICOs LTDA

PRTTÉITURA MUNICÍFÂL DT
CURRAIS NOVÜS - RT.,J

. PRTFTITUÍlA
DE CURNÂIS

- 
'iN

27 t0512ú74

9*ü7*t2024 ü0070 416665
OLÊO
VT6EIÂL .ü00 R$6,89

PRET§ITURA MUNIC'PAL
OOVERNADOR
MAN§ÂBIIRA.tsÂ

983531 - PnETilTURA
r'4U I'll ClP,qL G0Vf RNÂ00R
IvIÂN§ABEIRA-BA

051a8ft024

§00?2/?024 ú0015 Pregâo 416665 OLEü
VEGTTAL

EMBALA6TM
900,0ü ML

2.ü00 Rs6,90 iUPERMERCADO

TDA

rTIT{JRA I".1UNI DT
DA íUÁRGARIDA

S8]847 . TREFEITURÂ
MUNI DE §ALINAS NA
MAR6ARIDA

L2!Aü2024

Relahórlo gerado dia: 03/0L/2025 às 73:79
Fonte : palneldeprccos.planejamento.gov.br
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PR
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rórro
JVEGETAI.
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1

i

iE'\,IBALAGÊM

i900,00 i.'lL
i
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1900,0ü ML
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\



f,03331?023

0ü3331202:

00031

0003ü

Pregão
i

i416665

i

Pregáo

Preqào i66õ5

Pregáo 416665

ólro
VE§TTAL

oLr0
VTGETAL

LITHS

LITRO

EíVlBALÀGEM
sú0,00 ML

656

10.239

300

R$6,9â

R$7,09

PÚLPA NOfl.DESTI
INDUSTRIÂ §
COM[RC'O LTDA

POLPÀ NÔRDHSTI
INDUSTRIA T
COMTRCII} LTDÂ.

M. A&C
DISTRIBUiDORÁ
LTDÁ

302 - SÊCRÊTAâIÁ NÉ
DA PARAIBA DA

PARÀ,8Â

5]Ü2.SICRETARIA âÊ
ESTADO i]A PARÂI8A DA

NISTRACAO PARAIBA
NST.FED,DE 1§8588 - INSTIT"FEI].DE

DÂ
DA BÂHIA

3000u2024

90015/2ü?4

00ü38 oLr0
VTGÉTAL

00070 oLro
VÊGETAL

EMBALAGEl!1

900,0ü ML
24.A77 R$7,10 STAR COMERCiO

LTDA

9852 -
OESENV,DO .DEST'!V,DO

ADO I]E RÔNDÔNIÀ ESTÁDO DE RONDÔNIA
23lA5t2$24

99üAU2024 00013 Pregáo 416665
OLÊO
VÊGETÂL

L'TRO 2.411 í5õ
3E SERVICOS E
CÔMERCIO DT
ÀLIM§I{TOS LTOÁ

PREFEITURÁ }dUN'CIPAL D[
EARCARENA. PA

PREFTITURA
DE 22tü5t2024

9gaa2!2ü24 00031 Pregão 41S665 OLEO
VTCÊTAL

L'TRO ?67 R$8,?0 A.N DA C BÂTlRA
LTDA

EITURÂ MUNICIPAL DE
. PREFT'TURA

PA D[ BARCARENA
PA

22105t2ü74

9001712024 00403 Pregão 4 I 66Ê5
OLEO
VTOTTAL

LITRÔ l^0ü R$9,95 COMERCIÂL
XAVIER LTDA

FED.DE ET]UC,, r"58146 - iNST,F§D.D§
rNC.E T[CNOLÔGIÂ ,CIENC, E

I OLOGIÁ PIAUi
Ll!46t2*24

90001/t024 00001 Pregâo 4.16665
ólro
VEG[T,â.1

EMBÂLAGEM
900,*0 F4L

52 R§11,37 P R COFLHO
AL'I,*[NTOS LTDÂ

ESTADO DE TOCANT'Ns
- ASS0CtAÇAO

E.DA E,'NDIGENÂ TXUIRI
HINA

44,0612024

§00ü5/2024 00039 Pregâo 416665 OLEO
VE6ETAL

r}{BALAGTM
900,*0 &11

5.00ü R$12,35 NPE COMERCIO E

5IRVICOS LTDÂ
§ITURA MUNICIPAL DE PRTF§ITIJRA

PA DE ACARÁ - PA
ú5,ú61?a24

9§01512ü24 0ü013 Prêgáo 415665
oLro
VTgETAL

LITRO 234 R§199.94

TÊRRA LAVRAS
COMERCIO E

REPRTSENTACOIS
LTDA

INsT.TTD.DÊ
§DUC.,CIENCiA T TEC,
§otAN0

.15

i§r
G(

28105tzilV4
24. INST,FTD.DE

, C'§NCIA T TEC.
GO'ANO

Enoo clv;l
cREA . 10,1 g0

Siebra

0.oE

Relatófio gerado dia: O3/O1/2025 às 7J:I9
F onte : paineld eprccos.planeJ amento.gov.br

i416665 lR$6,99
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MEDIA

R$ 4,61
MIDIANA

R$ 3,50

tallÀí{* a tt*4,laT:Utrg

MENOR

R$ L,50

Mcdêlidadê da Compra Esfera

Presão L",1::";;""0,"',

Período da Compra

Comprado últimos l5O dias

FIL?ROs APLICÂDOS

Descriçâo

TIiaTlIl!-c_olíLg_s!çlo BÁslcA:sAL rt{oRcÂilrco\ ÁcuA\, coaDruvANrE\, EMoLTENTE E ptc\, npo:r{EurnoL
CARACTERISTICAS ADlClOl{AlS:SEI{ PERFUÍríE

Quantidade total de registras: 5

Registros apresentados: L a 5

Relatório gemdo dia: O3/01/2O25 às 13:22
Fonte : palneldeprecos.planejamento.gov.br ,Franc Siebra

Engo Civil
cREA. r0.190D-CE

Número
do ltêm Modâlidade

código
do

CÂTMAT

DêscÍiçâo
do ltem

Descriçáo
Complêmêntar

Unidade de
Fornêcimênto

Quantidadê
Ofertâda

valor
Unitárlo Fomecêdor Órgâo Data da

Compra

§000812024

ldentificaçáo
dâ Compra

0ü021 Pregào 235281 §A8ÀO
§ARRA

BARRA 2OO,OO
100 R$1,50

COMÊRC'ÀL DE
ALI§{ENTO§
BETANIA LTDA

CONSSTLHO
RE6IONÂL DT
ENFERMAGEI.4 . M5

14t07 Í2ü24

90ú051?s:4 00032 Pregáo ?35287 5ÀBÂO
BARRA

UNIDADE 6.0ü0 R$3,40

PLANÂLTO
COMERCIO E

TRÂNSPORTES PT
ALII.{ENTOS LTOA

PREFTITURA
MUNIC'PAL DE
PAL$4As PÂRANá

9257 97 . CONSTLHO REGIONÂL
DI TNTTRMA§EM.Ms

987733 . PRÊFEITURA
MUNIC'ÀPAL DE PALMAS . PR

UASG

141062024

9000512fl24. ü0{:rô4 Preg§o 23578? §ABÂÜ
BÀRRÁ

UNIT,ADÊ R$3,5{:) JULIANA ZÂNATTÂ
FOSCHARIN'

PRÉTEITURA
l.4UNlClfÀL D§
PALMÂS PARÂIUÉ

UNICIÂPAL nE PALí',145 - PR

9§7733 " pRrtÊtruRÁ
t4!ü6?074

0*026 Pregãn ?3528; }I1tJÀU
BARRA

EMBALÂGEM
5,OO UN

?6ü R$6,65 ANIMIR PRADO
Ê5P.§[CR§TARIA
DÀ 5ISURÂNCA
PUBLNCÂ

1BOT87 " E§P-CPA, METROP.3.
CFA/M.3.CEL.HILDA MA ?c106i2021

s002u?0,4 00ü16 Fregáo 235287 5ÀüÀC)
BARRA

BÂR[.q 200,0ü
§ 1. ?§0 R$8

HAKOUR
DlSTRl§Uttl0RA
DE ALIMENTÔS
LTDA

PRTFEITURA Dü
BILÁ VI§TA DO
PARAI§O. PR

§8745] " PREFEITURA MUN'CIPAL
§ILA VISTA PARATSO - PR

. .. Às\,
17 !A6ft024

lirlrra rtrrtll.

l

l2,oÕo
L

9004u2*?4



ral{t§TÊ0rr} Õâ
aErrio Ê úr troraslo
Er rstvtç$t ,llrlrco3

llrrrrl ?llttrl

irllrl+ * tIaor.artuf,'I§

MÉDB

R$ 2,87
M§ÜIANA

R$ L,50
MENOR

R$ 0,0139

FILTROS APLICADOS

Dêscriçáo

sALl rlPo:REFIÍtADo\, APtlcAçÂo:ALtMEilTiclA\, TEoR ilÁxluo sóDlor3go i,tG/G\, ADtflyos:toDATo DE porAssto E
AíITIUUECTANTE FERROCIAÍ{ETO DE

Quantidade total de reçistros: 84

Registrr:s apresentados: 1 a 50

Relatórlo gerado dla: O3/OI/Z0ZS às 7J:lB
Fonte: paineldeprccos.planejamento.gov,br

Madâlidadê da Compra Ésfera

presáo, conconência [r"r1::?hi"t"0"",,

Período da Compra

Comprado últlmos l8o dias

Modalldadê
Código

do Descrlçáo Unldadê de
Valor Unltárlo Fornecedor órgão UASGda Compra do ltem do ltem Ofêrtada Data da

Compra
90c0112c24 00028 Prrgão 46r097 5AL §ACO 1,00

Kb 58 R$0,01 39 MADÉPSILVA
LTDÂ EsTÂDO DE TOTAI\ITIN5

] 3l0sl20:4
-q0005i 2c24 $$$35 Prêgá$ 461092 5AL SACO 1,00

KG
22tt R$C!.56 AL CÜI"IFRCIO I

SERVICOS LÍDÂ
FUNDÜ MUNI C, ÜT /iSSISTüI{CiA
SOC|ÂL DE tll'4OElR0

28]"81 . FUNDO MUNIC,DF
SOCIAL DE Lll,,l0EtR0 1ç,0612024

gACüLi2C24 *00§3 Pregâo 46r092 §ÂL QUILOCRAI"IA 2.0,30

§:6

R$ü,69 BI{P §T SOUSA
COT'{[RCIÂL LTDA

COMATIDO DÁ AEROi$AUTICÂ SÂSE ÁER§Â NE
-cr 27 i0s12074

90c02/:024

9üC13/2ü24

00059 Pregào 461üâ2 §AL PÀCOTI }.OO
Nlr R$ü.77

MIL COK1ERCIO
BT |UÀÍ;RIAIS D;
COTISTRUCAO
L TDÂ

Er,4P0Rl0
DISTÊIBUIDOR,S
D[ AUMTNÍO§
LTOÀ

rUNÜO MUNITIPAL Dâ IilUCAÇÃO
D[ LIMOTIRü. PT

8341 . TUNDÜ I{UNICIPAL ri§
TDUCAÇÃO D[ IIMOIIRO. P[ 07 i08i2824

0ô085 Prrqláo 4§]097 5AL QUILOGRÂMÂ 700 R$0,80 ÁDO DA AÂHIA PREFEITURÁ I",1UiJiCIPÁL ilr
DAS ÂLMAS/BA 1(}/!6/,:ri:4

9frtagizc24 000:z Pregâo 4 610â2 5ÂL §ACO 1,üS
KG

600 R$0,95

ALIMENTÁR
RISTRIBIJINORA
DE CARIJES E

FRIOS LTDA

rSP.SÊCRÉTARIÂ ANMINISTRACAü
PÊNIIENCIARIA

15 - E5P-PãNIT.FEMIT.IINA DÊ
BTIRAO PÊÍ:ü 24i05t2024

90Ç21 i1c24 00093 Pregâo 4G7ü92 sÂcO 1.,üü
K6 488 COIdERCIAL BM

LTI)A
. FftEF.I.{UN,DE BRASDE MINA§ CFRAIS

SIMü

I

i

lnro,ss



00027

0i)0 7 I QUII.OGRAMÀ

g0c1-1!2t24 00015 Pregáo 4670{t2 5Âr. OUII.OfiRAMÂ .,..56U

lJRA5II,

R$1,0i STRIBUIDOÊA
ALtMEr.tÍ05

PRFFEITU&Á MUNiCIPAL DE
CASTANHAL. PÁ

7 - PREFEITUfiÂ T{UTJICIPAL 3E
PA

90c02i lct4 {}0009 Pregào .{6L092 §AL SACCJ ],,0Ô
KG

a7)
CÔMERCIO T

DI§TRIBUICAO
LTDÁ

IV EsT PAUL.JULÍO E5P.UNE5P.IN5T. DE
I EN6kt'j-c.ü ÂPt vÀTSQ.FII.HO.I,JNISP 171fiíi)Arr)

!0237/2C24

9|,c1 ]i2024

000ú6 Prrilâo ,161097 5AL QUlLOGRAi,lÁ 195.000 R$1,05

VII,I,.A5 CTSTAS
COI'{ERCIO ÜE
PRODUTOS
Al rrdENÍtctú5
LTNA

29906 . IN§TiTUTO
PARAN,DESENVOLVI MENTO
TDUCACIONAI,

ÊNTO 22!ç5/2A?.4

0aü28 [,regão 4S:t.092 5At.
SACÜ 1.OO

KG
900 R$1,i)5

SMKDOS
5ANTOs
6tiNEROS
ALIMENTICIOS
LíDA

DO PAJTANA PREFTITURA OT
BRA§ILÂNDIA DO sUL - PR

1.7.i{}6!7-024

9ACA2t2A24 00073 Freqâc áÂ1 ôq) SÂI,, QU'I.OÇRAMÂ i.000 R$ 1.,09
f'4 f{ ALtr.{ENTOS
F TRAI"J§FORTFS
LTOA

ITURA I!íUNICIPAL DT . PREFTITURA I"{UNICIPAL 3E
CÂRAUBAS. RN RN 0605t2A24

9$(i$41t.Ç2.4 001.08 PreÇá{r

Preqâo

461 092 SÂI."
PÂCOTE 1.OO

KG
E$1.,1í.1

J L LEANÕRÔ -
MASTER
DI§TRISUIÜORA

rSTAí]Ci DE 5TilG T CON§ORCIO INTER},I. DO
DO 5AO TRANCISCO

gg0$32a24

9ACA7 i2Ç24

0il0?ô 461 092 SAt PACOTE ],OO
KG

I!ÂCOÍÊ t..00
KG

200 R$ 1,10

RS1,1"2

LIDER NEGOCIOS
CÜM§ACIAIS
I.] DÁ

LIUNiCIPAL DE I{ARILIA - PRETTITLIRA MUNICIPAL )E
-sp5P

001,11 Pregâo ,1l610§2 3.600
DISTRIEUIDOÊA
Df ALll',1ÉNT05
ATM I.Í»A

PRTIEITURA T}E TUPASSI . PI. PRrrEtÍul{A MUtitctPAl.
-PR 2Sr'0512024

9AC\5lZü14 00048 Pregào .161ü92 5AL
PÂCOTE 1.OO

KG
32.212 R$1.r7

AUTHIT{TIC -

c0t'4ERClo É

SÊRVICOS LTDÀ
PRTFEITURÂ T-}E MARiI;§A. PR

7691 . PRÊIÊITI,'Fâ MI]}{ICJPAL 3E
PR 12iü6i202íl

00Gttli 7c23 üüü45 Pregâ{.} ,{61.092 §Âi- QUlt-OüRÂ1,!A 6l R$ 1.?0
totd PR[co
SUPIRMTRCÂDO5
LTDÂ

8É AP(]to A0 c0r. A§50C1ÀÇA0 nE Ap0t0 A0
FROr.Oi'lÊlDrS [5T. PROF,OI\ÉIDES 2\iasi2a21

cacú3l2tz3 000,14 Pregâo 4610s2

4$1ü92

QUILOGRAMA 115 R$ 1.20 Wlvl COIíERClAt
LTDA

Çt0 §5T.0$M ACT-COLEGIO ÊST.ilüM
t). N O DÀY/PÂtlvlASr.f 0 D,I.JODAYIPAtMÂS1TO 281ô512ô24

9fiC22t2t24 00107 Pteçãr SÂL OUILüGRAMA 3.000 R$1,20 PROVER

ALII'{TNTÚS LTDA
DO TXTRCITO

I60129 - E§CCLÂ D' SÂRGrÍ,+TOS
Â{r"ÍÂs

1i2t24

gilc0li 2c24

00131 5AL R$ 1,20

D PRII"JÊIRü -

DISTRITJUIDORA
DE ALII,4EI.JTBS,
CÉSTAS E Tí]$I)
sIRVICIS LTDÁ

DÊ BOíÁJUVÁ O$ SUL. PRETÊITLJFÂ MUTiIC AL }E
UVÂ DO SUL - PR 24t0512024

ü4424 461í19? §AL R$ 1.25 t,r ADEPSiLVÀ
LTDA

A E§COLÂ ESTAAUÂL A E§COLA
SÁO MIGUEL,TO5À0 MIGUãL,ITO

28779 -

DRIVEOÊ I

0 1,0ü ÁnoRA r
EX?CJRlAI]C,RÀ

CÜMIRCIO E

LTNA

ARIA ÀDM1§I§IRÂCÂÔ ]-4& ^ ESP-PENITÊNCIARIA
RIANO MARRHY DE GL}ÀRU|..HOS

MUNICIPÀL . PREFEITURÂ MUNICiPÁL

'!,IANGABEIRÂ-BA
i,lAN§ABEIRA-BA

.000
KG

a0 461 092

\

Relatófio gerado dia: O3/O1/2O25 às 73:18
Fonte : paíneld epnecos.plane|amento.gov.bt
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HI'II§TÊâIõ DÁ
üEÍTIo E aa trÕlrrglo
Er tEMçOt,otug§r

torrrt, ttlttll.

{lrl.f * tr*{r,l*riu?Ig

MÉDN

R$ L4,04
MEDIANA

R$ 10,16

UÀIÍDAÜ[ 420
TDÂ

Relatódo gerado dla: OI/OL/ZOZS às 22:12
Fonte : palneld epnecos.planeiamento.gov,br

Moda!idâde da Comp:.a tsfêra

Presáo, Goncorrêncta Ir""1::;;;;"."0"",,

Pe:'iodo da Carnpra

Comprado há mals de t80
dias

UASG Data da
Compra

RBANIZADORÂ
023NICIPAL SIA I][

J05É CÂMPO§

929334 -

Uft§ANIZÂDORÂ
MIJNICIPAL §/A pr

JO§I CÂMP0§

§29334 "

URBANITADORA
MUNJCIPAL SIA I]Ê

05[ CÀMFOs

0§/05/2024

PRIFIITURA
DE

isco

M§NOR

R$ 5,73

FILTROS ÁPtICADOS

übietc da Compra

l-rêgi9 Elêlrônlco ' Rêglstro dê Prêços para eventual aquislçâo dê vassoulúo GARI pRoFlsstolfAl desilnado à secretarlaMunicipal De Llmpeza Pública e SaÍvlços - Prazo de t2 àesei, pregáo Eletrôntco - contrata!ãã ã;-;;p;;;ü;r"fornêcimênto de vassouráo e cabo dê madêlra

Quantidade total de reEistros: 5

Registros apresentados: I a 5

929334

024

3

IIURÂ
NICIPAL DE

Civit

Código
do

CATMAT

Unldade de
Fornecimento

Quantidade
Ofcrteda Fornecedor órgáo

00255/2023

ldêntlficaçáo
da Compra

452432

s006§120?4 2654S4

00255120?l

Modalidade

Pregâo

00?

ú0ú01 0

Número
do ltêm

445649

FERÊÁMÊNTA

Descrlção do
Item

Dêscriçáo
Complemêntar

CABO
FERRÁMÊNTA

UNIOANE

I]NIDADE

NIDADT

:

:ti
L

724

1.2üS

3.0ü0

Valor
Unitário

R$5,71

R$ 10,16

5,9ú

RLÂ DISTRIBUIDORA
D[ PRODUTOS LTDA

TERR,AO COI,{ERCIO H

REPRE§TNTACOIS
LTDA

ORLA DISTRIBUIOORA
DE PRODUTO§ LTDA

:

,0
MUN'C'PAL SIÂ ÜT
5ÁÕJ§5E cAMPOs

RBANIZADORÁ
N'CIPAL 5/A DÊ

sÁoJ05E CAMP05

URSANIZADORÀ
MUNICIPAL S/Â DT

J05r cAMP05

IZADORA

90ü681?0?4 00ü0i Pregão 76381
i

VÂ55OURA, IJNID,AD§ 2.8ü0 R51 1,t9
TERRAO COI.{ERCIO r
RTPRESENTACÜ[5
LTDA

UF,BANIZADORÂ
I"IUNICIPAL §/Á DE

URBANIZÂDORA
MUNICIPAL 5/A DTJOSE CAMPOS

05E CAMPCjS

00ú01 Pregào 4 76381 VAS5OUA.A R$37
17üQAV.3 UTILIÜADE5

MÀÊ.IL.I.A - §P

Enoo
CREA, iO. 1900-CÊ

2?"112fia23

I

:

:

I

L

I

I

:

:



ffimffi# Guia AruS de Planrs de saúde

ngt arônto nE TNFcRMAçsrs no pt*{r\rs »E snünx

lmldoen$ahsl
Tlpodeconffição:

Cobertura:

Âmnpdaçâo:

CopaüdpaÉo e/ou Fnarquh:

Coberfuna adlcúonal:

ModalHade:

Abnargêndâ gÕográk:

Aroa Oe oobsrürna:

FortalezalCE

Coletivo Empresariâl

Ambulatoriãl + Ho§pitalâr + CIdontológico

Quarto particular

Não

Pré-pagamento

Grupo de Estados

AL,AP, BA,CE, MA, PA,PB,RN

*PtW Ma @ Wradora çn @ w&x un ffi 3A% gn rreb «l para manoe.*W mMmo cW d q&púÉ M e* @ M & cÉlffie m M * @,*@ ry,úm r& se aplíwnpalia affi a firúaffr ffiw jáfu
Rsds hosBihlar do bcal de oon@Bão:
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A
SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO
ULTRA SOM SERVTÇOS MEDTCOS LTDA
ULTRASOM §ERV|ÇOS MEDTCOS LTDA

Até 1E anos 575,oCI {*í,bÍJ
tle 19 a 23 644,00 ffir,t0
De?4a28 ÍZ1,ZE 937,66
Lle z9 a 33 829,47 10/8,31
De34a38 s53,ü9 1240,06
De39a43 1135,12 14 í5,titt
tfe 44 a 48 141U,90 1E44,57

De49a53 1773,õ2. ziJu5,/1
ue54a58 5U15,1b 39'lg,70
59 ou mais 3376,90 439t,U5

As informaç&s agui apresentadas são fomecidas à Áff§ pabs aperadoras de ptanos de saúde.

§mitido 6n1" 0ô/0712S?5 17:41 Âsêrsiã Na$onal de Sarld* §upl*r*entar
Âv. Au6n*tr §ev*ro 8{. - Glôria - Rio de j*n*ira - RJ

üisque Ahí§ : üE*§ ?* 1 -§S5ê &*nrÉi_*t-r s. gúli.br

Fágina 1 de 2

Í1íIX.XX

Rqg&q,dorplaüo; -''.:::: a,,,., ''
,. 58§ÊÊ08fi

m.

Faixa e, lla rtnbmâdsÊ ,ilá*mo*-;



Guia AhlS ds Planos de saúds

Ret.*rônlo s§ n\tFsR[{AÇür* no PrÁilo ng s*ünr
ULTRASOM S/§ UNID AMB PADRE ANTONIO TOMA§

{ranc Siebra
Engo Civll

CREA.10.190D-CE

As infarmaç&s aqui agesentadas sáo fomecidas à ANS pelas operadaras de planos de saúde.

Âqtência Naçl*nal de §a*de Supkmentar
Âv Au6uet* §ev*ro &4 - $lôrla - Riô ds jan*ir* - ftJ

Disque ÂN§: *ESü 7ü1"SôSS wN*r.ans_g*v.i:r

Emitids ry1; S6i*7I2üãS 17:41 Fáçi*a ? de 2



9ül pÉIEorRÁs
PT EN 

-_

cot{o 5Ào FOnHADOS OS PREçOs

DIESET
como você pode ver; a Petrobras'é responsável por uma parte do valor do seu

combustível, mas outros fatores entram no cálculo do valor. que chega até você.

Preço Médio > CE

E,JI

R$r,08

R$0,s2

R$r,05

R50,32

Distribuição ê Reventta (l 7,1 %)

Biodieset (14,5%)

lmposto Estadual (16,9%)

lmpostos Federais (5,1%)

RS2,93 ParcetaPetrobru(46,4%)

COMEçAR NOVAMENTE

Preço Mêdio do Brasik RS 6,13
5. Etaboração Petrobras a partir de dados da ANP, baseados nos preços médios de dieset

5-10 da Petrobras (diesetA) e nos preços médios de diesel S-10 ao consumidor final
(dieset B) nos 26 estados e no Distrito Federal, considerando a mistura obrigatória de'14%

de biodieset.

6. PerÍodo de coleta de2?11?l?0?4a?81121?0?4

Ver preço por estado*

vCeará

'Estados onde a Petrobras tem pontos de fornecimento para as distribuidoras



ün PEÍRosÊÀs

como são formados os p

Diesel

LUEU ilg lsrmugJ gf riEtur

PTEN:

Gás de Cozinha (GLP)

lül PETRoBRAS

Potíticas de Privacidade

Definições de cookies

SAC Petrobras 0800 7ZS 900I

Y6f@I,ÚE

@Copyright Petrobras 2024. Todos os direitos reservados.

Iranc Siebra
E

cREA"'!0.1 90D-cE

{



CE lStorÍeüing Gilolina lPreços dos Comburíveis lpetrobms https;//precos.peúobrro.com.br/ilgasolina/ce

lilil PÉrForàÂ,
PÍIN:

coMo ío FOII{/IDOS OS PREçOs

GASOLINA
Como você pode vet a Petrobras' é responsáve[ por uma paÍte do vator do seu combustível, mas outros fatores entram no cálculo do valor.

que chega atê você.

Preço médio > CE

E,TI

RSl,4t DistribuicãoeRryenda(22,0%)

R50,81 CustoEtúolAnidro02,6%)

RSl,47 lmposto Estaduat(22.9%)

R50,70 lmpostosFederais(t1,0%)

RSe02 Parcela Petrobras(31,5%)

COMEçAR I{OVAHENÍE

Preço Hêdio do Brasit RS 6,23
5. Elaboração Petrobras a partir de dados da ANP e CEPEA/USB baseados nos preços mêdios reatizados pela Petrobras (gasotina A) e nos
preços mêdios ao consumidor final (gasotina C) nos 26 estados e no Distrito Federal, considerando a mistura obrigatória de 27% de etanol

anidro.

6. Período de coleta de 22106/20?5 a?810612025

Ver prego poÍ estado'

'Eíados onde a Petrobrú tem pontos de fornecimento para õ distribuidoras

lnda como são formados os preços

Ceará
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Preço Médio de veiculos - consulta de caminhões e Micro.Ônibus - Pesquisa comum - FrpE
.:
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

dezembro de 2024
509308-2
MERCEDES-BENZ
Atego 1729 2p (diesel)(E5)
2023
sqn2rftp6wdrl
terça-feira, 31 de dezembro de 2024 10:10
R$ 380.685,00

Enoo
CREA. ío

Siebra
Clvil
.190D-CE



0610712025, 17:00

Imp:itou

Tabela Fipe - Fundação lnstituto de pesquisas Econômicas _ Fipe

Fffirdasio laltiürb dô
PçrquirrÍ Beonô*nio*r

Preço Médio de Yeículos - Consulta de Caminhões e Micro-ônibus -
Pesquisa comum - FIPE
-t
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

julho de 2025
509337-6
MERCEDES-BENZ
Atego l4I9 4x2 2p (diesel)(E6)
Zero KM
wl9k7gz2bjlg0
domingo,6 de julho de202517:00
R$ 487.440,00

íiR .cE
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Nota Técnica

Pesquisa de preços Nº 202507040001

Unidade responsável
Sec. de Infra-Estrutura e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Catarina

Chave de Acesso
c515fc46-8433-493f-9793-23dd81161277

Data da Finalização
07/07/2025

Responsável
Antonia Derisvanda Alves Soares

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http://127.0.0.1:8000/validacoes/validar_pesquisa/?codigo=c515fc46-8433-493f-9793-
23dd81161277

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a Contratação de empresas para execução dos serviços de      
coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, abrangendo ainda os serviços complementares          
de varrição pública, poda de árvores, capinação e pintura de meio-Eo, com vistas a atender às              
demandas contínuas e recorrentes da Administração Pública Municipal de Catarina/CE..

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de coleta e transporte de
resíduos sólidos urbanos, incluindo ainda os serviços complementares de varrição pública, poda
de árvores, capinação e pintura de meio-Eo, faz-se necessária para garantir a manutenção da
limpeza, salubridade e organização dos espaços públicos do Município de Catarina/CE.

Tais serviços são essenciais à saúde pública, à preservação ambiental e ao bem-estar da
população, pois visam evitar o acúmulo de lixo, a proliferação de vetores de doenças e a
degradação do ambiente urbano. Além disso, a realização contínua dessas atividades contribui
para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes, promovendo uma cidade mais limpa, segura
e visualmente agradável.

Considerando que a Administração Pública não dispõe de equipe própria, nem de estrutura
técnica e operacional suEcientes para atender a toda a demanda existente de forma eEcaz,
justiEca-se a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica e logística adequada
para a execução regular e eEciente desses serviços, de acordo com os padrões exigidos pelos
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órgãos de controle e pela legislação vigente.

Por Em, ressalta-se que a continuidade desses serviços é indispensável, uma vez que sua
paralisação pode causar sérios transtornos à população e ao funcionamento da cidade, sendo,
portanto, uma demanda recorrente e permanente da gestão municipal.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deEnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso IV   : pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justiEcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oEciais de preços e contratações
públicas similares para a deEnição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º,
da IN SEGES/ME nº 65/2021. As bases oEciais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suEcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.
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Por isso, optou-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados permitiram a obtenção de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas e especiEcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse a competitividade e
exequibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e justificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços conEável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a zero fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justiEcativas para a escolha de
cada um:

Fornecedor Apresentou
proposta Data envio Data

proposta Justificativa para escolha

Justificativa Adicional:

A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
atualizadas.
Nenhuma empresa forneceu dados consistentes para esta análise.

Este gráEco ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

2.4. Consideração do mínimo de três cotações

A concessão de três ou mais cotações válidas provenientes de fontes conEáveis e representativas
do mercado não foi possível para o item 1. Isso ocorreu devido a fatores que restringiram o
benefício da coleta de preços. Essas restrições limitaram o alcance esperado das transações
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realizadas, comprometendo a possibilidade de obter o número ideal de cotações.

Diante desse cenário, em conformidade com IN SEGES/ME nº 65/2021, artigo 6º, §5, a deEnição do
valor estimado foi realizada de forma excepcional, com menos de três cotações, devidamente
justificada nos autos e submetida à aprovação da autoridade competente.

Essa medida assegura a fundamentação técnica necessária, mantendo o alinhamento com os
princípios de economicidade, eficiência e transparência, mesmo em condições especiais.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

ESPECIFICAÇÃO:

Serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, incluindo ainda os serviços complementares de varrição pública, poda de
árvores, capinação e pintura de meio-Eo, faz-se necessária para garantir a manutenção da limpeza, salubridade e organização dos
espaços públicos do Município de Catarina/CE.

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

12,00 MENSAL 1 0,00 0,00% 234.955,66 234.955,66

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 -- - Comprovante 07/07/2025 234.955,66

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

9159530 07540925000174 - MUNICIPIO DE CATARINA Exequível

Esta tabela reYete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.
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IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conEável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eEciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

1 - SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 12,0 Média 234.955,66 2.819.467,92

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 2.819.467,92 (dois milhões, oitocentos e dezenove     
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos).
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Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reYete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiEca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eEciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Antonia Derisvanda Alves Soares, matrícula
nº None.

Catarina, 07 de julho de 2025

Antonia Derisvanda Alves Soares
Responsavel


